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ANO XXVIII- N• 32 SÁBADO, 28 DE ABRIL DE 1973 BRASfLIA- DF 

SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I '• da Constituição, e eu,, 
Filinto Müller, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• 13, DE 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.258, de 13 de fevereiro de 1973. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.258, de 13 de fevereiro de 1973, que "reajusta 
os vencimentos dos servidores civis e militares do Distrito Federal e dá outras providências". 

Senado Federal, em 26 de abril de 1973.- Filinto Müller, Presidente do Senado Federal. 

.. . Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu, 
f'ilmto Müller, Pres1dentc do Senado Federal, promulgo o segumte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N• 14, DE 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.260, de 26 de fevereiro de 1973. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.260, de 26 de fevereiro de 1973, que "concede 
isenção do 1m posto de renda sobre lucros decorrentes da alienação de imóveis por pessoasjurídJcas", 

Senado Federal, em 26 de abril de 1973. - Filinto Müller. Presidente do Senado Federal. 

SUMARIO 

I- ATA DA 31•SESSÀO, EM 27 DE ABRIL DE 1973 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da Repliblica 

- Submetendo à deliberação do Senado projetos de lei, encami­
nhados pelas Jeguintes Mensagens: 

- N<? 69(73 (n~" 90(73, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei do Senado n"' 38/73-DF, que dá nova redação ao artigo 17 da lei 
nQ 5.538, de 22 de novembro de 1968, que dispõe sobre a organização 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras providênci<ls. 

- N"' 70/73 (n"' 92/73, na origem), encaminhando o Projeto de 
Lei do Senado O"' 39/73-DF, que dispõe sobre a remuneração dos 
bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

-Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo 
c4jo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N'í'71/73 (nQ 89/73, na origem), referente à escolha do Sr. An~ 
tonio Borges Leal Castello Branco Filho, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Estado da Cidade do Vaticano. 

-De agradecimento de remes.w de auJôgrafos de decreto legisla· 
ti~·o: 

- N 9 72/73 (n"' 94/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto legislativo n~'Ol, de 1973, que aprova o texto do Decreto-' 
leí n~' 1.247, de 24 de novembro de J972; 

- N~' 73(73 (nl' 95/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo nl' 2, de 1973, qt.le aprova o texto do Decreto, 
lei n"' !.248, de 29 de novembro de 1972; 

- N9 74(73 (nv 96/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto legislativo n~'< 3, de 1973. que aprova o texto do Decreto­
lei n<1 1.249, de I I de dezembro de 1972; 
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-No;. 75j73 (n~' 97/73, na origem~. de 25 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n"' 4, de 1973. que aprova o texto do Decreto­
lei n<? 1.253, de 29 de dezembro de 1972; 

- NQ 76f73 (n'i' 98/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto legislativo n"' 5, de 1973, que aprova o texto do Decreto­
lei no;. 1.252, de 22 de dezembro de 1972; 

- N9 77f73 (n9 99/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n"' 6, de 1973, que aprova o texto do Decreto­
lei n"' \.250, de 21 de dezembro de 1972. 

- De agradecimento de comunicação referente à escolha de no­
me.ç indicado.f para cargos cujo provimento depende de prévia autoriza­
ção do Senado: 

- N"' 78j73 {n9 100/73, na origem), de 25 do corrente, referente 
à escolha do Senhor José Jobim, para exercer a função de Embaixa­
dor do Brasil junto ao Reino do Marrocos; 

- N.., 79/73 (n'1 10lj73, na origem), de 25 do corrente, referente 
à escolha da Senhora Dora Alencar de Vasconcellos, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Domínio do Guttadá. 

1.2.2 - Ofícios do Sr. 1~"-Secretá.rio da Câmara dos lleputados 

. - Encaminhando à revisão do Senado autÓgrafos dos seguintes 
projetos; 

-Projeto de Lei da Câmara n'1 15/73 {n'1 1.098-Bf73, na ori­
gem), que autoriza a União a subscrever aumento do capital social 
da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras -
CAEEB, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 16/13 (n~> 1.t25~Bf73, na ori­
gem), que dá nova redação ao§ 4., do art. 2'1 do Decreto-lei n'~ 252, de 
2S de fevereiro de 1967, que estabelece normas complementares ao 
Decreto~ lei nl' 53, de 18 de novembro, e dá outras providências. 

1.2.3 - Pareceres 

- Referentes às seguintes matérias; 
-Mensagem n'~ 59, de 1973 (nY 15/73, na origem), do Senhor 

Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado Fe­
deral proposta do Ministro de Estado da Fazenda para que seja le­
vantada a proibição çontida na Resolução nq 58/68-, a fim de que a 
Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, São Paulo, possa aumentar 
o \imite de endividamento público, mediante operação de crédito 
com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, a fim de conduir 
serviços de pavimentação: 

- Projeto de Resolução n<~ 13, de 1973, da Comissão de Econo~ 
mia. que autoriza a Prefeitura de Guaratinguetá, São Paulo. a au­
mentar o limite de endividamento municipal. mediante operaç-ão de 
crédito com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, a fim de 
concluir serviços de pavimentação. 
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-Mensagem n~ 61/73 (n'144j73, na origem), do Sr. Presidente 
da República, submetendo à delíberação do Senado Federal, propos­
ta do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja levanta­
da a proibição contida na Resolução n., 58/68, a fim de permitir que 
a Prefeitura Municipal de ltapeva, São Paulo, possa aumentar o limi~ 
te de endividamento público, mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, para custear obras de pa­
. t.mentaçào. 

- Projeto de Resolução nY 14/73, da Comissão de Economia, 
que autoriza a Prefeitura de ltapeva, São Paulo, a aumentar o limite 
de endividamento público, mediante operação de crédito com a Cai­
xa Econômica do Estado de São Paulo, a fim de custear obras de pa~ 
vimentaçào. 

- Mensagem n'~ 62/73 (n~' 43j73, na origem), do Sr. Presidente 
da República, submetendo ao Senado Federal proposta do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda, para que a Prefeitura de Poloni, São 
Paulo, possa aumentar o limite de endividamento municipal, median­
te operação de crédito com a Caixa Econômiça do Estado de São 
Paulo, a fim de custear obras de pavimentação. 

- Projeto de Resolução n~' 15/73, da Comissão de Economia, 
que autoriza a Prefeitura de Poloni, São Paulo, a aumentar o limite 
de endividamento público, mediante operação de crédito com a Cai­
xa Econômica do Estado de São Paulo, a fim de custear obras de pa­
vimentação. 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 15/72 (n'1 1.415-B/68, na ori­
gem), que torna sem obrigatoriedade, em todo o território nacional, 
a fluoretação da água para abastecimento, quando exista estação pa." 
ra tratamento, e dá outras providências. 

-Ofício n., l/73~P/MC do Supremo Tribunal Federal, encami­
nhando notas taquigráficas e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal, nos autos da Representação n"' 759, do Estado de 
Mato Grosso, o qual declarou a inconstitucionalidade dos arts. 53, 
parágrafo únicO. 99 e 135. parágrafo único, 130 e 139, da Constitui­
ção daquele Estado. 

-OfícioS n"' 4/72 (Of. 2/72-P/MC. de 23-3-72, na origem), do 
Sr'. Presidente do Supremo Tribunal Federal, remetendo cópias de 
notas taquigráficas e do acórdão proferido por aquele Egrégio Tribu­
nal nos autO!i do Recurso Extraordinário n~ 72.374, do Estado do Es­
pírito Santo, o qual declarou a inconstitucionalidade dos arts. 20, 21 
23 e 25 da Lei n'~ 2.311/67 daquele Estado. 

-Ofício n9 22/72~PfMC, do Supremo Tribunal Federal, reme~ 
tendo ao Senado Federal cópias das notas taquigráftcas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Representa­
ção n~' 877, do Estado de São Paulo. o qual declarou a inconstituclo~ 
nulidade do art. 80, última parte, da Constituição daquele Estado, 
com a redação Gue lhe atribuiu a Emenda Constitucional n"' 2, de 30-
10-~9. 
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- Projeto de lei do Senado n9 59, de 1972, que autoriz.a sirena e 
luz verme!ht~ intermitente nos carros de médicos cardiologistas, e dá 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~" 15/71, que fixa em dez vezes o 
valor do salário-mínimo regional e salário-base dos médicos, e dá ou­
tras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n~> 59/68, que dispõe sobre a contri· 
buiçào dos advogados, como trabalhadores autônomos, segurados 
obrigatórios do Instituto Nacional de Previdência Social. 

- Projeto de Lei do Senado n~" 46/68, que dispõe sobre a contri­
buição dos profissionais liberais para a previdência social, acresceo· 
tando parágrafos ao artigo 77 da Lei n<~ 3.807, de 26 de agosto de 
\960 {Lei Orgânica da Previdência Social). 

-Projeto de Lei do Senado n~> 104/71. que estabelece critérios 
para a fixação do salário-base e dispõe sobre a contribuição dos pro­
fissionais liberais para o Instituto Nacional de Previdência Social 
(IN PS), acrescentando parágrafo ao art. 77 da Lei n~' 3.807, de 26-8-
60 (redação dada pelo artígo 19 do Decreto-lei n~> 66, de 21-11-66), e 
dá outras providências. 

1.2.4- Comunicações da Presidência 

- Relatórios Preliminares de hororó-BA, São Francisco do 
Maranhão-MA, São Sebastião do Paraíso-MG, Itabaiana-PB, lbica­
raí-BA, Nova Russas-CE. Frutai-MG e o Plano de Desenvolvimento 
Local Integrado de Aracaju-SE, encaminhados ao Senado pelo Sr. 
Ministro do Interior, tendo em vista o estabelecido no Aviso Ministe­
riul n'?QI07. de 15-10-70. 

-Convocação de sessão solene do Congresso Nacional a reali­
zar-se dia 3 de maio, às 15 horas e 30 minutos. destinada a comemo­
rar o transcurso do Sesquicentenário da Instalação do Poder Legisla­
tivo no Brasil 

1.2.5 - Requerimento 

- N"' 37 j73. de autoria do Sr. Senador Danton Jobim, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso proferido pelo 
Ministro Aliomar Baleeiro, na Universidade Mackenzie- SP, sobre 
Rui Barbosa. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

- Prazo para recebimento de emendas ao Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 38/73-DF, anterioremente lido. 

l.l.i - Discursos do Expediente 

SENADOR CUIDO MONDJN - Decreto baixado pelo 
Governador Euclides Triches instituindo o Biênio da Colonização e 
Imigração no Rio Grande. 

SENADOR HELV!DJO NUNES - Exame e solução à 
situação criada pela insuficiente capacidade de vazão da ponte sobre 
o Rio Guaribas,em Picos- Pt. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~> 31, de 1973, de autoria do Sr. Senador Faus­
to Castelo-Branco, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fe· 
dera! do Editorial publicado na Circular no;~ 36/71, de 1973, da Asso­
ciação Médica Fluminense, referente ao mês de marco de 1973, de au­
toria do Dr. Murito Bastos Belchior, Presidente do Conselho Fede­
ral de Medicina. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n9 92, de t97\, que determina que, 
na aposentadoria por tempo de serviço, o período de trabalho ~resta~ 
do pelo empregado em atividades penosas, insalubres ou pengosas, 
será calculado com base nos critérios aplicáveis à contagem de tempo 
para gozo da aposentadoria especial. Rejeitado, ao Arquivo. 

1.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- TRANSCRIÇÃO 

-Circular nQ 36/71, de 1973, da Associação Médica Fluminen­
se, referente ao mês de marco de 1973, de autoria do Dr. Murilo Bas­
tos Belchior, Presidente do Conselho Federal de Medicina. 

3- RETIFICAÇ0ES 

-Atas das 28• e 29~ Sessões. realizadas, respectivamente, em 23 
e 24 do corrente. 

4- ATAS DAS COMISSOES 

5- -MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA31• SESSAO 
EM 27 DE ABRIL DE 1973 

O SR. PRESIDENTE (Filinto MUlltr)­
A lista de presença acusa o ~omparecimento 
de 30 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

vembro de 1968, que dispõe sobre a or­
ganização do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, e dá outras providências.'' 

Brasília, em 24 de abril de 1973. Emílio G. 

3• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SENHOR 
FILINTO MÜLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se pre­
sentes os Senhores Senadores: 

Geraldo Mesquita- Flávio Britto- Jo­
sé Lindoso- José Esteves- Cattete Pinhei­
ft)- Milton Trindade- Renato Franco­
Alexandre Costa - Petrônio Portella -
Hdvídio Nunes- Virgílio Távora- Wal­
demar Alcúntara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Milton Cabral - João 
Cli.!ofas- Paulo Guerra- Augusto Franco 
-Ruy Santos- Carlos Lindenberg- Pau­
In Tôrrcs- José Augusto- Benedito Fer­
reira- Fernando Corréa- Filínto Müller 
- Atxiol) Filho - Mattos Ldo - Antô­
nio Carlos - Celso Ramos - Lcnoir Var­
g:J.~- Guido Mondin. 

O Sr. !"'-Secretário irá proceder à leitura 
do c\pcdiente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Sr. Presidente da República, nos 
seguintes termos: 

MENSAGEM 
No 69, de 1973 

(N9 90, de 1973, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal; 

Nos termos do artigo 51, comb·mado com 
o artigo 42. item V. da Constituição, tenho a 
honra de submeter à deliberação de Vossas 
Excelências. acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro·Presidente do 
Trihunal de Contas do Distrito Federal, o 
anexo projeto de lei que "dá nova redação 
tto artig:o I 7 da Lei n"' 5.538. de 22 de no-

Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Em 5 de abril de 1973 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

I. O projeto de lei que tenho a honra de 
submeter à alta apreciação de Vossa Ex­
celência nasceu imediatamente de re­
presentação que a esta Presidência dirigiu a 
douta Procuradoria-Geral, preocupada em 
manter "o pádrão qualitativo e o ritmo de 
celeridade que vêm caracterizando os 
serviços prestados "pelo Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas incumbido 
constitucionalmente de auxiliar o Senado, 
na fiscalização orçamentária e financeira do 
Distrito Federal. 

2. Na realidade, a origem da proposição 
que ora encaminho a Vossa Excelência está 
menos próxima e remonta há cerca de três 
anos, quando todos os integrantes desta 
Corte, sem exC-{çào, tomaram consciência 
do crescimento do volume de nosso trabalho 
de rotina constitucional e legal, e da in-
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suficiência do número dos Procuradores­
Adjuntos, que em nosso sistema interno in­
tervêm com intensidade e larguen, jun­
tamente com o Procurador-Geral, nos Pro­
ces~os para os quais se exige audiência do 
Ministério Público. seja na promoção e 
defesa dos interesses da administração e da 
F,vcnda Plihlica. seja no exame acurado das 
tomadas de contas e dos atos concessivos de 
aposentadorias. reformas e pensões: e ainda 
em inúmeros outros casos aos quais se 
refere. no item 111 do Art. 19. a Lei n<;> 5.538, 
de ::!2 de novembro de 1968. 

3. Tal peculiaridade decorre de outras 
que poderiam ser assinaladas, bastando, en­
tretanto, para justificar o projeto agora sub­
metido ü alta sabedoria de Vossa Ex­
celência. a circunstúncia de funcionar esta 
Corte, creio que singularmente. como órgão 
consultivo do Governo. O exercício 
freqUente desta função, que não nos foi de­
ferida pela Constituição nem pela lei, mas se 
firmou ror um costume salutar e pela har­
monia de nossas relações com o Executivo, 
niio apenas. avoluma o trabalho do 
Tribunal, como corpo deliberativo, mas 
impõe aos membros do Ministério Público 
estudos paralelos a suas atividades normais, 
na elaboração de verdadeiros pareceres nor­
mativos que, uma ve1. aprovados pelo P!e­
núrio, vão orientar as autoridades ad­
ministrativas na prática de atos de cuja con­
sumação volta esta Corte a tomar conhe­
cimento, com novas manifestações do Mi­
nistério Público. 

4. Para continuar a funcionar assim, 
sem quehra de segurança jurídica e da qua­
lídude de seus pronunciamentos - dis­
cretamente orientados com finalidade 
pedagógica - necessita esta Corte de pe­
quena ampliação do número dos Pro­
curadores-Adjuntos, que passa, no projeto 
anexo, de dois rwrn três, sem qualquer au­
mento de despesa. 

5. tdém de não onerar o nosso Or­
çamento, cuja dotação própria absorverá 
com largue/a o cargo proposto. o projeto foi 
elaborado com vistas à admissão regular de 
Procur;.tdor já concursado, IÍgura conhecida 
nos meios jurídicos e universitários da 
Capital da República, cidadão de larga ex~ 
periência específica, oriundo, como é, dos 
quadros do Egrégio Tribunal de Contas da 
União: e recentemente admitido, também 
por concurso. no Ministério Público do 
Distrito Federal. 

6. Por fim, Senhor Presidente, mas não 
como última das razões, a 'providência ora 
ph:íteada de Vossa Excelência justifica-se no 
empenho desta Corte em evidenciar na prá­
tica. e não apenas em fundamentação teó­
rica, que a modificação introduzida na Cons· 
tituiç:tn de 1967 e na legislação re­
volm:ionúria que deu nova lei Orgânica ao 
Tribunal de Contas da União e lançou as 
bases da Reforma Administrativa não inibiu 
o sistema de controle externo. quando o 
afastou do rígido modelo itali<mo para 
:tfciço{t-lo ü flexibilidade do francês, e sim o 
liberou para trabalho mais fecundo e di­
n:."lmico sem prejuíw da fluidez da Ad­
ministração c da preste/a com que esta deve 
atender Ü\ necessidades de um País das di-

mcnsôes territoriais do nosso, no qual todos 
m .. problemas são urgentes. 

Tal reconhccime~to - ponderados os 
emrccos que o sistema de registro prévio 
do" çontrutns costumavu oferecer ao poder 
decisório das autqridadcs administrativus 
até 1967 encontra-se nitidumente 
expresso em dois dos nossos Relatórios e Pa­
receres Prévios sucessivos, nos quais o Au­
ditor Luil Zaidman e o signatário desta ex­
posição. respectivamente dos exercícios de 
1969 e 1970, deram fundamentação dou­
trinária aos novos métodos de controle, 
baseados na clássica sintese de 
Thiers:"Alg.uma confiança antes de feita a 
despesa c muita fiscalização depois." Não se 
trata de rronunciamentos isolados mas de 
posiç5o tomada unanimemente por esta 
Corte, que procura aparelhar-se para de­
sempenhar sua missão constitucional com 
eficiência c espírito criador. O Ministério 
Público, nesse quadro, exerce relevante 
parei. 

S:to estes, em linhas gerais, os motivos 
que nos levam a encaminhar à apreciação 
mais alta de Vo:;sa Excelência o projeto 
anexo. 

Valho-me da oportunidade para apre­
sentm a Vossa Excelência a expressão de 
meu mais rrofundo respeito. 

/leraclin Anis de Sal/e.~. Presidente. 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 38, DE 1973- DF 
Dá nova redação ao artigo 17 da Lei n'~ 

5.538, de 22 de novembro de 1968, que 
.. dispõe sobre a organização do Tribunal 
de Contas do Distrito federal, e dá outras 
providências''. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1~>- O art. 17 da lei n<? 5.538, de 22 
de novembro de 1968, passa a ter a seguinte 
redação: 
"Ar~.~IJ- O Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas compõe-se de um Pro~ 
cur~~or-Gera\ e três Procuradores-Adjun~ 
tn .... 

Art. 2~>- Esta Lei entrará em vigor na da~ 
tu de sua publicação. revogadas as dis.posi~ 
çõcs em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei N'~ 5.538, 
De 22 de Novembro de 1968 

Dispõe sobre a oq:~anização do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Art. 17- O Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas compõe-se de um Pro­
curador-Geral e dois Procuradores-Adjun-
tos. 

( Ã.1· Comissões de Constituição e Justi­
ça, do Distrito Federal e de Finanças.) 

MENSAGEM 
N'~ 70, de 1973 

(N.,92, de 1973, na origem) 

Excc\entíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com 
o artigo 42 .. item V, da Constituição. tenho a 

honra de suhmeter Ü elevada deliberação de 
\' m,sas Excdências, acompanhado de Ex~ 
pnsiç::io de f'1.1otivos do Senhor Governador 
do Distrito Federal. o anexo Projeto de Lei 
que "dispõe sobre a remuneração dos bom­
beiros-militares do Corpo de Bombeiros do 
Distrito FederaL c dá outras providências". 

Brasília, em 24 de abril de 1973- Emílio 
G. Médici. 
Brasília, 16deabril de 1973 
E.M. 04j7J 
GI\G 

Excclentí~simo Senhor Presidente, 
1\o ser organizado o Corpo de Bombeiros 

do atual Distrito Federal, através do Decre* 
to-lei n'~ 09, de 25 de junho de 1966, os mili­
tare:. que o integraram fi~ara.m rçii~o.s,R;to 
"Códi.Qo de Vencimentos e Va.ntagens dos 
Militares", instituído. então, pela Lei nQ 
4.J2X, de 30 de abril de 1964, por força, 
inicialmente do Decreto-lei n9 315, de 13 de 
março de 1967 e, posteriormente, do Decre­
to-lei n'~ 792, de 27 de agosto de 1969, a 
exemplo do que acontecia com àquela Cor­
porm;ào. ao tempo do então Distrito Fede­
ral. atual Estado da Guanabara, até que lei 
especial viesse dispor a respeito. 

2. A complexidade da legislação que re­
ge os militares das Forças Armadas e a pe­
culiandade do Corpo de Bombeiros, porém, 
estão a exigir um instrumento mai.~ conset<l­
nt=o e atualizado que disponha sobre os ven~ 
cimentos. indenizações, proventos e outras 
vtmtag.en.;; de seu pessoal. 

3. Nessas condições, foi criado um Gru­
po de Trabalho para elaboração de um an­
teprojeto de lei objetivando aquele fim. do 
que resultou a minuta anexa, devidamente 
apreciada c modificada pela Inspetoria-Ge­
ral das Polícias Militares. do Ministério do 
Exército, de acordo com as disposições em 
vigor (Decreto nY 66.862. de 8 de julho de 
1970). 

4. Ante,, exposto, venho. pelo presente, 
submeter ü elevada consideração de Vossa 
Excelência a inclusa minuta de Anteprojeto 
de Lei. 4ue "'institui os vencimentos. dos 
hombeiros militares do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal. dispõe sobre indeni· 
L.:H.;Ões. proventos, outros direitos. e dá ou­
lrtl'- providência,;". 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos de apreço e profun­
do respeito- llê/io PraleJ da Sil~·eira, Go­
vernador. 
A Sua bccléncin v Senhor 
General Emílio Garrastazú Médici 
Digníssimo Presidente da República Federa­
tiva do Brasil 
Brasíliu-Distrito Federal 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

n~> 39, de 1973- D.F. 

Dispõe sobre a remul}eraçào dos bom­
beirlls·militares do Corpo de Bombeiros 
do DistritÓ Federal, e dá outras providên-
cia!'>. 

O Senado Federal decreta: 

TITULO I 

Conceituações Gerais 

1\rt. \"- Fsta Lei regula a remuneração 
dm bornheiros-militares do Corpo de Bom-
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beiras do Distrito Federal. a qual compreen­
de vencimentos ou proventos e indeni­
zações. e dispõe sobre outros direitos. 

Art. 2'i' - Para os efeitos desta lei, 
adotam-se as seguintes conceituações: 

I - Comandante - é o título genérico 
dado ao bombeiro-militar. correspondente 
ao de chefe ou outra denominação que 
tenha ou venha a ter aquele que, investido 
de autoridade decorrente de leis e regu­
lamentos. for responsável pela administra­
cão. emprego, instrução e disciplina de uma 
organização de bombeiros-militares; 

11 - Missão, Tarefa ou Atividade- é o 
dever emergente de uma ordem específica de 
comando ou chefia: 

111 - Organização de Bombeiros-Mili­
tares - é a denominação genérica dada a 
unidade de tropa, escola. centro ou a qual­
quer outra unidade administrativa ou opera­
tiva do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral; 

IV - Corporação - é a denominação 
dada, nesta Lei, ao Corpo de Bombeiros do 
D1strito FÇderal: 

V - Sede- é todo o território do Distri­
to Federal: 

VI- Na ativa, da ativa. em serviço ativo, 
em serviço na ativa, em atividade - é a 
situação do bombeiro-militar do Corpo de 
Bombeirós do Distrito Federal capacitado 
para o exercício de cargo, comissão ou 
encargo: 

VII - Efetivo serviço - é o efetivo 
desempenho de cargo. comissãb. encargo, 
mcumbência, serviço ou atividade de bom­
beiro-militar. pelo bombeiro-militar em ser­
viço ativo: 

VIII - Cargo de bombeiro-militar - é 
aquele que só pode ser exercido por bom­
beiro-mi1itar em serviço ativo, e que se 
encontra especificado nos Quadros de Efeti­
vo, ou previsto, caracterizado ou definido 
como tal em outras disposições legais. A 
cada cargo de bombeiro-militar corresponde 
um conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades que se constituem em 
obrigações do respectivo titular: 

IX - Comissão. Encargo, Incumbência, 
Serviço ou Atividade de Bombeiro-Militar 
- é o exercício das obrigações que, pela 
generalidade, peculiaridade, duração, vulto 
ou natureza das atribuições não são cata­
logadas como posições tituladas em Quadro 
de Efetivo, Quadro de Organização ou 
dispositivo legal: 

X - Função de bombeiro-militar -é o 
exercício das obrigações inerentes ao cargo 
ou comissão. 

TITULO 11 

Da Remuneração do Bombeiro--Militar 

Na Ativa 

CAPITULO I 

Da Remuneração 

Art. Y' - A remuneração do bombeiro­
militar nu ativa compreende: 
I- Vencimentos: quantitativo mensal em 

dinheiro devido ao bombeiro-militar na 

ativa, compreendendo o soldo e as grati­
ficações: 

11 - Indenizações: de conformidade com 
o capítulo IV, deste Título. 

Parâgrafo único - O Bombeiro-Militar 
na ativa fuzjus, ainda, a outros direitos cons­
tantes do Capítulp V, deste Título. 

clr!TULO 11 

Do Soldo 

Art. 4"'- Soldo é a parte básica dos venciM 
mentos inerentes ao posto ou a graduação 
do bombeiro-militar da ativa. 

Parúgrafo único. O soldo do bombeiro­
militar é irredutível, não está sujeito a peM 
nhora, seqüestro ou arresto. exceto nos 
casos especificamente previstos em lei. 

Art. 5~' '-- O direito do bombeiro-militar 
ao soldo tem início na data: 

t -do ato de promoção, para o Oficial; 
li - do ato da declaração, para o Aspi­

rante-a-Oficial: 
111 - do ato de promoção, para o Sub­

tenente e demais praças; 
IV - do ~to de classificação, para o 

Soldado-Bombeiro de 2• Classe; 
V - da incorporação no Corpo de 

Bombeiros do Distrito Federal, para os 
voluntârios: 

VI - da apresentação no Corpo de 
Bombeiros. quando da nomeação inicial ou 
designação para qualquer posto ou graduaM 
cão no Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral: 

VIl- douto du matrícula, para os alunos 
da Escola de Formação de Oficiais. 

Par:Jgrafo único- Nos casos com caráter 
retroativo. o soldo será devido a partir das 
datas declaradas nos respectivos atos. 

Art. 6~>- Suspende-se, temporiariamente, 
o direito do bombeiro-militar ao soldo, 
quando: 

I - em licença para tratar de interesse 
particular: 

I I - agregado para exercer atividades 
estranhas à Corporação, estiver em exercício 
de cargo público civil temporário e não 
eletivo ou em função de natureza civil, incluM 
sive de administração indireta, respeitado o 
direito de opção; 

111 -na situação de desertor. 
Art. 7"'- O direito ao soldo cessa na data 

em que o bombeiro-militar for desligado da 
ativa do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe· 
dera! por: 

I -anulação de incorporação, desin­
corporação, licenciamento ou demissão; 

11 - exlcusão a bem da disciplina ou 
perda do posto e patente: 

I 11 - transferência para a reserva ou 
reforma: 

IV- falecimento. 
Art. S~' - O bombeiro-militar, consi· 

derado desaparecido ou extraviado em caso 
de calamidade pública, em viagem, ou no de­
sempenho de qualquer serviço, terá o soldo 
pago aos que teriam direito à sua pensão 
militar. 

~ 1 ~' - No caso previsto neste artigo, 
decorrido 6 (seis) meses, far-se-â habilitação 

dos beneficiários, na forma da lei, cessando 
o pagamento do soldo. 

9 2"' - Verificando-se o reaparecimento 
do bombeiro-militar, e apuradas as causas 
de seus afastamento, caber-lhe-á se for o 
caso, o pagamento da diferença entre o sol­
do a que faria jus se tivesse permanecido em 
serviço e a pensão recebida pelos beneficiá· 
rios. 

Art. 9"' - O bombeiru7militar no exer­
cício de cargo ou comissão, cujo desem­
penho seja privativo do posto ou graduação 
superior ao seu, percebe o soldo daquele 
posto ou graduação. 

9 I \'I - Quando, na substituição prevista 
neste artigo, o cargo ou comissão for atribuí· 
vel a mais de um posto ou graduação, ao 
substituto cabe o soldo correspondente ao 
menor deles. 

9 2"' - Para os efeitos do disposto neste 
artigo, prevalecem os postos e graduações 
correspondentes aos cargos ou comissões 
estabelecidos em Quadros de Efetivo, 
Quadro de Organização ou dispositivo legal. 

9 3"'- O disposto neste artigo não se apli­
ca às substituições por motivo de férias, núp­
cias. luto. dispensas do serviço ou licença 
para tratamento de saúde, ate 30 (trinta) 
dias. 

Art. lO- O bombeiro-militar receberá o 
soldo de seu posto ou graduação. quando 
exercer cargo ou comissão atribuídos, indis­
tintivamente, a 2 (dois) ou mais postos ou 
graduaçõe.~ e possuir qualquer destes. 

Art. li -O bombeiro-militar continuará 
com direito ao soldo do seu posto ou gradua­
ção em todos os casos não previstos nos 
artigos 69 c 79, desta Lei. 

CAPITULO 111 

Das Gratificações 
Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 12- Gratificações são as partes dos 
vencimentos atribuídas ao bombeiro-militar 
como estímulo por atividades profissionais e 
condições de desempenho peculiares. bem 
como pelo tempo de permanência em servi­
ço. 

Art. 13- O bombeiro-militar, em efetivo 
serviço, fará jus às seguintes gratificações: 

1-Gratificação de Tempo de Serviço; 
li- Gratificação de Habilitação de Bom­

beiro-Militar: 
111- Gratificação de Serviço Ativo. 
Art. 14 - Suspende-se o pagamento das 

gratificações ao bombeiro-militar: 
I- nos casos previstos no artigo 6"', desta 

Lei: 
li - no cumprimento de pena decorrente 

de sentença pesada em julgado: 
I I I -em ticenç<l, por período superior a 6 

(seis) meses contínuos, para tratamento de 
saúde de pessoa da família; 

IV - que tiver excedido os prazos legais 
ou regulamentares de afastamento do servi­
ço: 

V- Afastado do cargo ou comissão, por 
incapacidade profissional ou moral. nos 
termos das leis e regulamentos vigentes: 

VI - no período de ausência não justi­
ficada. 
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Art. 15- O direito às gratificações cessa 
nos ca~os do artigo 7", de!> ta Lei. 

Art. 16 - bombeiro-militaar que, por 
sentença passada em julgado, for absolvido 
de crime que lhe tenha sido imputado, terá 
direito ils gratificações que deix.ou de rece­
ber no periodo em que esteve afastado do 
serviço â disposição da Justiça. 

Parágrafo único - Do indulto, perdão, 
comutação ou livramento condicional, não 
decorre direito do bombeiro-militar a qual­
quer remuneração a que tenha deixado de 
fazer jus por força de dispositivo desta Lei 
ou legislação específica. 

Art. 17- Aplica-se ao bombeiro-militar 
desaparecido ou extraviado, quanto às grati­
ficações, o previsto no artigos~. e seus pará­
grafos. desta Lei. 

Art. 18- Pura fins de concessão das grati­
ficações~ tomur-se-ã por base o valor do 
soldo do posto ou graduação que efeti­
vamente possua o bombeiro-militar, ressal­
vudo o previsto no urtiga 9Y e seus pará­
grafos. quando será considerado o valor do 
~oldo do posto ou graduação \:orresponden­
te ao cargo ou comissão eventualmente 
desempenhados_ 

SeçãQ 11 

Da Gralificaçào de Tempo de Serviço 

ArL 19 - A Gratificação de Tempo de 
Serviço é devida por qüinqüênio de tempo 
de serviço efetivo prestado. 

Ari. 20. Ao completar cada qüin­
qüênio de tempo de efetivo serviço, o bom­
beiro-militar percebe a Gratificação de Tem­
po de Serviço, cujo va\or é de tantas quotas 
de 5% (cinco por cento) do soldo do seu pos­
to ou graduação, quantos forem os qUmqüê­
nios de tempo de efetivo serviço. 

Parágrafo único. O direito à gratifi­
caçào começa no dia seguinte em que o bom­
beiro-militar completar cada qüinqüênio, 
computado nu forma da leg\s\ação vigente e 
reconhecido mediante publicação em bole­
tim da Corporação. 

Seção IH 

Da Gratificação de Habilitação 

de Bombeiro-Militar 

Art. 21. A Gratificação de Habilitação 
de Bombeiro-Militar ê devida ao bombeiro­
militar pelos cursos realizados com apro­
veitamento em qualquer posto ou gradua­
ção. com os percentuais a seguir fixados: 
r- 20% (vinte por cento); 
Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais e 

Sargentos: 
li - 15% (quinze por cento); 
Curso de Especialização de Oficiais e Sar­

gentos ou equiv~lentes; 
Jl(- lO% (dez por cento): 
Curso de Formaçào de Oficiais e Sargen­

tos ou de Especialização de Praças de gra­
duação inferior a Terceiro-Sargento. 

~ I 11 A equivalência dos cursos referidos 
neste artigo será estabelecida pelas Normas 
de Equivalência de Cur~s. baixadas às Poli­
cias Militares e aos Corpos de Bombeiros 
Militares {'elo Estado-Maior do Exército, 

através da Inspetoria-Geral das Polícias 
Militares. 

~ 2Y Somente os cursos de extensão. com 
duração igual ou superior a 6 (seis) meses, 
realizados no País ou no Exterior. são 
computados para os efeitos deste artigo. * 3"' Ao bombeito-m\\itar que possuir 
mais de um curso, somente será atribuída a 
g.ratificução de maior valor percentuaL 

§ 4Y A gratificação estabelecida neste 
artigo é devida a partir da data de conclusão 
do respectivo curso .. 

Se~ão IV 

Oa Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22. A Gratificação de Serviço Ativo 
é devida ao bombeiro-militar pelo desempe­
nho de atividade.~ específicas de seu Corpo 
ou Quadro em uma das situações definidas 
rlQS artig<.ls 24 e 25, desta Lei. 

Art. 23. A Gratificação de Serviço Ativo 
compreende 2 (dois) tipos: I e 2. 

Art. 24. A Gratificação de Serviço Ativo 
- Tipo I - é devida ao bombeiro-militar 
que serve em unidade de tropa ou em função 
de ensino ou instrução em estabelecimento 
de en~íno ou instrução da Corporação. 

Art. 25. A Gratificação de Serviço Ativo 
- Tipo 2 - é devida ao bombeiro-militar 
pelo efetivo desempenho de alividades não 
enquadradas no artigo 24. desta lei. 

Art. 26. Ao bombeiro-militar que se 
enquadrar, simultaneamente, em mais de 
uma das situações refeddas nos artigQs 24 e 
25, desta lei, somente é atribuído o tipo de 
gratificação de maior valor percentual. 

Art. 27. Os v<lfores percentuais das grati­
ficações referidas nos artigos 24 e 25 serão 
regulados pelo Governador do Distrito Fe­
deral. 

CAPITULO IV 

Das lndenizações 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 28. Indenização ê o quantitativo em 
dinheiro, devido ao bombeiro-militar para 
re~sarcimento de despesas impostas. pelo 
exercício de sua atividade, bem como para 
compensar os desgastes orgânicos de que tra­
ta o artigo 55, desta lei. 

Parágrafo único. As indenizações com~ 
preendem: 

a) Diárias: 
b) Ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Representação~ 
e) Moradia; 
I) Compensação Orgânica. 
Art. 29. Aplica-se ao bombeiro-militar 

des<~.parecido ou extraviado. quanto às inde­
nizações, o previsto no artigo 8"', e seus pará­
grafos, desta lei. 

Seção li 

Das Diárias 

Art. 30. Diárias são indenizações 
de!>lir.adas a atender às despesas extraor­
dimírias de alimentação e de pousada e são 
devidas ao bombeiro-militar durante seu 

afastamento, de sua sede, por motivo de ser­
viço. 

Art. 31. As diárias compreendem a Diá­
ria de Alimentação e a Diária de Pousada. 

Parágrafo único. A Diária de Alimenta­
ção é devida, inclus)ve, nos dias de partida e 
de ~heg:.lda. 

Art. 32. O valor da Diária de Alimenta­
ção serú regulado pelo Governador do Dis­
trito Federal. 

Parágrafo único. O valor da Diária de 
Pousada e igual ao valor atribuído à Diária 
de Alimenlação. 

A.rt. 33, Compete ao Comandante-Ge­
ral do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral providenciar o pagamento das diárias 
a que fizer jus o bombeiro-militar e, sempre 
que for julgado necessário, deve efetuá-lo 
adiantadamente, para ajuste de contas quan­
do do pagamento da remuneração que se 
verificar <1pôs o regresso à Corporação, 
condidonando-se o adiantamento à existên­
cia dos recursos orçamentários próprios. 

Art. 34. Não serão atribuídas diárias ao 
bombeiro-militar: 

I - quando as despesas com alimentação 
e pour.ada forem asseguradas; 

H - nos dias de viagem, quando no custo 
da passagem estiverem compreendidas a 
alimentação ou a pousada ou ambas; 

111 - cumulatívamente com a Ajuda de 
Custo, exceto nos dias de viagem em que a 
alimentação ou a pousada ou ambas não 
estejam compreendidas no custo das passa­
gens, devendo, neste caso, ser computado 
somente o prazo estipulado para o meio de 
tran'iiporte efetivamente requisitadQ; 

IV - durante o afastamento da sede por 
menos de 8 (oito) horas consecutivas. 

Art. 35. No caso de falecimento do 
bombeiro-militar. seus herdeiros não res­
tituirrw as diárias que ele haja recebido, 
udiar~adamente, segundo o artigo 33, desta 
lei. 

Art. 36. O bombéiro-militar, quando re­
ceber diá:ias, indenizará a organização mili­
tar, policial-militar ou de bombeiros-mili­
tares em que se alojar ou se alimentar, de 
acordo com as normas em vigor nessas Orga­
nizações. 

Art. 3i. Quando as despesas de alimen­
tação ou de pousada ou ambas, a que se refe­
re o item I. do artigo 34, desta lei, forem 
realízadas pelas organizaçàes militares. poli­
ciais-militares ou de bombeiros-militares, a 
indenização respectiva será feita pela Corpo­
ração. 

Seção lU 

Da Ajuda de Custo 

Art. 38. Ajuda de Custo é a indenização 
para custeio de despesas de viagem, mudan­
ça e instalação, exceto as de transporte, paga 
adiantadamente ao bombeiro-militar, salvo 
quando houver interesse do mesmo em rece­
bé~Ja no destino. 

Art. 39, O bombeiro-militar terá direito 
à Ajuda de Custo: 

I -quando designado para curso ou está­
gio, de duração superior a 6 (seis} meses, 
cujo desempenho importe em mudança de 
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sede. obedecido o disposto no artigo 40, 
desta lei, na ida e na volta; 

11 - quando designado para curso ou 
estágio superior a 3 (três) meses e inferior a 6 
(seis) meses. cujo desempenho importe em 
mudança de sede, obedecido o disposto no 
artigo 40, desta lei. na ida, e na metade dos 
valores dispostos no mesmo artigo, na volta: 

111 - quando designado para curso ou 
estágio inferior ou igual a 3 (três) meses, 
cujo desempenho importe em mudança de 
sede. na metade dos valores dispostos no 
<Jrtigo 40. desta lei. na ida e na volta. 

Art. 40. A Ajud:!. de Custo devida ao 
bombeiro-militar serú igual: 

I - ao valor ..:orfespondente ao soldo do 
posto ou graduação, qUando não possuir de-
pendente: . 

11 -a 2 (duas) vezes o valor do soldo do 
posto ou graduação, quando possuir de­
pendente expressamente declarado. 

Art. 41. Não terá direito à Ajuda de 
Custo o bombeiro-militar: 

I - designado para participar de ope­
rações de manutenção da ordem pública ou 
para prestar serviço de bombeiro-militar fo­
ra da sede da Corporação: 

11- desligado de curso ou escola por fal­
ta de aproveitamento ou trancamento vo­
luntário de matrícula, ainda que preencha os 
requisitos do artigo 39, desta Lei. 

Art. 42. Restituirá a Ajuda de Custo o 
bombeiro-militar que a houver recebido, nas 
formas e circunstâncias abaixo: 

I - integralmente e de uma só vez, 
quando deixar de seguir destino a seu pe­
dido: 

li - pela metade do valor recebido e de 
uma só vez, quando, até 6 (seis) meses após 
ter seguido para curso ou estágio, deste for, 
u pedido. desligado, licenciado, transferido 
para a inatividade, ou entrar em licença; 

111 -pela metade do valor, mediante des­
conto pela décima parte do soldo, quando 
não seguir destino por motivo independente 
de sua vontade. 

9 1'1 Não se enquadra nas disposições do 
item I I. deste artigo, a licença para trata­
mento de saúde própria. 

9 2'1 O bombeiro-militar que estiver sujei­
to a desconto para restituição de Ajuda de 
Custo. ao adquirir o direito a nova Ajuda de 
Custo. liquidará integralmente, no ato de re­
cebimento desta, o débito anterior. 

Art. 43. Na concessão da Ajuda de 
Custo. para efeito de c::ílculo de seu valor, 
determinação do exercício financeiro, 
constatação de dependentes e Tabela em vi­
gor. tomar-se-à como base a data do ajuste 
de contas. 

Parágrafo único- Se o bombeiro-militar 
for promovido. contando antigUidade de 
data <1nterior à do pagamento da Ajuda de 
Custo. fará jus à diferença entre o valor 
deste e d<1quele a que teria direito no posto 
ou graduação atingido pela promoção. 

Art. 44. A Ajuda de Custo não será res­
tituída pelo bombeiro-militar ou seus bene­
ficiários. quando: 

I -após ter seguido destino, for manda­
do regressar: 

li - ocorrer o falecimento do bombeiro­
mili liH. mesmo ante-. de seguir destino. 

Seção IV 

Do Transporte 

Art. 45. O bombeiro-militar, nos des­
locamentos por interesse do serviço, tem di­
reito a transporte, !por conta do Distrito Fe­
deral. nele compr~endidas a passagem e a 
translação da resPectiva bagagem, de re­
sidência a residéncia. se mudar em obser­
vância a prescrições legais ou regula­
mentares. 

9 ('1 Se os deslocamentos importarem na 
mudança de-sede com dependente, a este se 
estende o mesmo direito deste artigo. 

9 2'1 O bombeiro-militar com dependen­
te. amparado por este artigo, terá ainda di­
reito ao transporte de um empregado do­
méstico. 

9 3'1 O bombeiro-militar da ativa terá di­
reito ainda a transporte por conta do Distri­
to Federal. quando tiver de efetuar desloca­
mentos fora da sede da Corporação, nos se­
guintes casos: 

a) interesse da Justiça; 
b) concurso para ingresso em Escolas, 

Cursos ou Centros de Formação, Especia­
lização, Aperfeiçoamento ou Atualização, 
de interesse da Corporação: 

c) por motivo de serviço, decorrente do 
desempenho de sua atividade; 

d) baixa a organização hospitalar ou al­
ta desta. em virtude de prescrição médica 
competente. 

-~ 4'1 Quando o transporte não for rea­
lizado sob a respons<1bilidade do Distrito Fe­
deral, o bombeiro-militar será indenizado 
da quantia correspondente às despesas 
decorrentes dos direitos a que se refere este 
artigo e seus parágrafos. 

9 5'1 O disposto neste artigo aplica-se ao 
inativo, quando designado para exercer 
função na atividade. 

Art. 46. Para efeito de concessão de 
transporte. consideram-se dependentes do 
bombeiro-militar os dispostos nos artigos 
128e 129,desta Lei. 

Parágrafo único - Os dependentes do 
bombeiro-militar, com direito ao transporte 
por conta do Distrito Federal. que não pu­
derem acompanhá-lo na mesma viagem. por 
qualquer motivo, poderão fazê-lo a contar 
de 30 (trinta) dias antes e até 3 (três) meses 
após o deslocamento do bombeiro-militar. 

Art. 47. O Governador do Distrito Fe­
deral regulament<lrá o transporte dos bom­
beiros-militares e seus dependentes. 

Seção V 

Da Representação 

Art. 48. A Indenização de Represen­
tação destina-se a atender às despesas 
extraordinárias, decorrentes de compromis­
sos de ordem social ou profissional, ine­
rentes 4 apresentação e ao bom desempenho 
de atividades em determinadas condições. 

Art. 49. As condições que dão direito à 
Indenização de Representação, bem como 
os seus valores. serão regulados pelo Go­
vernador do Distrito Federal. 

Art. 50. O direito à Indenização de Re­
presentação é devido ao bombeiro-militar 
desde o dia em que seja considerado em uma 

das condições a serem estabelecidas na re­
gulamentação de que trata o artigo anterior. * 1~ No caso de cargo ou comissão. o di­
reito ü lndenizaçi'io de Representação é devi­
do ao bombeiro-militar desde o dia em que 
o assume c cessa quando dele se afastar effi 
caráter definitivo ou por prazo superior a 30 
(trint~l) dias. excetuadas as férias. 

9 1'1 No caso de afastamento do 
ocupante efetivo do cargo ou comissão, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, o direito à 
Indenização de Representação é devido a 
partir desse limite, apenas ao bombeiro-mi­
litar substituto. 

Art. 51. Nos casos de representação es­
pecial e temporúria. de caráter individual ou 
coletivo. as despe.~as correrão por conta de 
quantit;itivos postos à disposição da Cor­
poração pelo Governador do Distrito 
Federal. 

Seção VI 

Da Moradia 

Art. 52. O bombeiro-militar em ati­
vidade faz jus a: 

I - alojamento, em sua organiwçào, 
quando aquartelado; 

li - moradia, para si e seus dependentes, 
em imóvel sob a responsabilidade da Cor­
poração, de acordo com a disponibilidade 
existente: 

I li - indenização mensal para moradia, 
quundo não se encontrar na situação pre­
vista no item li, acima. * lo:> O pagamento da indenização refe­
rida no item 111. deste artigo, será regulado 
pelo Governador do Distrito Federal. 

~ 2'1 Suspende-se. temporariamente, o di­
reito do bombeiro-militar à indenização 
para moradia. enquanto se encontrar em 
uma das situações previstas no artigo 6'>', 
desta Lei. 

Art. 53. O valor da indenização para 
moradia scní regulado pelo Governador do 
Distrito Federal. 

Art. 54. Quando o bombeiro-militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade da 
Corporação, o quantitativo correspondente 
ü indeni1açào para moradia será sacado e re­
colhido pela Corporação. para atender à 
conservação. despesas de condomínio e a 
construção de novas residências para o pes­
soal. 

Art. 55. Quando o bombeiro-militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade de ou­
tro órgão. o quantitativo sacado na forma 
do artigo anterior terá o seguinte destino: 

I -O correspondente ao aluguel e ao con­
domínio. será recolhido ao órgão res­
ponsável pelo imóvel; 

li- O saldo. se houver. será empregado 
na forma estabelecida no artigo anterior. 

Seção VII 

Da Compensação Orgânica 

Art. 56. A Indenização de Com­
pensação Orgânica. cujo Vülor corresponde 
<1 20% (vinte por cento) do soldo do posto ou 
graduação, é destinada a compensar os des­
gastes org:ünicos conscqí.lentes dos danos psi­
cossomáticos resultantes do desempenho 
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{;Ontinuado da atividade especial de mer­
gulho com escafandro ou com aparelho. 

Art. 57. A utividade especial referida no 
arlif!.O anterior deverá ser exercida e!Tl 
cumprimento de missão. planos de provas 
ou de exercícios determinados pelo 
Comandante-Geral da Corporuçào e devi­
damente homologados. 

Art. 5H. O Comandante-Geral da Cor­
poração estabelecerá as missões, os planos 
de provas ou de exercícios, que deftnirão os 
requisitos que o bombeiro-militar deve sa­
tisfazer para que lhe seja assegurado o di­
reito à percepção da Indenização de Com­
pensação Orgânica. 

Art. 59. A Indenização de Com­
pensação Orgânica é devida: 

I - Durante a aprendizagem da atividade 
especial, a partir da data do primeiro mer­
gulho em escafandro ou com aparelho; 

11 - Durante o período em que estiver 
servindo na organização de bombeiros-mi­
litares responsável pelo cumprimento de mis­
sões de mergulho com escafandro ou com 
aparelho, ao bombeiro-militar qualificado 
pura a atividade, desde que cumpra as mis­
sões, planos de provas ou de exercícios es­
tabelecidos pura tal atividade. * 11' Não perderá o direito à percepção 
dessa indenização o bombeiro-militar: 

a) hospitalizado ou em licença para tra­
tamento de saúde própria; 

b) afastado da sua organização para 
participar de curso ou estágio de especializa­
ção ou de aperfeiçoamento relacionado com 
a atividade, como instrutor, monitor ou alu­
no. * 2~' O aluno da Escola de Formação de 
Oliciais da Corporação, rec"rutado entre 
praças e que já tenha assegurado o direito à 
percepção da Indenização de Compensação 
Orgânica, continuará a recebê-la, até o des­
ligamento da Escola, na mesma importância 
que recebia por ocasião da matrícula. 

Art. 60. O plano de provas ou de exer­
cícios da atividade especial regulará: 

I -Duração do período de provas; 
li - O número mínimo de mergulhos a 

ser cumprido em cada período; 
lU- A forma, as condições e a maneira 

de calcular e homologar os exercícios realiza­
dos: 

IV - O processo de reconhecimento do 
direito à percepção da Indenização de Com­
pensação Orgânica. 

Art. 61. É assegurado ao bombeiro-mi­
litar que tenha feito jus à Indenização de 
Compensação Orgânica, em decorrência de 
mergulho com escafandro ou com aparelho, 
o pagamento definitivo dessa indenização, 
por quotas correspondentes aos anos de efe­
tivo desempenho da atividade, observadas 
as regras seguintes: 
I- O direito à percepção de cada-quota é 

adquirido ao fim de I (um) ano de desem­
penho da atividade, desde que o bombeiro­
militar cumpra os requisitos fixados no pla­
no de provas; 

11 -O valor de cada quota é igual a I f 10 
(um dêcimo) da indenização integral cones~ 
pondente ao posto ou graduação do horn· 

beiro-militar ao concluir o último período 
de execução do plano de provas; 

111 -O número de quotas .abonadas ao 
bombeiro-militar não pode exceder de \0 
(dC!). 

Parágrafo único- Em função de futuras 
promoções. o bombeiro~militur terá asse­
gurada a evolução dos câlculos para o paga­
mento definitivo da Indenização de Com­
pensação Orgânica, desde que, após cada 
promoção, execute. pelo menos um novo 
pluno de provas ou de exercícios. 

Art. 62. O valor dus quotas, que, nos ter­
mos do artigo 61, desta Lei, asseguram o 
pagamento ·definitivo da Indenização de 
Compensação Or~ânicu, acompanha as va­
riações da Tabela de Soldo. 

Art. 63. O bombeiro~militar que ainda 
não tenha assegurado o pagamento deli­
nitivo da indenização integral de que trata o 
artigo 61. poderá ser beneficiado pelos arti­
gos 56 e 59, desta Lei, até que complete o 
número mínimo de quotas previsto. 

Art. 64. Poderá ser suspenso, até 90 (no­
venta) dias, o pagamento da Indenização de 
Compensação Orgânica, quando o bombei­
ro-militar incorrer em infração da disciplina 
exigida para o exercício da atividade de mer­
gulho com escafandro ou com aparelho. 

Art. 65. Aplica-se ao bombeiro-militar, 
quanto à Indenização de Compensação Or­
gCmica, o disposto no artigo 79, desta Lei, ex­
ceto quanto ao seu item 111. 

CAPITULO V 

Dos Outros Direitos 

Seção I 

Salário--Família 

Art. 66. Salário-Família é o auxílio em 
dinheiro pago ao bombeiro-militar para 
custe~r. em parte. a educação e assistência a 
seus filhos e outros dependentes. 

Parágrafo único - O Salário-Família é 
devido ao bombeiro-militar no valor e nas 
condições previstas na legislação peculiar. 

Art. 67. O Salário-Família é isento de tri­
butação e não sofre desconto de qualquer 
natureza. 

Seção li 

Da Assistência Médico-Hospitalar 

Art. 68. O Distrito Federal proporcio­
nará ao bombeiro-militar e aos seus depen­
dentes assistência médico~hospitalar através 
dos Serviços de Saúde e de Assistência So­
cial da Corporação. 

Art. 69. Em princípio, a organização de 
saúde da Corporação destina-se a atender o 
pessoal dela dependente. 

Parágrafo único. Em casos especiais, o 
bombeiro-militar poderá baixar à organiza­
ção hospitalar de outro órgão, desde que se­
ja por este facultada a internação. 

Art. 70. O bombeiro-militar da ativa te­
rá hospitalização e tratamento custeados pe­
Jo Distrito Federal em virtude dos motivos 
dispostos nos itens I, 11 e 111 do artigo 104 
desta Lei. * \<~ A hospitalização para o bombeiro­
militar da ativa, não enquadrado neste ar-

tígo, ser.J gratuita até 60 (sessenta) dias, 
consecuttvos ou não, em cada ano civil. * 2<~ Todo bombeiro-militar terá tra­
tamento por conta do Distrito Federal, res~ 
salvadas as indenizações mencionadas em 
regulamento. 

Art. 71. Para os efeitos do disposto no 
urtig:o anterior, a internação de bombeiro­
militar em clínicas ou hospitais especializa­
dos, nacionais ou estrangeiros, estranhos 
;.tos serviços hospitalares da Corporação, se­
rá autoriz_ada nos seguintes casos: 
I- Em casos de urgência, quando a orga­

rlização hospitalar da Corporação não possa 
atender: 

li - Quando a organização hospitalar da 
Corporação não dispuser de clínica especiali­
tada necessária. 

Art. 72. A assistência médico-hospitalar 
do bombeiro~militar será prestada nas con­
dições da presente Seção, com os recursos 
próprios da Corporação. 

Art. 73. Os recursos para " assistência 
médico-hospitalar aos dependentes dos bom­
beiros-militares provirão de verbas consigna­
das pura a Corporação no Orçamento do 
Distrito Federal e de contribuições esta­
belecidas na forma do disposto no parágrafo 
\I' deste artigo. 

9 1<:> Poderá ser estabelecida a contribui­
ção de até 3% (três por cento) do soldo do 
'oombeiro-mllitar para a contribuição de 
um Fundo de Saúde, regulamentado pelo 
Governador do Distrito Federal. 

9 29 Pura efeito de aplicação deste ar­
tigo, são considerados dependentes do bom­
beiro-militar os definidos nos artigos 128 e 
129 desta Lei. 

Art. 74. As normas, condições de aten­
dimento e indenizações referentes a presente 
Seção serão reguladas por ato do Governo 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único. As praças especiais e 
as demais praças, da ativa, ficam isentas do 
pagamento de diárias de hospitalização. 

Sedo 111 

Do Funeral 

Art. 75. O Distrito Federal assegurará 
sepultamento condigno ao bombeiro-militar. 

Art. 76. Auxílio-Funeral é o quantita~ 
tivo concedido para custear as despesas com 
o sepultamento do bombeiro~militar. 

Art. 77. O Auxílio-Funeral equivale a 
duas vezes o valor do soldo do posto ou gra­
duação do bombeiro-militar falecido, não 
podendo ser inferior a duas vezes o valor do 
soldo de Cabo BM. 

Art. 78. Ocorrendo o falecimento do 
bombeiro-militar, as seguintes providências 
devem ser observadas para a concessão do 
Auxílio-Funeral: 

I - Antes de realizado o enterro, o pa­
gamento do Auxílio~Funeral será feito a 
quem de direito pela Corporação, inde­
pendentemente de qualquer formalidade, ex­
ceto a da apresentação do atestado de óbito; 

11 - Após o sepultamento do bombeiro­
militar, não se tendo verificado o caso do 
item anterior, deverá a pessoa que o custe­
ou, mediante apresentação do atestado de 
ôbito, solicitar o reembolso da despesa, com­
provando-a C()m os recibos em seu nome, 
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dentro dtl pra;:o de JO (trinta) dias, sendo~ 
lhe, ern seguida, reeonhet.:ido o crédito e pa­
ga a unportúncia correspondente aos re­
.:ihos, até o valor-limite estabelecido no ar­
ligo :mterinr: 

111 - C.tS\1 a despesa com o sepulta­
mento. paga de acordo com o item anterior, 
seja irlfcrinr ao valor do Am:flio-Furteral 
cst<thclccido. a diferença será paga aos hene­
líci[trÜl\ habilitttdos à pen!'>ào de bombeiro­
mtlitar, mediante petição ao Comandante­
(in,d d,t Corporaçào: 

IV - Decorrido o prazo de 30 (trinta) 
di;t:-., ~em n:damaçào do Auxílío~Funeral 
por 1.\Ucm huja custeado o sepultamento do 
hornheiro-militar, será o mesmo pago aos 
hcm:fictôrios habilitados It pensão de bom­
heiro~militar, mediante J)etiçào ao Coman­
dante-Geral da Corporação. 

t\ rt. 79 - Em casos especiais, e a critério 
do Comandante-Gerul. poderá a Cor­
poração custear diretamente o sepultamento 
do b{lmbeiro-militar. 

Parác:rafo único. Verificando-se a hi­
pótese de que trata este ttrtigo, não será pa­
go. aos heneliciários, o Auxílio-Funeral. 

Seção IV 

Da Alimentação 

Are. 110. Tem direito à alimentação por 
conta do Distrito Federal: 

I - O bombeiro-militar servindo, a ser­
viço, ou \'Ínculado à organização de bom­
beiros-militares com rancho próprio ou, ain­
da, em missão de~ocorro ou em exercício: 

11 - O aluno da Fscol;.~ de Formação de 
O!iciais BM: 

111 -O preso civil. quando recolhido à 
orf(aninlçào de bombeiros-militares. 

Parôgrafo único. O direito de que trata 
o pre~cnte artigo, ob~ervadas as prescrições 
do Distrito Federal, poderá ser estendido 
ao~ civis 4ue prestem serviço na Corporação. 

1\rt. 1\ I. A etapa é a importáncia em di­
nheiro correspondente ao custeio da ração. 
sendo o seu valor fi'<::.tdo, semestwlmente, 
peln Governo do Distrito Federal. 

Art. 82. Os gêneros de subsistência se~ 
rào. em princípio. fornecidos em espécie à 
nrgani1ação de bombeiros-militares pelo 
Serviço de Aprovisionamento da Corpora~ 
çào. 

Art. HJ. Em principio, to.ja organiLaçào 
de bombeiros-militares deverá ter Rancho 
prôprio organiiado. em condições de pro­
pnn:ionar raçôes preparadas aos seU\ in~ 
tegrantes. 

Ptlr[Jgrafo único. O bomheiro-militar, 
quündo ·'u" organiFaçiio ou ourra nas pro­
,in1idadc\ do local de serviço ou expediente 
nào lhe poo;;sa fornecer alimentação por con~ 
ta do Dlqrilo Federal e ror imro-~içào do 
horúrio de trt~balho e distância de sua 
re,idência, seja obrigado ~ fazt=r refeições 
fora da me~mu. tendo despesas exlr<tordiná­
ria~; de alimentação. fará ju,~: 

<I) A 10 (de/) ve.tes o v;llor da etapa fixa­
da. yuundo em serviço de duração de 24 (vin­
te c quatro) hows: 

h) i\ metade do previsto na letra a, an­
terior. quJndo em ~er ... iço ou expediente de 
duruçüo igual ou surerior a N (oi(o) horas de 

r.:fcti\'o trabalho, mas inferior a 24 (vinte e 
quatro) honts. 

i\rt. K4. A praça de graduaçào inferior a 
Ter.:eiro-S;.~rgcnto, quando servir em orga­
nintç<1o de bombeirn<;-mílitares que não te­
nha rancho organi.t:ado e não possa ser 
arranch<Jda por outru organização nas pro­
ximidades, teriÍ direito i'J. indenização do 
valor igual ã etapa fixada. 

~ I Q 1\ praça da organização referida nes­
te artigo que é alojada e arnmch<Jda em org!.l­
ninu;ão de bombeiros-militares, quando em 
fCrias rcg:uhlmentt~res e não for alimentada 
por conL.1 do Distrito Federal, receberá a 
indenitw;ilo estipuhtda neste artigo. 

~ :!9 t vedada a acumulação do direito 
previsto neste artigo com o disposto no paroi­
g:rafo único do artigo ~3 desta lei. 

Art. 85. E vedado o desarranchamento 
pilr<l o pagamento de etapa em dinheiro. 

A ri. Xó. O Governador do Distrito Fe­
deral regulamentará a aplicação desta Seção. 

Stl\àO V 
Do Fàrdamento 

Art. 87. O Aluno da Escola de Forma­
ção de Oficiais BM e as praças de ,gnduaçào 
inferior a ierceiro-Surgento têm direito, por 
conta do Distrito Federal. a uniformes e rou­
pa de cama. de acordo com as tabelas de 
distribuíçào estabelecidas pela Corporação. 

Art. SH. O bombeiro-militar, ao ser 
declarado Aspirante-a-Oficial BM ou pro­
movido a Terceiro~ Sargento BM. faz jus a 
um auxílio pllra aquisiçào de uniformes no 
valor de 3 (três) veLes o soldo de sua gra­
du<Jçiio. 

Parágrafo único. Idêntico direito assiste 
aos nomeados oficiais BM ou sargentos BM 
mediante habilitação em concurso. 

Art. S9. Ao Oficial BM, Subtenente ou 
Sargento BM que o requerer, quando pro­
movido. será concedido um adiantamento 
correspondente ao vulor de I (um) sOldo do 
novo posto ou graduuçào, para aquisição de 
uniforme, desde que possua a~ condições de 
pram para a reposição. * I~' A concessão prevista neste artigo 
far-se-á mediante despacho em requerimen­
to do bombeiro-militar .:w Comandante-Ge­
r<ll. 

~ :!o A reposiçào do adiantamento será 
fett<l mediante desconto mensal no prttzo de 
:!4 (vinte e quatro) mtses. * J~' O ttdiantamento referido neste arti­
go poderú ser requerido ll cada 4 (quatro) 
ttno~. ~c o bomheiro~militar permanecer no 
mesrno posto ou graduação, podendo ser 
renovado enl caso de promoção, desde que 
/h.jüide o saldo devcdor do adiantamento 
:.mtcnormcnte recebido. 

i\rt. 90. O bomheiro-militar que perder 
_,cw; uniforme.• em qualquer sinistro havido 
em org:anit<tçào de hombciros-milítares, ou 
em deslocamento a ~erviço, receberá um au­
xílio corrc~rondente an v;_llor de até 3 (!rês) 
'veFe~ o -.o Ido de 'eu p()"to ou graduação. 

Parágrafo único ~ Ao Comandante­
Gcr<tl da Corporação, por particípaçào do 
hombcim-militar prejudicado. cabe pro­
\ idenciar sindicúncia e, em so]uçào. de­
tt;rminJr. >.e for o c<.t..,o, o valor desse auxílio 
em funç;1n do pn:_iuíto ~ofrído. 

Seção VI 

Dos Sen-iços Reembolsávcis 
Art. 9\ A Corpor<lÇ~\0 J)oderú assegurar 

servíço\ reemh<)lsüvcis. 'it:lll prcjuÍIO de sua 
ativid<Jdt:-fitÍ1. para o atendimento das ne­
cessidades em f!êneroo;; de alimentação, ves­
tuúrio, utcn.~ílin.~. ~ervú;o.~ de luwwdcrla, 
confe.:çào e outros que se relacionem com a.~ 
necc~~idudcs do ht)mhciw-militar. quando 
for julg;,ldo de conveniêm:ia para seus in­
tcgruntes. 

TITULO 111 

Da Remuneração do 
Bombeiro-Militar 

Na Inatividade 

CAPITlJLO I 

Da Remuneração e outros Direitos 
1\rt. 9'2. A remuneração do bombeirn-

militar na inutividade compreende: 
1- Proventos: 
n ~ 1\wdlio~lnvalidet: 
111- Adici<,nal de Inatividade. 
Parágwfo tinico - A n:rnunerução dos 

bombeiros-militares na inntividade scrâ re­
vista sempre que, por motivo de ;tlteraç:1o 
do poder aquisitivo da moeda, se modificar 
a remuneração dos bombeiros-militares da 
aliVa. 

Art. 9J O bombeiro-militar na ina­
tividade fat jus, ainda. no que lhe for apli­
cável, aos direitos constantes das Seções I. 
11. 111 e VI, do Capítulo V, do Título !L 
desta Lei. 

Parfi.grafo único- Para fins de dfculo do 
valor do auxílio~funeral scrú considerado 
como posto ou graduação dn bombeiro­
militar na inatividade, o corre~rondente ao 
soldo que serviu de hase P<lnl o cúlculo de 
seus proventos. 

CAPITULO!! 

Dos Proventos 

Seçào l 
Disposições Preliminares 

Art. 94 - Proventos ~ào o quantitativo 
em dinheiro que o bombeiro-militar percebe 
na Ín'--ltividade. constituídos pelas seguintes 
parcelas: 

I· So/Jo ou Quotas do Soldo; 
11 Gratificaçôes e Indenização 

i n.:orporClVci.~. 
1\rt. 95 - Os provento.~ sao devido,~ i.lO 

hombciro-milit~lr. quando for de\ligado da 
i.ltiva em virtude de; 

I - Transferência para a reserva re­
tlluncrada: 

I I - Reforma; 
111 - Retorno à inatividade após de­

~ign;tçün para o serviço ativo, quando já se 
encontrava na reserva remunerada. 

~ 1°- O hombeiro-militar de que trata este 
artigo continuará a perceber sua re­
muneração, até a publicação de seu des­
ligamento no holetim da Corporação. o que 
nào poderil exceder de 45 (qu:.!renw e cinco) 
dias ~~ data da primeira publicaçUo oficial do 
respectivo ato. 

~ 2" - Su"pende-sc. lem)1orariamente, o 
direito do bomheiro-militar à percepção dos 
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proventos na data da sua apresentação na 
Coqwr,tçào. quando. na forma da [e­
g.islaçüo clll vigor. for designudo pura o 
\Crvi;,;o ativo. 

Art. 96. - Cessa o direito à percepção 
dos rrovcntos. na data: 

I - Do falecimento: 
f f - Para o oficia!. do ato que o prive do 

posto c da patente; e. para a praça, do ato de 
sua exclusão a bem da disciplina do Corpo 
de Bombeiros do Distrito f:ederal. 

i\ rt. 97. - Na apostila de proventos será 
observado o disposto nos artigos 98 a 103 e 
p:1rágrafo 2"?, do artigo 108, desta Lei. 

S~çào li 

Do Soldo e das Quotas de Soldo 
Art. 98 -O soldo constitui a parcela bá­

sica dos proventos a que faz jus o bombeiro­
militar na inatividade. sendo o seu valor 
igual ao estabelecido para o soldo do bom­
beiro-militar da ativa do mesmo posto ou 
graduação. 

Parágrafo único - Para efeito de cálculos, 
0 soldo dividir-se-á em quotas de soldo, cor­
respondente cada uma a 1(30 (um tri· 
g.ésimo)do seu valor. 

Art. 99 - Por ocasião de sua passagem 
para a inatividade, o bombeiro-militar tem 
direito a tantas quotas de soldo quantoS 
forem os anos de serviço, computáveis para 
a inatividade, até o máximo de 30 (trinta) 
;.JOOS. 

Parágrafo linico- Para efeito de contagem 
destas quotas, a fração do tempo igual ou su· 
perior a 1 RO (cento e oitenta) dias será con· 
siderada como I (um) ano. 

Art. 100 - O oficial que contar mais de 
35 (trinta e cinco) anos de serviço, quando 
tramferido pura a inatividade, terá o cálculo 
de seus proventos referidos ao soldo do 
posto imediatamente superior, de acordo 
com os urtigas 99 e 103, desta Lei, se em seu 
Quadro existir posto superior ao seu. 

Parágrafo único - O oficial nas condições 
deste artigo, se ocupante do último posto da 
hierarquia militar de seu Quadro, terá o cál­
culo dos proventos tomando-se por base o 
soldo do seu próprio posto acrescido de 20% 
(vinte por cento). 

Art. 101 - O Subtenente, quando trans· 
ferido para a inatividade, terá o cálculo de 
seus proventos referido ao soldo de Se· 
gundo-Tenente, desde que conte mais de 30 
(trinta) anos de serviço. 

Art. 102 ~As demais pracas que contem 
mais de 30 (trinta) anos de serviço. ao serem 
transferidos para a inatividade, terão o cál­
culo de seus proventos referido ao soldo da 
graduação imediatamente superior à que 
possuíam no serviço ativo. 

Seção 111 
Das Gratificações e 

Indenização Incorporáveis 

Art. \03 São consideradas Gra-
tificaçôes e lndeni1açào fncorporáveis: 

I~ Gratificação de Tempo de Serviço; 
11 - Gratificação de Habilitação de 

Bombeiro~Militar: 
111 - lndeniiaçào de Compensação Or­

g:Unka, na forma e:->tahelecida nos artigos 61 
e \04, parágrafo I'~. desta Lei. 

Parágrafo único - 1\ "base 'de cálculo'' 
para o pagamento das gratificações pre­
vistas neste artigo, dos auxílios e de outros 
direitos dos bombeiros-ntilitares na ina­
tividade será o valor do soldo ou quotas de 
soldo a que o bombeiro-militar fizer jus na 
inatividade. 

Seção IV 

Dos Incapacitados 

Art. 104 O bombeiro-militar in-
capacitado terá seus proventos referidos ao 
soldo integral do posto ou graduação em 
que foi reformado. de acordo com a le­
gislw;ào em vigor. e as gratificações e in­
denização incorporáveis a que fizer jus, 
quando reformado pelos seguintes motivos: 

1 - Ferimento recebido no exercício de 
mi.~sjo profissional de bombeiro ou na ma­
nutenção da ordem pública ou por en· 
fermidade contraída nessas situações ou que 
nelas tenham sua causa eficiente: 

JJ- Acidente em serviço; 
IH- Doença, moléstia ou enfermidade ad­

quirida em tempo de paz, tendo relação de 
causa e efeito com o serviço~ 

JV - Acidente. doença, moléstia ou en· 
fermidade, embora sem relação de causa e 
efeito com o serviço, desde que seja con­
siderado inválido, impossibilitado total e 
permanentemente para qualquer trabalho. 

~ 1'1 • A Indenização de Compensação 
Orgânica de que trata o artigo 103 é cal­
culada em seu valor mâx'1mo para os fms 
deste artigo. 

~ 29 - Não se aplicam as disposições do 
presente artigo ao bombeiro·militar que, já 
na situação de inatividade, passe a se en­
contrar 0<1 situação referida no ítem IV, a 
não ser que fique comprovada, por Junta de 
Saúde. relação de causa e efeito com o exer­
cício de suas funções enquanto esteve na 
ativa. 

Art. 105 - O oficial ou a praça com es­
tabilidade assegurada reformado por in· 
capacidade definitiva. decorrente de aci­
dente, doença, moléstia ou enfermidade sem 
relação de causa e efeito com o serviço, res­
salvados os casos do item IV, do artigo an­
terior, perceberá os proventos nos limites im­
postos pelo tempo de serviço computável 
para a inatividade, observadas as condições 
estabelecidas nos artigos 99 e 103, desta Lei. 

Parágrafo único- O oficial com mais de 5 
(cinco) anos de serviço ou a praça com es­
tabilidade assegurada, que se encontrar nas 
condições ·deste artigo, não pode receber, 
como proventos, quantia inferior ao soldo 
do posto ou graduação atingido na ina­
tividade para fins de remuneração. 

CAPITULO 111 

Do Auxílio~ Invalidez 

Art. 106 - O bombeiro-militar da ativa 
que foi ou venha a ser reformado por in­
carucid:Jde definitiva e considerado in­
válido. Impossibilitado total e per­
manentemente para qu:.~lquer trabalho. não 
podendo prover os meios de sua sub­
~is!ênÔ<l. farú jus <1 um Auxílio-Invalidez no 
valor de ::!Yf (vinte e cincn por cento) da 

soma da "base de cálculo" com a Gra­
tificação de Tempo de Serviço. ambas pre­
vistas no artigo 103, desde que satisfaça a 
uma das condições <.~baixo esrecificadas, 
devidamente declaradas por Junta de Saúde: 

I - Necessitar internação em instituição 
;lpropriada do Corpo de Bombeiros do 
Dislrito Federal. ou não: 

li - No.!cessitar de assistência ou de cui­
d<Ldn permanente de enfermagem. 

~ 1 Q - Quando, ror deficiência hospital:.~r 
1m prescrição médica comprovada por Junta 
de Saúde da Corporação, o bombeiro­
militar nas condições acima receber tra­
tamento na própria residéncia. também fará 
jus ao A uxílio-1 nvalidez. 

9 29 - Para continuidade do direito ao re~ 
cebimento do Auxílio-Invalidez. o 
bombeiro-militar licarú sujeito a apresentar, 
;mualme:1te. declaracão de que não exerce 
nenhuma atividade remunerada. pública ou 
privada, c, a critério da administração, a 
submeter-se. periodicamente, à inspeção de 
saúde de controle, :;endo que no caso de 
oficial mentalmente enfermo ou de praça, 
aquela declaração deverá ser firmada ror 
dois oficiais da ativa do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal. 

9 3" - O Auxílio-Invalidez serâ suspenso, 
uutomaticamente, pelo Comandante·Geral 
da CorporaçUo. se for verificado que o bom­
beiro-militar beneficiado exerce ou tenha 
exercido. após o recebimento do auxílio, 
qualquer atividade remunerada, sem pre­
juí70 de outras sanções cabíveis, bem como 
se. em inspeção de saúde, for constatado 
nlio se encontrar nas condições previstas 
neste artigo. 

9 4Q - O Auxílio-Invalidez não poderá ser 
inferior ao valor do soldo de Cabo BM. 

CAPITULO IV 

Do Adicional de Inatividade 

Art. 107 - O Adicional de Inatividade 
mencionado no artigo 92 é calculado, men­
salmente, sobre os respectivos proventos e 
ern função da soma do tempo de efetivo 
serviço com os acréscimos assegurados, na 
legislação em vigor, para esse fim, nas se­
guintes condições: 

I - 2QC",. (vinte por cento), quando o tempo 
computudo for de 40 (quarenta) anos: 

11 - 15% (quinze ror cento). quando o 
tempo <.::omputado for de 35 (trinta e cinco) 
anos: 

111- lO% (dez por cento), quando o tempo 
computado for de JO (trinta) anos. 

CAPITULO V 
Das Situações Especiais 

Art. i08 ~O bombeiro-militar na inati· 
vida de que. na forma da legislação em vigor, 
for designado para o serviço ativo, percebe­
râ a remunertação da ativa do seu posto ou 
graduação a contar da data da apresentação 
na Corporação, perdendo, a partir dessa da­
ta, o direito à remuneração da inatividade. * I" - Por ocasião de sua apresentação. o 
bombeiro-militar de que trata este artigo te­
rá direito a um auxílio para a aquisição de 
uniformes, correspondente ao valor do sol­
do de seu posto ou graduação. 
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~ 2Q- O bombeiro-militar de que trata es­
te artigo, ao retornar à inatividade. terá sua 
remuneração recalculada em funçlio do no­
vo cômputo de tempo de serviço e das novas 
situações alcançadas pelas atividades que 
exerceu, de acordo com a legislação e.m vi­
gor. 

Art. 109- Nilo estão compreendidas nas 
disposições do artigo 100 os bombeiros-mi­
litares amparados por legislação especial 
que lhes assegura, por ocasião da passagem 
para a inatividad~. soldo, gratificações ou 
vencimentos integrais do posto ou gradua­
ção a que eles fazern jus, efetivamente, na 
inatividade. 

Art. 1 10- O bombeiro-militar, que retor­
nar à ativa ou for reincluído, faz jus à re­
muneração, na forma estipulada nesta Lei 
rara as situações equivalentes, na ..:onfor­
midade do que for estabelecido no ato de re­
torno ou reinclusão. 

Par{lgrafo único - Se o bombeiro-militar 
fizer jus a pagamentos relativos a períodos 
anteriores à data do retorno ou reinclusão, 
receberá a d'1ferenç<1 entre a importância 
apurada no ato de ajuste de contas e a rece­
bida dos cofres públicos a título de remune­
ração, pensão, ou vantagem, nos mesmos pe­
ríodos. 

Art. 11 L No caso de retorno ou reinc\u­
são com ressarcimento pecuniário. o bom­
beiro-militar indeniurá os cofres públicos, 
medi<~nte encontro de contas, das quantias 
que tenham sido pag<.ts à sua família, a qual­
quer título. 

Art. 112. Aplicam-se a!' disposições des­
te Título. no que couber, ao bombeiro-mi­
litar, na inatividade, designado para o servi­
ço ativo, que for reformado por incapacida­
d~ definitiva. de acordo com a legislação em 
VI!!-Of. 

TITULO IV 
Dos descontos em folha de pagamento 

Capítulo I 
Dos Descontos 

,\rt. 113. Desconto em folha é o aba­
timento que, na forma deste Título, pode o 
bombeiro-militar sofrer em uma fração de 
vencimentos ou proventos para cumprimen­
to de obrigações assumidas ou impostas em 
virtude de disposições de lei ou regulamento. 

Art. 114. Para os efeitos de descontos do 
bombeiro-militar, em folha de pagamentO. 
são considerada!\ as !.eguinles importâncias 
mcnsuis, denominadus "bases para descon­
to"· 

I - O soldo do posto ou da graduação 
efetivos, acrescido das gratilicuções de Tem­
po de Serviço e de Habilitação de Bombeiro· 
M i\itar, para o bombeiro-militar da ativu; 

li- Os proventos. para o bombeiro-mi­
litar na inatividade. 

Art. 115. Os descontos em folha são clus-
!.Íficados em: 
I~ Contribuiçõe~ para: 
a) a Pensão de Bombeiro-.VIilitar; 
b) ü FaJ:enda Nacional e à do Distrito Fe­

deral, qu;.mdo fixada em lei. 
li- lndeniDtÇÕes: 
a) à f-;ucnda Nacional e à do Distrito Fe­

deral. em decorrência de dívida: 
b) pela ocupação de próprio nacional ou 

do Di.~trito h:dcral. 

111 -Consignações para: 
a) pugamento de mensulidude sacia(, a fa­

vor das Entidades consideradas consignatá­
rias, estabeleciduS na formu do artigo 124; 

b) cumprimentq de sentença judicial para 
pensão ulimentíci~; , 

c) O Serviço de ~ssistência Social da Cor· 
por ação: 

d) pagumento da indenização prevista nos 
artigos 54 e 55; 

e) pagamento de aluguel de casa parare~ 
sidência do consignante; 

f) outros Iins do interesse da Corporação. 
e determinados por ato do Comandante-Ge~ 
ral. 

Art. 116. Os descontos em folha descri· 
tos no artigo anterior são ainda: 

I -Obrigatórios: 
- os constantes dos itens I e 11; e letras 

"b" e "d'', do item 111, do artigo anterior. 
11- Autorizados: 
- os demuis descorttos mencionados no 

item I li, do artigo anterior. 
Parágrafo único - O Comandante-Geral 

da Corpomção regulamentará os descontos 
previstos no item li, deste artigo. 

CAPITULO 11 
Dos Limites 

Art. 117- Para os descontos em folha, a 
que se refere o Capítulo I, deste Título, são 
e~tabelecidos os seguintes limites, relativos 
às ''bases para desconto" definidas no artigo 
115: 

I - Quando determinados por lei ou re­
gulamento: quantiu estipulada nesses atos; 

11 - 70% (setenta por cento): para os des· 
contos previstos nas letras "b", '"c" e "e", 
do item 111, do artigo 115; 

I li - até 30% (trinta por cento): para os 
demais, não enquadrados nos itens anterio­
res. 

Art. 118- Em nenhuma hipótese, o con­
signante poderá receber em folha de pa­
gamento a quantia líquida inferior a 30% 
(trinta por cento) das bases estabelecidas no 
artigo 114, mesmo nos casos de suspensão 
do pagamento das gratificações. 

Art. 119- Os descontos obrigatórios têm 
prioridade sobre os autorizudos. 

§ I" - A importância devida à Fazenda 
N<.~cional. à Fazenda do Distrito Federal ou 
à pensão judicial, superveniente à averbação 
já existente, será obrigatoriamente desconta­
da dentro dos limites estabelecidos nos ar· 
tigos J 16 e 119. 

~ 211 - Nas reduçõe$ dos descontos autori­
zados que se fizerem necessárias para garan­
tir a dedução integral dos des..:ontos referi­
dos neste artigo, serão assegurados aos con­
~i!!natários os juros de mora, as taxas legais 
vi!!-entes, decorn:ntes da dilatação dos pra­
.los estipulados nos respectivos contratos. 

~ 3"- Verificada a hipótese do parágrafo 
anterior, só será permitido novo desconto 
autorizado, quando este estiver dentro dos 
limites lixados neste Cupítulo. 

Art. 120 O desconto originário de crime 
previsto no Código Penal Militar não impe­
de que. por decisão judicial, a autoridade 
competente proceda a buscas, apreensões le­
f!:tis, confísco de bens e seqüestros no sen­
tido de abreviar o praLO de indenização à F a-

zenda Nacional ou à Fazenda do Distrito 
Federal. 

Art. 121 A dívida para com a Fazenda 
do Distrito Federal, no caso do bombeiro­
militar que é desligado da ativa, será obri­
gatoriamente cobrada, de preferência por 
meios amigáveis, e, na impossibilidade des­
ses, pelo recurso ao processo de cobrança 
executiva, na forma da legislação fiscal re­
ferente à Dívida Ativa do Distrito FederaL 

CAPITULO llJ 
Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 122. Podem ser consignantes todos 
os bombeiros-militares da ativa ou na ina­
tividade. 

Art. 123. O Governo do Distrito Fede­
ral especificará as Entidades que devem ser 
consideradas corlsignatáriàs, para efeito des­
ta Lei. 

TITULO V 
Disposições Diversas 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

A·rt. 124. O valor do soldo será fixado, 
para cada posto ou graduação, com base no 
soldo do posto de Coronel BM, observados 
os índices estabelecidos na Tabela de Esca­
lonamento Vertical, anexa a esta lei. 

Parágrufo único. A Tabela de Soldo, 
resultante da aplicação do Escalonameno 
Vertical, deverá ser constituída por valores 
arredondudos de múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 125. Qualquer que seja o mê-'5 ç:on-5~­
derudo, o cálculo parcelado de vencimentos 
e indenizações terá o divisor igual a 30 (trin­
ta). 

Parágrufo único. O Salário-Família ê 
sempre pago integralmente. 

Art. 126. A remuneração a que furia jus 
o bombeiro-militar falecido é calculada até 
o dia do falecimento, inclusive. c puga àque­
les constantes da declaração de beneficiários 
habilitados. 

Art. 127. Observar-<:;e·Ú o dispo<;,to no ur­
tigo 51' e seu parágrafo único do Decreto-Lei 
nQ 1.258. de 13 de fevereiro de 1973, quanto 
ao limite máximo de retribuição mensaL 

Art. 12X. São considerados dependentes 
de bombeiro-milita'r, para todos os efeitos 
desta Lei: 

1- Esposa: 
11- Filhos menores de 21 (vinte e um) 

anos ou invf1lidos ou interditos; 
111- Filha solteira. desde que não receba 

remuneração: 
IV- Filho estudante, menor de 24 (vinte 

e quatro) anos, desde que não receba remu­
neração: 

V - Mãe viúva, desde que não receba 
remuneração: 

Yl - Enteados. adotivos e tutelados, nus 
mesma.~ condições dos itens 11, 111 e IV. des­
te artigo. 

Purágrafo único. Continuurào compre­
endidos nas disposições deste artigo a viúva 
do bomheiro-militur, enquanto permanecer 
neste estudo, c os demais dependentes men­
cionados neste artigo, desde que vivam sob a 
responsabilidade da viltva. 

1\rt. 129. São uinda considerados depen­
dentes do bombeiro-miliwr. para ns fins do 
artigo anterior, desde que vivam sob a sua 



0816 Sábado 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1973 

dcpendcm~Ja econômica, sob o mesmo teto e 
quando expressamente declarados na Cor· 
poraçào: 
I- Filha, enteada e tutelada, viúvas, des­

quitadas üU separadas, desde que não rece­
ham remuneração; 
li- Mãe solteira: madrasta viúva, sogra, 

viúva ou solteira. bem como separadas ou 
desquitadas. desde que, em qualquer dessas 
situaçôes. não recebam remuneração: 

111 -A vós e pais. quando inválidos ou in­
krditns: 

IV- Pai maior de 60 anos, desde que não 
receba remuneração: 

V- Irmãos, cunh<Jdos e sobrinhos, quan­
do menores ou inválidos ou interditos, sem 
outro arrimo; 

VI ~ frmà. cunhada e sobrinha, solteiras, 
viúvas. sepuradus ou desquitadas, desde que 
não recebam remuneração: 

VIl - Netos, órfãos. menores ou invá­
lidos ou interditos: 

V 111 - Pessoa que viva sob a sua exclusí· 
va dependência econômica no mínimo hú 
cinco <~nos, comprovados mediante justifica· 
çào _judicial. 

CAPITULO 11 
Disposi~ões Transitórias 

i\rL 130. O i\uxí!io·fnvalidez e as grati. 
ricaçôes previstas nesta Lei são devid<l.s aos 
bombeiros-militares. incluídos os que já se 
encontram na inatividade. a partir da data 
da vigência desta Lei, sem direito a percep­
ç~\0 de atrasados. 

i\rt. !3 f. A Tabela de Soldo para o cál­
culo de vencimentos, indenizuções e outros 
direitos estipuludos nesta Lei, é a resultante 
de aplicação dos artigos JO?, 2'? e 7'?, do Oecre­
to-Ld n'? J .25K. de J3 de ~evereiro de 1973. 

Art. 132. O bombeiro-militar benefi­
ciado por uma ou mais das leis 288, de 8 de 
junho de 19-lH: 616. de 2 de fevereiro de 
1949: 1.156. de 12 de junho de 1950; e n<:> 
I .267. de 9 de dctembro de 1950, e que, em 

virtude de dispositivos legais, nào mais faz 
jus ~1s promoções previstas nas mencionadas 
leis, tcrú considerado como base para o cál­
cull) dos proventos o soldo do posto ou gra· 
duaçàn a que seria promovido. 

~ f<:> O direito assegurado neste artigo 
não poderá exceder, em nenhum caso, ao 
que caberia uo bombeiro-militar, se fosse ele 
promovido até 2 (dois) graus hierárquicos 
acima daquele que tinha por ocasião do pro­
cessamento de sua transferência para a inati­
vidade, incluindo-se nesta limitação os de­
mais direitos previstos em lei que assegurem 
proventos de grau hierárquico superior. 

~ 2<:> O Oficial BM, se ocupante do últi­
mo posto da hierarquia militar de seu Qua­
dro, na ativa, beneficiado por uma ou mais 
da~ leis u que se refere este artigo. terá, res­
salvado o disposto no parágrafo único, do 
artigo 100, o cálculo dos proventos referido 
ao soldo do seu próprio posto aumentado de 
20% (vinte por cento). 

Art. 133. Fica assegurado o pagamento 
das diárias previstas na Lei n<:> 4.019, de 20 
de de1cmbro de 1961, observada a legislação 
própria. 

Art. 134. Em qualquer hipótese. o bom­
beiro-militar qoe, em virtude da aplicação 
desta lei. venha a fazer jus, mensalmente, a 
uma remuneração inferior a que vinha rece­
bendo. terú direito a um complemento igual 
an Vl\lor da diferença encontrada. 

Parúgrafo único. O complemento de 
que trata este artigo decrescerá, progressiva­
mente. até a sua completa extinçào, em face 
dos futuros reajustamentos de soldo, promo­
çôes ou novas condições alcançadas. 

i\rt. !35. A despesa com a. execução des-. 
ta Lei sed atendida com os recursos orça­
mentúrios do Governo do Distrito Federal. 

ArL 136. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 137. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
I Artigo 124) 

OFICIAIS E PRAÇAS 

I. OFICIAIS SUPERIORES 
Coronel BM 
Tenente-Coronel BM 
Major BM ... 

2. CAPITÃES 
............... ( .. Capitão BM 

3. OFICIAIS SUBA L TERNOS 

INDICE 

100 
92 
85 

77 

Primeiro-Tenenle BM . . . . . . . . . . 69 
Segundo-Tenente BM . . . . . . . . . . . . . 61 

4. PRAÇAS ESPECIAIS 
A.~pirante-a-Ofida.l BM ... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56 
Aluno da Escola de Form"ação de Oficiais BM (último ano) 16 
Aluno da Escola de Formação de Oficiais BM (demais anos) li 

5. DEMAIS PRAÇAS 
Suhtenentc BM 
Primeiro~Sargento BM .... · 
Segundo-Sargento BM .. . 
T ercein)-Sargento BM 
Cal1oBM ...... . 
Suldado BM com Curso de Bombeiro-Militar (la. Classe) 
Soldudo BM Rccrut;J sem Curso de Bombeiro-Militar 
(?:a Classe) 

56 
51 
46 
41 
)I 

22 

lO 

I.EGISLAÇÀO CITADA 

LEI N' 288 
De 8 de Junho de 1948 

Concede vantagens a militares e CIVIS 

que participaram de opera~ões de guerra. 

O Prestdente da República: 

Faço saber que· o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lç O oficial das Fôrças Armadas 
que ~ervi-u no teatro de operações da Itália, 
ou tenha cumprido missões de patrulhamen­
to de guerra em qualquer outro teatro de 
opcraçõe-; definidas pelo Ministério respecti· 
vo, quando transferido para a reserva remu­
nerada. cu reformado, serú previamente pro­
movido ao posto imediato, com os respecti­
vm, v~ncimen\ns integrais. 

Art. 2Q Os subtenentes, suboficiais e sar. 
uentos da FEB, FAB e Marinha de Guerra, 
4ue preencherem as condições exigidas no 
arti~o J<:> gozarão das mesmus vantagens con­
cedidas <los ofici~is. 

Parúg:rafo único. Os sargentos que pos­
suírem curso de comandantes de pelotão, se­
ção nu equivalente, quando transferidos pa­
ra a reserva ou reformados, serão promovi­
dos ao posto de segundo tenente. com os 
vencimentos integrais deste, 

Art. ]o Os militares que jã tenham sido 
transferidos para a reserva remunerada, ou 
reformados. gozarão destas vantàgem •. des­
de que -;atisfaçtlm as exigências dos artigos 
anteriores. 

Art. 4"' Os militares, inclusive os convo­
cudos,incapacitudos fisicamente para o servi­
co. em conseqüência de ferimentos rece­
hidos. nu de moléstias adquiridus no teatro 
de operações da última guerra. serão pro­
movidos ao pt1Sto imediato ao que tinham 
quando receheram os ferimentos ou adquiri­
ram a :11oléstia, e reformados com os ven­
cimentos da última promoção, na forma 
estatuída pelo Decreto-lei número 8.795, de 
!946. 

Art. 5'} Os funcim-.ário-., públicos fe­
dcnlis, estaduais. municipai:;;, de entidades 
autúrquicas ou de sociedades de economia 
mista. que tenham participado das referidas 
opcraçôes de guerra, ao se apo:;;entarem, go­
tarão das vantagens estabelecidas na presen­
te Lei. 

1\r\. 6'! ldéntícas vantagens serào con­
cedida" aos civis e militares que foram incor­
porados na Missão Médica que o Brasil 
enviou à França, em caráter militar, na guer­
ra de 1914- 1918, com direito a receber os 
vencimentos correspondentes ao posto da 
promoção, conferida por esta Lei, somente a 
partir de sua vigência. 

Art. 7<~ Revogam-se as disposições em 
cnntrúrio. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1948; 1271' 
dulndependência e 60"' da República. EURI­
CO G. DU1'RA - Adroaldo Mesquita da 
C(H/a- Sylvio Noronha- Canrobert P. da 
CoJta- Raul Fernandes- Correa e Castro 
- Clól'is Pestana - Daniel de Carvalho -
Clenwnte Mariani - Morvan Fi}fueiredo -
Armando Trompowskl'. 



Abril de 1973 DIARID DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 28 0817 

Ll:l N'616 
De 2 de fevereiro de 1949 

Altera os artigos 1(1 e 6P da Lei número 
288, de 8 de junho de 1948, que concede 
vantagens a militares e civis que partici­
param de opera~ões de guerra. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ]9 Os artigos \?e 6? da Lei n~' 288, 
de 8 de junho de 1948, passam a ter esta re­
dação: 

"Art. \'i' O oficial das Forças Armadas, 
que serviu no teatro de guerra da rtãlia, ou 
tenha cumprido missões de patrulhamento, 
vigilância e segurança do litoral, e operações 
de guerra e de observações em qualquer ou­
tro teatro de operações definidas pelo 
Ministério respectivo, inclusive nas ilhas de 
Trindade, Fernando de Noronha e nos na­
vios du Marinha de Guerra, que defendiam · 
portos nncionais em zorJas de operações de 
guerra. quando transferido para a reserva 
remunerada, ou reformado, será previamen­
te promovido ao posto imediato, com os 
respectivos vencimentos integrais. 

Art. 6" Idênticas vantagens serão conce­
didas aos civis e militares componentes da 
Missão Médica que o Brasil enviou à Fran­
ça, em caráter militar, na guerra de 1914 a 
1918, as.~im também aos oficiais, subofíciais, 
subtenentes e sargentos das Fôrças 
Armadas. que naquela luta mundial toma~ 
rum parte em missões de patrulhamento e 
operações de guerra dentro ou fora do país. 
e nas ilhas de Fernando de Noronha e Trin; 
dade, com direito a receber os vencimentos 
correspondentes ao posto da promoção con­
ferida por esta Lei somente a partir da sua 
vigência." 

Arl. 2~> Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949, 
128'~" da Independência e 61" da República. 
-EURICO G. DUTRA - Sylvio de Noro­
nha - C anmhert P. da C o.rlo - Armando 
Tmmpowsky. 

Ll:l N• 1.156 
De 12 de Julho de 1950 

Dispõe sobre collcessào de vantagens a 
militares e civis que participaram de 
operações de guerra. 

O Presidente da Repllblica: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1v São amparados pela Lei n<:~ 616. 
de 2 de fevereiro de 1949, todos os militares 
que rrcstaram serviço na zona de guerra 
definida c delimitada pelo art. \'i' do Decreto 
nl' 10.490wA, de 25 de setembro de 1942. 

Par<lgwfo Unico. Ficam também re­
conhecidos os direi los dos militares já faleci­
dos. 

Art. 2" Esta Lei entrarú em vigor na da­
W d;~ '>Ua publicação. revogadas as disro­
siçiks em contrário. 

Rio de Janeiro. 12 de julho de \950: 129" 
da Independência e62~> da República. EURI­
CO G. f)l-'TRA- Canroherr P. da Costa­
SrhúJde ,\'omnha- Armando Tmm(km:fkl'. 

LEI N• 1.267, 

De 9 de dezembro de 1950 

Dispõe sobre promotão de oficiais e 
praças das Forças Armadas que tenham 
tomado parte •o combate à revolução 
comunista de 1935. 

Art. 19 Os oficiais e as praças das Forças 
Armadas que, mts ~~e 7~ Regíões Militares, 
tenham tomado phrte com suas Unidades 
no combate contra a revolução comunista 
de 1935. cumprindo missões e. cooperado 
corn as mesmas, se deslocado de sua sede 
com seus Corpos, para os mesmos fins ou te­
nham oferecido resistência comprovada nas 
Corporações rebeladas quando transferidos 
para a reserva remunerada Serão, em segui­
da, promovidos ao posto imediato corn os 
respectivos vencimentos integraís, sem 
prejuízo das demais vantagens legais a que 
tiverem direito. 

Art. 241 Os oficiais e as pracas que este­
jam na reserva remunerada ou reformados 
desde que satisfaçam as exigências do artigo 
anterior serão promovidos ao posto imedia­
to na data da publicação desta lei, com os 
venctmentos integrais do novo posto 
mediante requerimento. 

Parágrafo única. Os oficias amparados 
por esta lei e que hajam ingressado no 
Magistério Militar serão também promo­
vidos ao posto imediato quando passarem 
para a inatividade. 

Art. 3t> Esca lei entrará em vígor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1950; 
1289 da Independência e 62" da República. 

- EURICO G. DUTRA - Sílvío de Noro­
nha - Canrobert P. da Costa - Armando 
Trompowsky. 

LEI N' 4.019, 

De 20 de dezembro de 1961 

Complementa o artigo 6~> da; Emenda 
Constitucional n' 3 e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I~> Aos membros do Supremo 
Tribunal Federal, do Tribunal Federal de 
Recursos, do Tribunal de Contas da União, 
:10 Procurador, aos Auditores e aos Procur<J­
dores Adjuntos do Tribunal de Contas da 
União é atribuída, pelo efetivo exercício em 
Brasília, uma diária corresporldente até 1/20 
(um vinte avos) de seus vencimentos. 

Art. 2~> Aos funcionários públicos fe­
derais e autárquicOs, pelo efetivo exercício 
em Brasília é concedida uma diária na base 
de até 1/30 (um trinta avos) dos respectivos 
vencimentos. 

P<.~rágrafo único, O Consuhor-GeraJ d<J 
República. o Procurador-Gera\ da Repú­
blica, o 1 P Subprocurador da República, os 
Procuradores da República lotados em 
Brasília. bem como os Consuhores-Juridi­
cos e os demais membros do Serviço Jurídi; 
co da União que exerçam nu atual Capital 
da República. em caráter permanente, as 

funções do seu cargo, também perceberão 
uma diária na base de até 1/30 (um trinta 
avos) de seus vencimentos. 

Art. 3~> No cálculo da remuneração dos 
Procuradores da República, lotados em Bra~ 
sília, observarwse-á um limite de 95% (noven­
ta e cinco por cento) sobre o vencimento do 
Procurador-Geral da República, previsto no 
parágrafo único do art. 5" da Lei n" 3.414, de 
20 de junho de I 958, excluídas do referido 
cálculo as diárias e a gratificação mensal de 
representação de que trata esta leí. 

Art. 4<:~ As diárias referidas nos artigos 
anteriores irão sendo gradual e obrigatoría­
mente absorvidas, na razão de 30% {trinta 
por cento) dos aumentos ou reajustamentos 
dos atuais vencimentos dos beneficiados pOr 
esta lei. 

~ 1" Os funcionários públicos federais e 
autárquicos, que venham a ser transferidos 
para Brasília na vigência desta Lei, não pode­
rão, em qualquer hipótese, perceber diárias 
superiores à parcela ainda não absorvida, no 
momento, das diárias já concedidas aos fun­
cionários de igual nivel de vencimentos. 

~ 2'~ A soma mensal das diárias mencio­
nadas nos artigos anteriores não poderá, em 
qualquer caso, ser inferior ao total das 
vantagens concedidas mensalmente. até esta 
data, aos servidores beneficiados por esta 
lei, e em cujo gozo se encontrem. 

Art. 5"' Somente na proporção em que 
forem sendo absorvidas. as diárías conce­
didas por esta lei serão incorporadas aos 
proventos da inatividade. 

Art. 6<:~ Para efeito do cálculo das diárias 
a que se referem os arts. I'~ e 2", os vencimen­
tos silo os fixados pela Lei n" 3.414, de 20 de 
junho de 1958, acrescidos dos abonos de que 
tratam o art. 2~>, letra n, da Lei n~> 3.531, de 
1959, e art. 93 da Lei n~' 3.780, de 12 de julho 
de 1960, e os arts. 6" e 7"' da Lei n~> 3.826, de 
23 de novembro de 1960, excluídas as grati· 
ficações ou acréscimos. 

Art. 79 Suspender-se-á o pagamento da 
diária ao beneficiário pela presente lei que se 
afastar temporariamente, mesmo licenciado, 
do exercício de suas funções em Brasífia, sal­
vo nas hipóteses previstas nos itens I, 11 e 111 
do art. 88 da Lei n"' I. 711, de 28 de outubro 
de 1952. 

Art. 8~' Perderá igualmente direito ao 
pagamento da diária o beneficiário pela pre­
sente lei que for removido ou passar a ter 
exercício fora de Brasil ia. 

Art. 91' o.~ Ministros do Superior Tri­
bunal Militar e do Tribunal Superior do 
Trabalho, desde que as referidas cortes se 
transfiram para Brasília. e a partir da instala­
ção de seus trabalhos na nova Capital da 
RepÜb!ica, perceberão as diárias referidas 
no art. I'~ da presente lei. 

Parágrafo único. Por igual, os Procura­
dores-Gerais da Justiça Militar e da Justiça 
do Trabalho e os demais representantes do 
Ministério Público das referidas Justi<;<~s 
que, por força de lei devam servir junto às 
respectivas Procuradorias-Gerais, perce­
berão as diúrias referidas no art. 2" desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal de 
Justiça e da Justiç<.~ de 1v lnstiincia do Dis­
trito Federal e ao Juiz-Presidente da Junta 
de Conciliação e Julgamento de Brasília fica 
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assegurada a percepção da diána prevista no 
artigo J9 desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica assegura· 
da ao Procurador·Geral da Justiça e demais 
Membros do Ministério Público do Distrito 
Federal, a percepção da diária prevista no 
art. 2~> da presente lei. 

Art. li. As disposições, efeitos e bene· 
fícios previstos nos artigos anteriores não se 
estenderão: 

a) aos inativos (Lei n9 2.622, de 18 de 
outubro de .1.955): 

b) aos Marechais (Lei 1.488, de 20 de 
dezembro de 1951); 

c) aos Membr.os do Conselho Nacional 
de Economia (Lei n'i' 2.696, de 14 de dezem­
bro de 1955), enquanto não passarem a ter 
efetivo exercício em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Minis­
tério Público. Procuradores da Fazenda 
Nacional e Procuradores de Autarquias que 
não estejam em efetivo exercício na atual 
Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribu­
nal Marítimo ou a outros quaisquer servi­
dores equiparados, para efeitos de vencimen­
tos, a Membros do Poder Judiciário ou do 
Ministério Público, quer da União, quer da 
Justiça do Distrito Federal, salvo se esti­
verem em efetivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de repre­
sentação devida aos Presidentes dos Órgãos 
do Poder Judiciário e aos Membros do 
Ministério Público, em efetivo exercício em 
Brasília, será: 

I) Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

11) Procurador-Geral da República Cr$ 
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

11 I) Presidente do Tribunal Federal de 
Recurf.os, do Tribuna\ de Contas da União, 
do Tribunal Superior Eleitoral, 1~"-Sub­

. Procurador da República, Procurador-Geral 
do Tribunal de Contas da União e Presiden­
te do Tribunal do Distrito Federal e 
Procurador Geral da mesma Justiça, Cri 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Juri do 
Distrito Federal, Cr$ 6.000,00 (seis mil cru­
.tciros). 

Parágrufo único. Os Presidentes do 
Superior Tribunal Militar e do Tribunal 
Superior do Trabalho e Procurador-Geral 
da Justiça do Trabalho e Procurador-Geral 
da Justiça Militar terão direito à gratifi­
cação mensal de representação, no valor de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), desde 
que as referidas Cortes se transfiram para 
Brasília e a partir da efetiva instalação de 
seus trabalhos na Capital da República. 

Art. 13. Vetado. 
i\rt. 14. Aos Membros do Tribunal 

Superior Eleitoral escolhidos dentre os juris­
tas, quando exerçam função pública, será 
assegurada a percepção de diárias, sob o 
mesmo critério adotado relativamente aos 
Magistrados integrantes desse Tribunal. 

Parúgrafo único. Quando a escolha re­
cair em jurista que não exerça função públi­
ca, ser*lhe-ú atribuída diária igual à mais 
elevada que vier a receber, nos termos desta 
lei. o Membro do Tribunal que exercer fun­
ção pública. 

Art. 15. É o Poder Executivo autorizado 
a abrir ao Ministério da Justiça e :-.Jegócios 
Interiores o crédito especial até o limite de 
CrS 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para atender, no 
corrente exercício, às despesas decorrentes 
desta lei. 

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias e 
ajudas de custo concedidas até esta data, a 
qualquer título, aos beneficiados pela pre­
sente lei, em razão da transferência da Capi­
tal da União para o Planalto Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 14(}9 
da Independência e 739 da República. -

JOÃO GOULART - Tancredo Neves -
Alfredo Nasser- Ánf(e!o No/asco- João de 
Segadas Viana-SanTiago Dantas- Wal­
ther Moreira Salles - Virf(ílio Távora -
Armando Monteiro - Antonio de Oliveira 
Brito - A. Franco Montoro - Clovis M. 
Travassos - Souto Maior - Ulysses Gui­
marães- Gabriel de R. Passos. 

DECRETO-LEI N• 792 

De 27 de agosto de 1969 

Suprime o art. 89 do Decreto--lei nl' 315, 
de 13 de março de 1967, e assegura ao pes­
soal da Policia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal a observân­
cia das disposições da Lei n9 4.328, de 30 
de abril de 1964, que lhe eram aplicáveis. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o§ [9 do art. 21' 
do Ato Institucional""' 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. I <1 Fica suprimido o art. 8<1 do 
Decreto-lei n9 315, de 13 de março de 1967 . 

Art. 29 Fica assegurada ao pessoal da 
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal (PMDF e CBDF), pagos 
pelos cofres do Distrito Federal, a observân­
cia das disposições, que lhe eram aplicáveis, 
da Lei n<1 4.328, de 30 de abril de 1964, revo­
gada pelo Decreto-lei n"' 728, de 4 de agosto 
de 1969 (*), até que lei especial venha regu­
lar seus vencimentos. 

Art. 39 Este decreto-lei terá vigência a 
contar de \<1 de agosto de 1969, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1969; 148"' da 
Independência e 819 da República. - A. 
COSTA E SILVA- Luís Antonio da Gama 
e Silra- Aurélio de Lyra Tavares. 

DECRETO-LEI N' 1.208, 

De 28 de fe"ereiro de 1972 

Reajusta os "encimentos dos servidores' 
civis e militares do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Art. 59 O limite máximo de retribuição, 
decorrente da aplicação do disposto no ar­
ti,[!o 69 do Decreto-lei n<1 1.152, de 24 de feve­
reiro de 1971, passa u ser de CrS 5.211,00 
(cinco mil, duzentos e onze cruzeiros). 

DECRETO-LEI N' 1.258, 

De 13 de fevereiro de 1973 

Reajusta os vencimentos dos servidores 
civis e militares do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

Art. ]9 Ficam majorados em 15% 
(quinze por cento) os vencimentos do pes­
soal civil e militar do Distrito Federal, inclu­
sive dos ocupantes de cargos ou funções de 
confiança, decorrentes da aplicação do 
Decreto*lei n"' 1.208, de 28 de fevereiro de 
1972. 

Parágrafo único. O reajustamento 
concedido por este artigo se aplica ao Gover­
nador do Distrito Federal, aos Secretários 
de Estado, Chefes dos Gabinetes Civil e 
Milita r e aos membros do Tribunal de Con* 
tas do Distrito Federal. 

Art. 2" É concedido reajustamento de 
15% (quinze por cento), que independerá de 
prévia apostila dos títulos dos beneficiários, 
ao pessoal inativo, civil e militar, pago pelo 
Governo do Distrito Federal. 

Art. 7Q Nos cálculos decorrentes da apli­
cação deste decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação às 
gratificações calculadas com base no venci­
mento, assim como nos descontos que s9bre 
este incidirem. 

( ,45 Comi.uões de Constituição e Justiça, 
do Distrito Federal e de Finanças.). 

MENSAGEM 
N071, de 1973 

(N~" 89, de 1973 na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 

Senado Federal: 

De acordo com o preceito constitucional 
(art. 42, 111). tenho a honra de submeter à 
aprovação de Vossas Excelências a escolha 
que desejo fazer do Senhor Antonio Borges 
Leal Castello Branco Filho. Ministro de 
Primeiro Classe. da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Estado da Cidade do Vatica­
no, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei n<1 
].917.de 14dejulhode 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador Anto­
nio Borges Leal Castello Branco Filho, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempe­
nho dessa elevada função, constam da anexa 
informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília. em 24 de abril de 1973.- Emílio 
G. Médici. 

Em 16deabrilde 1973. 

G/DP/151/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu Mé­
dici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assinatura 
de Vossa Excelência o anexo projeto de 
Mensagem ao Senado Federal, destinada à 
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indicação do Senhor Antonio Borges Leal 
Castello Branco Filho, Ministro de Priemira 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Estado da Cidade do Vaticano, nos ter­
mos do artigo 21 do Decreto n9 71.534, de 12 
de dezembro de 1972. 

2. O ltamaraty elaborou o Currículum 
Vitae do Embaixador Antonio Borges Leal 
Castello Branco Filho, o qual, junt;Jmente 
com a Mensagem ora submetida a assinatu­
ra de Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado federal para exame de seus ilustres 
Membros. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo. respeito. 
-Mário Gibson Barbosa. 

Informaç-ão 

Curriculum-Vitae: 
Embaixador Antonio Borges 
Leal Castello Branco Filho. 

Nascido no Rio de Janeiro, Guanabara, 
13 de abril de 1916. Bacharel em Direito, 
pela Faculdade Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil. 

Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 
1939. 

Ã disposição da Missão Comercial Cana­
dense, em visita ao Brasil, 1941. 

Membro da Missão Especial às Solenida­
des de Posse do Presidente do Chile, 1942. 

Promovido a Cônsul de Segunda Classe. 
por merecimento, 1943. 

Segundo Secretário da Embaixada em 
Washington, 1944, a 1949. 

Representante-Suplente do Brasil no 
Comitê Consultivo Econômico e Financeiro 
lnteramericano, 1944. 

Membro da Delegação do Brasil à Confe· 
rência Internacional de Aviação Civil, Chi­
cago, 1944. 

Promovido a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, 1949. 

Primeiro Secretário da Embaixada em 
Washington, 1949a 1950. 

Segundo lntrodutor Diplomático, 1950. 
Chefe, interino, da Divisão do Cerimo­

nial, 1952. 
Membro da Missão Especial às Solenida-

des de Posse do Presidente ·do México, 1952. 
Chefe da Divisão do Cerimonial, 1953. 
Conselheiro, 1953. 
À disposição do Presidente do Peru e do 

Presidente da Nicarágua, em Visita ao Bra­
sil, 195.3. 

À disposição do Presidente do Ubano em 
visita ao Brasil, I 954. 

Promovido a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, 1954. 

Membro da Comissão de Recepção do 
Legado Pontifício no XXXVI Congresso 
Eucarístico Internacional, Rio de Janeiro, 
1955. 

Ministro~Conselheiro da EmbaiXada em 
Londres, 1956 a 1962. 

Chefe da Delegação à XXIX Sessão do 
Conselho Internacional do Trigo, Londres, 
1960. 

Encarregado de Negócios em Londres, 
1956, 1957, 1958, 1959, 1960e 1961. 

Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos 
da Europa Ocident:tl e Ãfrica, 1962. 

Promovido a Ministro de Primeira Classe, 
por merecimento, 1962. 

Membro da Missão Especial às Comemo­
rações da Independência da Argélia, 1963. 

Secretário-Geral de Política Exterior, inte­
rino, 1963. 

Secretário~Geral de Política Exterior, 
1964a 1966. 

Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, interino, 1964, 1965 e 1966. 

Embaixador em Bruxelas, 1966 a 1973. 
Embaixador em Luxemburgo, cumu­

lativamente, 1967 a 197.3. 
O Embaixador Antonio Borges Le<~.l 

Castello Branco Filho, nesta data, encontra­
se no exercício de suas funções de Chefe das 
Missões Diplomáticas do Brasil em Bruxelas 
e em Luxemburgo. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores. em !6 de abril de 1973.- Ayrton 
Gil Dieguez. Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comis.são de Relações Exteriores. J 

MENSAGENS 
Do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de remessa de autó­
grafo d~ Decreto Legíslativo: 

N~> 72/73 (no;. 94/7), na origem), de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n~> 
OI. de /913, que aprova o texto do Decreto­
lei no;. 1.247, de 24 de novembro de 1972; 

N"' 73/73 (n~> 95/73, na origem}, de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n~> 
02, de 1973, que aprova o texto do Decreto­
lei n~> 1.248, de 29 de novembro de 1972; 

N~> 74/73 (n'1 96/73, na origem), de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n~" 
03, de 1973, que aprova o texto do Decreto­
lei n9 1.249, de !I de dezembro de 1972; 

N9 75/73 (n~" 97 j73, na origem), de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n"' 
04, de 1973, que aprova o texto do Decreto­
lei n~> 1.253, de 29 de dezembro de 1972; 

N• 76/73 (n• 98/73, na origem), de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n~> 
05, de 1973, que aprova o texto do Decret(l· 
lei n~> 1.252, de 22 de dezembro de 1972; 

N~> 77/73 (nl' 99/73, na origem), de 25 do 
corrente, referente ao Decreto Legislativo n"' 
06, de 1973. que aprova o texto do Decreto­
lei n~' 1.250, de 21 de dezembro de 1972. 

- De agradecimento de comunicação, re­
ferente à escolha de nomes indicados para 
cargos cujo provimento depende de prévia 
autorização do Senado Federal: 

N9 78/73 (n~' 100j73, na origem), de 25 do 
corrente, referente à escolha do Senhor José 
Jobim, para exercer a função de Embaixa~ 
dor do Brasil junto ao Reino do Marrocos; 

N• 79/73 (n• 101/73, na origem), de 25 do 
corrente, referente à escolha da Senhora Do· 
ra Alencar de Vasconcellos, para exercer a 
função de Embaíxador do Brasíl junto ao 
Domínio do Canadá. 

OFICIOS 
Do Sr. !~>-Secretário da Câmara dos Depu­

tados, submetendo à revisão do Senado au­
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~> ISde 1973 

(N"' 1.098--Bj73, na Casa de ori~em) 

De inici:.liiva do Sr. Presidente da 
República 

Autoriza a União a subscrever aumento 
do capital social da Companhia Auxítiar 
de Empresas Elétricas Brasileiras 
CA EEB, e dá outus providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lo;. Fica a União autorizada a subs­
crever aumento do capital social da Compa­
nhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasilei­
ras- CAEEB, sociedade de economia mista, 
de acordo com o Q 19 do art. 111 da Lei n~> 
5.736, de 22 de novembro de 1971, na forma 
desta lei. 

Art. 2~> A integra\ÍLação do aumento de 
capital ser<!: 

1 ~ Crll moeda. até o limite de CrS 
5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros); e 

H - com bens imóveis de sua proprie­
dade, administrados peta Conselho Nacio­
nal do Petróleo- CNP, pelo Departamento 
Nacional da Produção Mineral - DNPM e 
pelo Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério 
das Minas e Energia. 

§ I<> A integwlizaçào em moeda será fei­
ta com recursos já consignados no vigente 
Orçamento Geral da União, obedecida a 
seguinte classificação: 

22.00 Ministério das Minas e Energia 
22.02 Secretário-Gera/ 
22.02 1009-1043 Participação da União 

no capital social da CAEEB. 
~ 2~> A integralização com os bens imó­

veis, especificados por decretos, será pre­
cedida de arrolamento e avaliação que, rea~ 
lizada por Comissão de peritos designados 
conjuntamente pelos Ministros das Minas e 
Energia e Fazenda, será publicada no Diário 
Oficial, no mínimo, trinta dias antes da efeti­
vação do ato. 

Art. 3~> Os dividendos, que couberem à 
União por sua participação na sociedade, se­
rão contabilizados pela CAEEB, como cré­
dito da União, para aumento de seu capital. 

Art. 4'1 Fica acrescentado parágrafo úni­
co ao art. 2~> da Lei n"' 5. 736, de 22 de no­
vembro de [971: 

"Parágrafo único. A reforma do Estatu­
to da Sociedade, inclusive no que se referir 
ao aumento do capital social, ficará sujeita à 
aprovação do Presidente da República, me­
diante decreto". 

Art. 5'1 Esta lei entrará em vigor na data 
de suJ publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N• 21, DE 1973 

(Do Poder Executivo) 

Excelerttíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artig~) 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nele refe-
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ridos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros de Estado da Fazenda. 
das Minas c Energia e do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto de lei 
que "autoriza à Uniiio a subscrever aumen· 
to do capital social da Companhia Auxiliar 
de Empresas Elétricas Brasileiras • CAEEB 
c dá outras providências". 

Brasília. 9 de março de 1973.- Emílio G. 
Médici. 

Exposição de Motivos número 133~73, 
de 23 de fevereiro de 1973, dos Ministé­
rios das Minas e Energia e do Planeja­
mento e Coordena~ão Geral. 

Excc\entíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

A Companhia Auxiliar de Empresas Elé­
tricas Brasileiras- CAEEB foi transformada 
em sociedade de economia mista, através da 
lei número 5.736. de 22 de novembro de 
1971. 

2. Todos os atos correspondentes à con­
cretização do disposto nesta Lei foram con­
cluídos e a Empresa vem exercendo a pres­
tação de serviços técnicos e especializados 
no interesse da Administração Direta e In­
direta do Ministério d-Js Minas e Energia. 

3. Entre as atribuições que ficaram a car­
go da CAEEB figura, também, a construção 
de Centro de Estudos e Conferências pre­
visto na Lei número 5.833, de I" de dezem­
bro de \972, relativa ao Plano de Aperfeiçoa­
mento do Pessoal de Nível Superior, no ám­
biw do Ministério das Minas e Energia, bem 
como a construção das sedes distritais, fora 
de Brasília, para os órgãos da Adminis· 
tração Direta, nas várias regiões do País. 

4. Assim, seria oportuno o aumento do 
capital social da referida Sociedade. A Uni­
ão subscreveria o aumento e a integralização 
do mesmo seria feita em moeda, com re­
cursos já previstos no vigente Orçamento 
Geral d·a União, e com alguns bens imóveis 
que possui administrados pelo Conselho Na­
cional do Petróleo ~ CNP, pelo Departa­
mento Nacional da Produção Minera! 
DNPM e pelo Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica- DNAEE. 

5. Estes bens serão objeto de arrola­
mento e a avaliação dos mesmos será feita 
por uma Comissão de peritos, designada pe­
los Ministros das Minas e Energia e da Fa­
zenda na época oportuna de sua incor­
poração. 

6. Também seria conveniente prever que 
os dividendos da União na Sociedade fi­
quem nesta contabílizados para futuro 
aumento de capital. 

7. Temos, portanto, a honra de subme· 
ter ú apreciação de Vossa Excelência o ane­
xo anteprojeto de lei no qual fica a União 
uutoriLada a subscrever o aumento de capi­
tal da CAEEB com os recursos provenientes 
da verba orçamentária acima citada e com 
bens. 

Renovamos a Vossa Excelência os pro­
testos do nos"o mais profundo respeito. 

LEGISLA ÇÀO CITA DA 

LEI N' 5.736 
de 22 de novembro de 1971 

Autoriza a União a subscrever aumento 
de capital da Companhia Auxiliar de Em~ 
presas Elétricas Brasileiras - CAEEB, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
cretll e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Jq Ficq a União autorizada a su­
bscrever, em aumento de capital da Com­
panhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra· 
si\eiras ~ CAEEB. a importância de Cr$ 
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros}. 

~ I~> Após a realização do disposto neste 
artigo, a CAEEB passará à condição de so­
ciedade de economia mista, vinculada ao 
Ministério das Minas e Energia. 

q 2" A integralização do a.umento de ca. 
pita! referido neste artigo será feita em di. 
nheiro. com os recursos da conta especial de 
depósitos a que se refere o q 2" do art. 61 da 
lei número 4.728, de 14 de julho de 1965, 
com a redação dada pelo art. 59 da Lei n" 
5.710,de7deoutubrode 1971. * J~ A Vniilo manterá sempre 51% (cin~ 
quenta e um t10r cento}, no mínimo, das 
ações com direito a voto. 

Art. 2~> A CAEEB deverá reger·se poreS· 
ta \e·,, pela \e"• das soc"ledades por ações e pe. 
los seus Estatutos. 

lÃs Comi.I".I·Õps de Minas e Energia e de 
Finanças}. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 16, de 1973 

(N9 1.125·8(73, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da 
República 

Dá nova redação ao § 4~> do art. 29 do 
Decreto-lei n" 252, de 28 de fevereiro de 
1967, que estabelece normas comple­
mentares ao Decreto-lei rt9 53, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providên. 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

A rl. '" O q 4" do url. 29 do Decreto-lei "" 
251, de 28 de fevere1ro de 1967, JYJSsa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"9 4<1 A chefia do Departamento caberá 
u professor da carreira do m<tgistério, na for­
ma do Estatuto ou Regimento ... 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publificação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N' 50, DE 1973, 
Do Poder Executivo 

Exce\entíssitnos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
c para ser apreciado nos prazos nele referi­
dos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de: Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação e Cultura, 

o anexo projeto de lei que "dá nova redação 
<JO ~ 4" de <.~rtigo 2" do Decreto~ lei n9 252, de 
2X de fevereiro de 1967, que estabelece nor­
mas complementares ao Decreto-lei número 
53. de 1 X de novembro de 1966, e dá outras 
providências". 

Brasília, 22 de março de 1973. 
EM{L/0 G. MEDICI 

EXPOSJÇÂO DE MOTIVOS N' 
1.247. DE 14 DE NOVEMBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DA EDUCA-. 
CAOECULTURA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

O I Encontro de Reitores de Universida­
des Públicas, Presidentes de Federações de 
Escolas c Diretores de Estabelecimentos PÚ· 
blicos Isolados de Ensino Superior propôs, 
como uma de suas conclusões, que a Chefia 
dos Departamentos das Unidades U niver· 
sitárias pudesse caber a qualquer membro 
da carre1ra docente, eliminando-se a exigên~ 
cia da condição de professor titular, constan­
te do ~ 49 do Decreto-lei n" 252, de 28 de no~ 
vembro de 1967, para ocupação daquele car· 
go, quando não é a mesma necessária para 
postos de mais alta hierarquia na estrutura 
universitâria, como os cargos de Reitor, Vi­
ce-Reitor e Diretor de unidade. 

Desta' forma. tenho a honra de submeter a 
Vossa Excelência projeto de Lei que, alteran­
do o referido dispositivo do Decreto-lei n~> 
252, de 1967, libera o exercício da chefia 
departamental a todos os professores da car­
reira do magistério. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. - Jarbas 
G. Passarinho. 

LEGISLAC'IO CITADA 

DECRETO-LEI N' 53-
De 18 de novembro de 1966 

Fixa princípios e normas de 
organização para as universidades fede­
rais, e dá outras providências. 

O P:-esidente da República, usando da 
atribui!,(ão que lhe confere o parágrafo único 
do art. J I do Ato Institucional no;~ 2, e tendo 
~m vista o Ato Complementar n" 3, decreta: 

Art. \9 As universidades federais organi·'"' 
zar-se-ào com estrutura e métodos de fun­
cionan•cnto que preservem a unidade das 
suas funções de ensino e pesquisa e assegu­
rem a plena utilização dos seus recursos ma­
teriais e humanos, vedada a duplicação de 
meios para fins idênticos ou equivalentes. 

Art. 2'~ Na organização das universida­
des federais, observar~se-ào os seguintes 
prmcípios e normas: 

I - cada unidade universitária- Facul­
dade, Escola ou Instituto- será defmida co­
mo órp:ão simultaneamente de ensino e pes­
quisa no seu campo de estudos; 

li- o ensino e a pesquisa básicos serão 
concentrados em unidades que formarão um 
si~tenu comum para toda a Universidade; 

111- o ensino de formação profissional e 
a pesquisa aplicada serão feitos em unidades 
próprias, sendo uma para cada área ou con· 
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_iunto de áreas profissionais afins dentre as 
que se incluam no plano da Universidade; 

IV- o ensino e a pesquisa desenvolver-se­
ão mediante l! cooperação das unidades res­
ponsáveis pelos estudos envolvidos em cada 
curso o o projeto de pesquisa; 

V - as atividades previstas no item ante­
rior, serão supervisionadas por órgãos cen­
trais para o ensino e a pesquisa, situados na 
administração superior da Universidade. 

Parágrafo único. Os órgãos centrais de 
supervisão do ensino e da pesquisa terão 
IJtribuições deliber:Hivas e serão constitui­
dos de forma que neles se representem os vá­
rios setores de estudos básicos e de forma­
cão profissional. 

Art. )'? As unidades do sistema, a que se 
refere o ítem l1 do art. 2"' encarregar-se~ão, 
atêm dos estudos básicos do ensino ulterior 
correspondente. 

Purágrafo único. Entre os cursos a se­
rem atribuidos ao sistema de unidades men­
cionado neste artigo, observado o disposto 
no item IV do art. 2~>, incluir-se-ão obrigato­
riamente os de formação de professores para 
o ensino de segundo grau e de especialistas 
de Educação. 

Art. 4" As unidades existentes ou parte 
delas que atuem em um mesrno campo de es· 
tudo formarão uma única unidad'e na Uni­
versidade estruturada em obediência ao dis· 
posto nos itens JJ e JJI, do art. 2"'. 

Parágrttfo único. Nas Universidades em 
que houver Faculdade de Filosofia, Ciê11cias 
e Letras esta sofrerá transformação adequa­
da à observância do disposto neste artigo. 

Art. 5" Serão distribuídos ou redistribuí· 
dos pelas unidades que passam a constituir a 
estrutura da Universidade, com remoção ou 
readaptaçào dos respectivos titulares, os car­
gos de magistério que lhes correspondem, se­
gundo o princípio geral do artigo I~'. 

Art. 6" O desdobramento, a fusão e a ex­
tinção de uníd<:~des existentes, em virtude da 
presente lei, bem como a redistribuição, 
transformação ou extinção dos cargos a elas 
distribuídos, serão declarados por decreto. 

Parágrafo único. Dentro do prazo de 
cento e oitenhl (ISO) di.as, cada Universida­
de Federal apresentará o plano de sua rees­
truturação ao Ministério da Educação e Cul­
tura para que, ouvido o Conselho Federal 
de Educação, seja elaborado o projeto do 
respectivo decreto. 

Art. 79 Dentro do prazo de noventa (90) 
dias, a contar da data de publicação do de~ 
ereto referido no artigo anterior, cada Uni~ 
versidade Federal submeterá à aprovação 
do Conselho Federal de Educação o seu Es· 
tatuto adaptado âs disposições da presente 
Lei, estabelecendo, se necessário, normas de 
transição que precedam a plena vigência do 
seu novo regime de organização e funciona­
mento. 

9 ]9 Os regimentos das unidades univer­
sitárias. quer os das que resultem desta Lei, 
quer das que já se encontrem instaladas, se· 
rão submetidos ao Conselho Federal de 
Educação a tê novenUJ (90} dia$ após a apro­
vação do Estatuto da Universidade. 

9 2~' A Universidade poderâ disciplinar 
<IS atividades que sejam comuns a várias uni-

dades em Regimento próprio a ser aprovado 
na forma do parágrafo primeiro. 

Art. 89 Da inobserviinci8 iota! ou par­
cial desta Lei resultará a aplicação do dispos­
to no art. 84 da lei número 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961. 

Art. 99 Aplic11m-se as disposições dos 
<.~rts. J9 a 39 e 79 a 89 da presente Lei às Uní~ 
versidades constituídas sob a forma de fun~ 
dações criadas por leis federais. 

Art. 10. Na concessão de subvenções e 
auxílios orçamentários da União às Univer­
sidades não federais, constituirã um dos cri· 
térios de preferência a observância, na sua 
estruturação, de pre<:eitos idênticos ou equi· 
valentes aos estabelecidos na presente Lei. 

Art. I L O Ministério da Educação e 
Cultura, através dos seus órgãos especializa­
dos, prestará assistência às universidades 
que a solicitem para implantação do sistema 
estabelecido neste Decreto-lei. 

Art. 12. Este Decreto-lei entrará em vi­
gor nu data de sua puO/icaç-do, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 1451' da 
Independência e 78~ da República. - H. 
C ASTELLO BRANCO. - Raimundo Mo­
ni: de A raf(ào. 

DECRETO-LEI N' 252-

De 28 de fevereiro de 1967 

Estabeleee normas cumplementares ao 
Decreto.-leí n~ 53, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

Art. 29 As unidades universitárias divi­
dir-se-ão em subunidades denominadas de­
partamentos, cujos chefes constituirão, na 
forma dos Estatutos e Regimentos, o Conse­
lho Departamental a que se refere o art. 78 
da Lei n~'>4.024, de 20de dezembro de 1961. 

9 19 O departamento será a menor fra­
ção da estrutura universitária para todos os 
efeitos de organização administrativa e didá­
tico-científica e de distribuição de pessoal. 

§ 2~" O departamento compreenderá dis­
dplínas afins e congregará professores e pes­
quisadores para objetivos comuns de ensino 
e pesquisa, ficando revogadas as disposições 
contrárias contidas no parágrafo único do 
art. ]9 e no ''caput" do art. 22 e seu§ !~>da 
Lei n"' 4.881-A, de 6 de dezembro de 1965. 

9 3" Compete ao Departamento elaborar 
os seus planos de trabalho atribuindo encar­
gos de ensino e pesquisa aos professores e 
pesquisadores, segundo as especializações. * 4"' A chefia do Departamento caberá a 
professor catedrático, a proressor titular ou 
a pesquisador-chefe, na forma do Estatuto 
ou Regimento, ficando revogado em sua par~ 
le final o art. 48 da lei n~" 4.881-A de 6 de de­
zertlbro de \965. 

fÃs Comissões de Educação e Cultura e 
de Serviço Público Civil.) 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 36 e 37, de 1973 

PARECER N• 36 

Da Comissão de Economia, sobre a 
Mens11.2em n~' 59, de 1973 (n"' IS/73, na 

origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo à deliberação do Sena­
do Fedend proposta do Mirlistro de Esta­
do da Fazenda para que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n"' 58, de 
1968. a fim de que a Prefeitura Municipal 
de Guaratinguetá, São Paulo, possa au­
mentar o limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a Cai­
xa Econômica do Estado de São Paulo, a 
fiJJI de concluir serviços de pavimentsção. 

Relator: Senador Arnon de Melo 

Com a Mensagem n"' 59, de !973 (n9 15/73 
--:na origem), o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado Fede­
ral proposta do Ministro de Estado da Fa­
zenda, no sentido de ser levantada a proibi­
ção do <Jrt. J9 da Resolução n9 58, de ! 968, a 
fim de permitir à Prefeitura de Guaratingue­
tá, São Paulo, a elevação do limite de endivi­
damento municipal em CrS 1.000.000,00 
(um mílhào de cruzeiros), mediante opera­
ç.ão de crêdito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, destinada à conclusão 
dos serviços de pavimentação da cidade. 

2. A Exposição de Motivos do Ministro 
de Estado da Fazenda assim esclarece a 
questão: 

"A Prefeitura Municipal de Guaratingue­
til (SP) pretende contratar com a Caixa Eco­
nômica do Estado de Sllo Paulo uma opera­
ção de crédito, cujos recursos serão utiliza­
dos na conclusão dos serviços de pavimenta­
ção da cidade. 

A operaci.io seria contratada nas seguintes 
bases; 

VaJor: Cr$ 1.000.000,00 
Prazo: 36 meses (carência durante o prazo 

das obras) 
Encargos: A) juros; 12% a. a.; e b) corre­

ção monetária: de acordo com a variação 
dos índices das ORTN. 

Garantia; Contribuições de melhoria e ou­
tros tributos, até o f1mite necessário. 

A Municipalidade, em fundamentada ex­
posição, comprova a necessidade da concre­
tização do empréstimo, além de justificar 
que a implantação e prosseguimento de 
obrus de infra-estrutura no município é me­
dida da maior importância, pela obrigatorie­
dade que tem de acompanhar o crescimento 
de todo o Estado. 

Sobre o mérito do pedido, convêm desta­
car que os recursos estão especificamente 
vinculados a financiamento de obras e servi­
ços reprodutivos, já que sobre eles incidirá 
taxa de contribuição de melhoria, encontran­
do. por isso, amparo no preceituado no pa· 
rágrafo l", do artigo l~>, da Resolução n9 58, 
de 23 de outobro de 1968, do Senado Fede­
raL 

No que se refere ao er1dividamento mu­
nicipal, cumpre ressaltar que, conforme da­
dos exí.stentes no Banco Central, era esta a 
sua posição: 

Dívida Fundada: 29-10-68 30-06-72 
Empréstimos: 466.585,34 e 3.023. I 78,49 
A propósito da ampliação do endivi­

damento verificada no período, segundo in­
formações prestadas pela interessada, os re-
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cursos destinaram~se, em quase sua totali~ 

dade, ao atendimento de programas habita­
cionais e de saneamento básico". 

3 O inciso VI. do art. 42, da Constitui· 
çào, diz competir, privativamente, ao Sena­
do Federal, a fixação, por proposta do Pre­
sidente da República e mediante resolução, 
dos limites globais para o montante da dí­
vida consolidada dos Estados e dos Municí­
pios, e, bem assim, a proibição ou limitação, 
temporariamente, da emissão e do lan­
çamento de quaisquer obrigações dessas 
entidades. 

4. A matéria foi tratada. em parte, pela 
Resolução, o<.> 58, de 1968, prorrogada pelas 
de n~'s. 79, de \970, e 52, de 1972, a qual, no 
artigo !<?, estabelece a proibição prevista no 
dispositivo constitucional citado. Essa regra 
impeditiva, entretanto, pode ser excepcio­
nalmente suspensa, desde que observados os 
r(!quisitos do~ \'i' do art. I"', isto é, quando se 
tratar de titulas especificamente vinculados 
a financiamento de obras ou serviços re­
Drodutivos, no limite em que o respectivo en­
cargo de juros e amortizações possa ser aten~ 
dido pe(a renda dos referidos serviços e 
obras, ou, ainda, em casos de excepcional 
necessidade e urgência. Em qualqoer hipó~ 
tese, deve ser apresentada cabal e minuciosa 
fundamentação técnica. Adiante, o § 2"' do 
mesmo artigo estabelece o processamento 
dessa medida excepcional, ou seja, a apresen· 
tação do pedido, tecnicamente fundamenta· 
do, ao Conselho Monetário Nacional, que 
encaminhará a solicitação, caso aprovada. 
ao Senhor Presidente da República, por in~ 
termêdio do Ministro de Estado da Fazen· 
da. a fim de ser submetida à deliberação do 
Senado Federal. 

5 Examinada toda a documenta~ào 
técnica apresentada pela Prefeitura de 
Guaratinguetá {SP), o Conselho Monetário 
Nacional, em sessão de \'1 de setembro de 
1972, aprovou o pedido e o encaminhou, 
com a Exposição de Motivos n"' 518/72. do 
Ministro de Estado da Fazenda, ao Senhor 
Presidente da República, que autorizou o 
seu envio à apreciação desta Casa. 

6 O Senado Federal, aliás, já se manifes­
tou sobre outros pedidos da mesma nature~ 
za, a saber: da Prefeitura Municipal de Jta~ 
jaí, Santa Catarina (Resolução n"' 34/72); do 
Governo do Estado de São Paulo (Resolu­
ção n"' 35/72)~ do Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul {Resolução n"' 38/72). 

7 Assim, cumpridas as exigências legais 
e regimentais, opinamos pelo atendimento 
da solicitação constante da mensagem do Se~ 
nhor Presidente da República, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N"' 13, de 1973. 

Suspende a proibição contida naS Re­
solu~ões n9s. 58, de 1968, 79, de 1970. e 
52, de \9il, para ~rmitir que a Prefei­
tura Municipal de GuaratinRuetá, São 
Paulo, aumente o limite de endividamento 
público, mediante <lperaçào de crédito 
com a Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, para conclusão dos servh;os de 
pa"imenta~i;ào. 

O Senado Federal resolve: 
Art. i" E suspensa a proibição constante 

do art. \~> da Resolução n~> 58, de 1968, 

revigorada pelas de nQs. 79, de \970, e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para per· 
mitir que a Prefeitura Municipal de Guara· 
tinguetá, São Paulo, aumente em Cr$ 
1.000.000,()0 (um milhão de cruzeiros) o limi­
te de endividamento público. mediante ope~ 
ração de crédito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, a fim de concluir os 
servi~os de pavimentação do município. 

Art. z., Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 12 de abril de 
1973 ~ Senador Magalhàe.~ Pinto , Pre­
sidente- Senador Arnon de Mello, Relator 
- Senador Renato Franco - Senador Wil~ 
.wn Campo.s- Senador Geraldo Mesquita­
Senador Heh'idio Nunes - Senador Franco 
Montoro. 

PARECER 

N•37 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Resolução n" 13, de 
1973, da Comissão de Economia, que 
autoriza a Prefeitura de Guaratinguetá, 
São Paulo, a aumentar o limite de endi"i­
damento municipal, mediante operação de 
crédito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, a fim de concluir 
ser"i<:os de pavimentação. 

Relator: SenadOr Nelson Carn"eírO. 

O Senh.or Presidente da República 
submete à deliberação do Senado Federal, 
com a Mensagem n~' 59, de 1973 (n'l' 15/73-
na origem), proposta do Ministro de Estado 
da Fazenda, no sentido de ser levantada a 
proibição da ResoiUI;ão n~> 58, de 1968, a fim 
de permitir ao Município de Guaratínguetá, 
São Paulo. elevar o limite de seu endivi­
damento público, com vistas à conclusão de 
serviços de pavimentação. 

2. Ao propor a medida, o Ministro de 
Estado da Fazenda, em sua Exposição de 
Motivos, esclarece que a municipalidade 
"comprova a necessidade de concretização 
do empréstimo, além de justificar que a 
implantação e prosseguimento de obras de 
infra~estrutura no município é medida de 
maior importância, pela obrigatoriedade 
que tem de acompanhar o crescimento, de 
todo o estado". 

3. A Constituição, no artigo 42, inciso 
VI, estabelece a competência privativa do 
Senado Federa!, por proposta do Pr"!sidente 
da República e mediante resolução, para a 
fixação dos limites globais relativos ao 
montante da dívida consolidada dos Esta· 
dos e Municípios, e bem assim a limitação 
de condições nas obrigações por eles emi~ 
tidas, ou a proibição temporária de seu 
lançamento, pelas mesmas entidades. 

4. A matéria est~ disciplinada no artigo 
1 \' da Resolução n~' 58, de 1968, revigorada 
pelas de n9s 79, de 1970, e 52, de 1972, a qual 
prevê, entretanto, no seu ~ !~>, a medida 
excepcional de levantamento da referida 
rroibiçào. desde que atendidas as exi­
p:ências, ali determinadas, quanto à vincu~ 
\ação específica de títulos ao financiamento 
de obra~. no limite em que os respectivos 
cnc~lrp:os possam ser atendidos pela renda 
dos referidos serviços e obras, ou ainda, em 

casos de necessidade e urgência. O proces· 
samcnto dessa medida suspensiva é feito nos 
termos do ~ 29, ou seja: apresentação dei 
pedido. tecnicamente fundamentado, ao 
Conselho Monetário Nacional, que encami~ 
nhará a solicitação. caso aprovada, ao 
Senhor Presidente da Reptiblica, por inter­
médio do Ministro de Estado da Fazenda, a 
fim de ser submetida ao Senado Federal. 

5. A Comissão de Economia, ao 
anulisar o assunto, concluiu pela apresen­
tação de Projeto de Resolução, nos termos 
regimentais. 

6. Ante o exposto. atendidos todos os 
aspecto~ legais e constiatucionais, enten· 
demos que o projeto de resolução sob o 
exame está etn condições de ter tramitação 
nonnul. pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 25 de abril de \973.­
A ceio/r Filho, Presidente em exercício, 
Nelson Carneiro. Relator, Helvidio Nunes. 
Gu.1·/a1'0 Capanema. Wilson Gonçalves, José 
AugUJ/(J, Osiris Teixeira. Carlos Lindenberg. 
Ma/lo.~ Leão. José Sarne~·. 

PARECERES 
N"s38e39,de 1973 

PARECER 
N938, 

Da Comissão de Economia sobre a 
Mensgem n"' 61, de 1973 (n"' 44/iJ, na ori~ 
gem), do Senhor Presidente da Repúblí­
ca, submetendo à deliberação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda para que seja levan~ 
tada a proibição contida na Resolução n" 
58, de 1968, a fim de permitir que a Pre­
feitura Municipal de Ita.pen, São Paulo, 
possa aumentar o limite de endi"idamento 
público~ mediante operação de ~Tédito 
com a Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo, para custear obras de pavi~ 
mentação. 

Relator: Senador Franco Montoro 

Corr a Mensagem n9 6\, de \9?3 (n9 
44/73, na origem) e nos termos do artigo 42, 
VI. da Constituição, o Senhor Presidente da 
República submete à del\bera'-ào do Senado 
Federal a proposta do Senhor Ministro de 
E:;tado da Fazenda (EM n~' 69{73), no senti· 
do de que seja levantada a proibição contida 
n:.t Resolução n~' 58, de 1968, do Senado Fe· 
dera!. a 11m de permitir que a Prefeitura de 
ltapeva, São Paulo, aumente em CrS 
800.000,00 {oitocentos mil cruzeiros) o limi­
te de endividamento municipal. mediante 
operação de crédito com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, para custear obras 
complementares de pavimentação da cidade. 

2. A Exposição de Motivós do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. ao analisar 
o pleito em exame, dlz: 

"A Prefeitura Municipal de ttapeva (SP) 
pretende contratar com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo operação de crédito 
destinad:.t a custear obras complementares 
de pavimentação da cid;.~de, mediante as se· 
guintcs condições gerais: 

a) Valor do crédito- Cr$ 800.000,00 
b) Praw de pagamento - 4 (quatro) 

anos: 



Abril de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sábado 28 6823 

c) Encargos: 
I) Juro~-12%a.a. 
2) Correção monetária- Com base nos 

índices aplicáveis às ORTN; 
d) Garanti<~. - vinculação de cotas do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM). 

De acordo com informações prestadas pe­
la referida Municipalidade, a cidade vem ex­
perimentando desenvolvimento vertiginoso 
nos últimos anos, graças a sua privilegiada 
situução na região sul do Estado, onde há in­
tensa atividade de reflorestamento, implan­
tação de grandes indústrias e de mais de 
uma ferrovia da União. Ademais, os logra­
dowros a serem beneficiados já estão dota­
dos de redes de água e esgotos, o que pernü­
tirií a realização do empreendimento de for­
ma completa. 

A propósito, cabe~me esclarecer a Vossa 
Excelência que, segundo os registros da Ge~ 
rência da Dívida Pública do Banco Central 
do Brasil, a siluaçào dJ dívida interna do 
Município se apresentava, em 29~10-68 e 30~ 
6-72, conforme abaixo discriminado: 

Dí't'ida 
Fundada 

Posição em 
29-lo-68 

Posiç:ãoem 
30-6-72 

Empréstimos CrS 19.687,51Cr$1.345,804.44 

3. Ao examinar o assunto em sessão de 19 
de fevereiro de I 973, o Conselho Monetário 
Nuciona\ recomendou a ;1doçào de providên­
das para o levantamento da proibição esta­
belecida na Resolução n"' 58, de 1968, pror­
rogada pelas de n"'s 79, de 1970, e 52, de 
1972, do Senado FederaL 

4. O inciso VI, do artigo 42 da Constitui­
ção Federal, estatui: 

··compete privativamente ao Senado Fe­
deral: 

VI- fixar, por proposta do Presidente da 
República e mediante resolução, limites glo­
bais para o montante da divida consolidada 
dos Estudos e dos Municípios; estabelecer e 
alterar limites de prazo mínimo e máximo, 
t:.txas de juros e demais condições nas obriga­
ções por eles emitidas; e proibir ou limitar 
temporariamente a emissão e o lançamento 
de quaisquer obrigações dessas entidades." 

S. As Resoluções n"'s 79, de 21 de 
outubro de 1970, e 52. de 3 de novembro de 
1972. prorrogaram a· vigência da Resolução 
n9 58, de 1968, que diz: 

"Artigo 19 É proibida pelo prazo de 2 
anos, contados da data de publicação da pre­
sente Resolução, a emissão e o lançamento 
de obrigações. de qu<tlquer natureza, dosEs­
tados e Municípios, diretamente ou através 
de entidades ;JutiJrquicas, exceto as que se 
destinam exclusivamente â realização de 
operaçõe.<t de crédito para antecipação da re~ 
ceita autorizada no orçamento anual, na for~ 
ma previ.~ta no artigo 69 e seu~ /9 da Consti­
tuição Federal, bem como as que se destina­
rem ao resgate das obrigações registrado na 
data em vigor desta Resolução. * /" Poderão os Estados e Municípios 
pleitear o levantamento temporário da proi-

oição de que trata este artigo, quando se tra­
tar de títulos especificamente vinculados a fi~ 
nanciamento de obras ou serviços reproduti~ 
vos, no limite em que o respectivo encargo 
de juros e amortizações possa ser atendido 
pela renda dos referidos serviços e obras, ou, 
ainda, em casos de excepcional necessidade 
c urgência, e aprdt'entada, em qualquer hipó­
tese, cabal e minu,.Ciosa fundamentação técni­
ca. * 2., A fundamentação técnica da medi­
da excepcional prevista no parágrafo ante· 
rior será apresentada ao Conselho Monetâ­
rio Nacional que a encaminhará, por inter­
médio do Ministro da Fazenda, ao Presiden­
te da República, <l fim de que seja submetida 
à deliberação do Senado Federal." 

6. Desse modo, compete ao Senado Fe~ 
dera!, privativamente, através de resolução e 
proposta do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, lixar os /imites da divida consolidada dos 
Estados e dos Municípios, disciplinar as ope­
rações de financiamento, estabelecendo ju­
ros máximos e mínimos, prazos e, também, 
natureza dos títulos dados em garantia (arti­
go 42, inciso VI, da Constituição). 

7. O Conselho Monetário Nacional exa~ 
minou toda a documentação técnica apre­
sentada pela Prefeitura Municipal de Itape~ 
va (SP). aprovou-a em /9 de fevereiro ~o 
corrente ano e encaminhou-a, através do Se­
nhor Mínistro de Estado da Fazenda, ao Se­
nhor Presidente da República. Este, por des~ 
pucho exurado no competente process:o, au~ 
torizou o seu envio ao exame desta Casa. 

8. O Senado Federal, é de ressaltar, já se 
manifestou sobre outros pedidos da mesma 
natureza, a saber: da Prefeitura Municipal 
de ltajaí, Santa Catarina (Resolução n11 
34/72); do Governo do Estado de São Pau· 
lo, para permitir a elevação do limite de en­
dividamento público, com emissão do Bô­
nus Rotativos (Resolução n'1 35/72); e do 
Governo do Rio Grande do Sul, para o au­
mento do endividamento estadual, com 
emissão de Obrigações Reajustá.veis do Te­
souro. 

9. Cumpridas que foram todas as exigên~ 
cias regimentais, Jegais e constitucionais, 
opinamos no sentido de ser atendida a solici~ 
Utçíio. objeto do Senhor Presidente da Repú­
blica, para que seja levantada a proibição 
constante do artígo /9 da Resolução n" 58, 
de \968, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Nl' 14~ de 1973 

Sllspende a proibitão condds nas Reso­
lutões n"s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, 
de 1972. para permitir que a Prefeitura 
Municipal de ltapeva, Sào Paulo, aumen­
te o limite de endit'idamento público, me­
diante operação de crédito corn a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, para 
cust!_ar obras de pavimentação. 

Artigo /9 É levantada a proibição 
constante do artigo I~ da Resolução n9 58, 
de 1968, revigorada pelas Resoluções n9s 79, 
de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Fe~ 
dera/, para permitir que a Prefeitura Munici· 
pai de ltapeva, São Paulo, possa aumentar 
em Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) 
o limite de endividamento público, mediante 

operação de crédito com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, a fim de custear 
obras de pavimentação da cidade. 

Artigo 1:'! Esta Resoluç-ão entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, e111 12 de abril de 
1973. -Senador Maf(alhães Pinto. Presiden~ 
te - Senador Franco Montoro, Relator 
Senador Helvídio Nunes - Senador Çera/d(} 
'Mesquita- Senador Arnon de Ale/lo- Se­
nador Renato Franco - Senador Wilson 
Campos. 

PARECER 

N• 39, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Projeto de Resolução nll 14, de 
1973, da Comissão de Economia, que au­
toriza a Prefeitura de Jtspeva, São Paulo, 
a aumentar o limite de endividamento pÚ· 
blico, mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São Pau­
lo, a fim de custear obras de pavimenta~ 
çio. 

RELATOR: Senador Carlos Lindenberg 

Com a Mensagem n9 61, de 1973 (n" 44/73 
-na origem), o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado Fe­
deral, na formã do art. 42, VI, da Constitui~ 
ç:ão, a proposta do Ministro de E..stado da 
Fazenda, no sentido de que seja levantada a 
proibição contida na Resolução n" 58, de 
1968, do Senado Federal, para permitir à 
Prefeitura Munidpal de ltapeva, São Paulo, 
aumentar o limite de endividamento público 
em Cri 800.000,00 {oitocentos mil cruzei­
ros), mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
com vistas ao custeio de obras de pavimenta­
ção. 

Em sua Exposição de Motivos,· o Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda acentua que 
"a cidade vem experimentando desenvol­
vimento vertiginoso nos Últimos anos, gra-· 
ças a sua privilegiada situação na região sul 
do Estado, onde há intensa atividade de re­
florestamento, implantação de grandes 
indústrias e de mais de uma ferrovia da 
União. Ademais, os logradouros a serem 
beneficiados. j& estão dotados de redes de 
água e esgotos. o que permitirá a realização 
do empreendimento de forma completa." 

A Resolução n.., 58, de 1968, em seu art. 
\9, dispõe sobre a proibição de emissão de tí­
tulos de qualquer natureza, pelos Estados e 
Municípios,· e prevê as hipóteses em que essa 
pwibíçào pode ser levantada, bem assim o 
processo a ser adotado, qual seja o de sub­
meter ao Conselho Monetãrio Nacional o 
pedido. acompanhado de cabal e minuciosa 
fundament<tção técnica. Aprovada, será a 
matCria encaminhada ao Senhor Presidente 
da República, por intermédio do Ministro 
da fazendo~. O assunto final, deverá ser 
submetido ao exame do Senado Federal, nos 
termos do§ 29 do)m. 10 da Resolução n" 58, 
de 1968. 

A Comissão de Economià, desta Casa, na 
forma regimental, após estudar detidamente 
o assunto e considerando terem sido cumpri-
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das todas as exigências técnicas pertinentes à 
espécie, conclui por apresentar projeto de 
resolução aprovando o pedido. 

Examinando o processado, verificamos te­
rem sido atendidas todas as disposições 
legais e constitucionais, razão por que consi­
deramos o Projeto jurídico e constitucional. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973.- Accioly Filho, Presidente em exercí­
cio - Carlos Lindenberg, Relator. - Nelson 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Gustavo 
Capanema - Hel~·ídio Nunes - Osires 
Teixeira- José Augl.lSto -.José Sarney. 

PARECERES 

NYs40e4l,det973 

PARECER N• 40 

Da Comissão de Economia; sobre a 
Mensagem n"' 62, de 1973 (n., 43/73- na 
origem), do Senhor Presidente da Repú­
blica, submetendo ao Senado Federal pro­
posta do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda para que a Prefeitura de Poloni, 
São Paulo, possa aumentar o limite de en­
dividamento municipal, mediante ope. 
ração de crédito com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo, a fim de custear 
obras de pavimentação. 

Relator: Senador Wilson Campos 

O Senhor Presidente da República, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constitui­
ção, submete à deliberação do Senado Fe­
deral proposta do Senhor Ministro de Es­
tado da Fazenda, no sentido de ser "levan­
tada a proibição contida na Resolução n9 

58. de 1968. do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura Municipal de Poloni, São 
Paulo, possa aumentar em Cr$ 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil cruzeiros) o limite de 
endividamento municipal, mediante ope­
ração de crêdito com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, cujos recursos serão 
utilizados para custear obras de pavimen­
tação naquela localidade". 

2. A Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro da Fazenda, ao analisar o pedido 
da municipalidade de Poloni, esclarece: 

"A Prefeitura Municipal de Poloni (SP) 
pretende contratar com a Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo operação de crédito 
destinada a custear obras de pavimentação 
da localidade, mediante as seguintes con­
dições gerais: 

a) Valor do crédito: Cr$ 150.000,00 
b) Prazo de pagamento: 3 (três) anos 
c) Encargos: 

I) Juros: 12% a.a (Tabela Price) 
2) Correção monetária 

d) Garantia: vinculação de cotas do Im­
posto sobre Circulação de Mercadorias 
(ICM). 

De acordo com informações prestadas 
pela referida municipalidade, as obras pre­
vistas são prioritárias para o desenvolvi­
mento da comunidade e revestem-se de 
características reprodutivas, uma vez que, 
além das vantagens econômicas que advirão 
de sua realização, deverá ser cobrada contri­
buição de melhoria dos proprietários de 
imóveis beneficiados com os serviços. 

A propósito. cabe-me esclarecer a Vossa 
Excelência que, segundo. os registros da Ge­
rência da Dívida Pública do Banco Central 
do Brasil, a Dívida Fundada Interna do Mu­
nicípio se apresentava, em 20-10-68 e 30-10-
72, conforme discriminação a seguir: 

Dívida Fundada Interna 

Posição em 29-10-68- Empréstimos Cr$ 
264.040,59 

Posição em 30-10-72 -CrS 418.624,82 
3 .. A Constituição, em seu art. 42 inciso 

VI, determina: 

"Compete privativamente ao Senado 

Federal: 

V I - Fixar, por proposta do Presidente 
da República e mediante resolução, limites 
globais para o montante: da dívida consolida­
da dos Estados e dos Municípios; estabe­
lecer e alterar limites de prazo mínimo e 
máximo, taxas de juros e demais condições 
nas obrigações por eles emitidas; e proibir 
ou limitar temporarialllente a emissão e o 
lançamento de quaisquer obrigações dess.as 
entidades". 

4. As Resoluções n~s 58, de 1968, 79, de 
1970, 92, de 1970, e 52, de 1972, proíbem a 
emissão e o lançamento de obrigações, de 
qualquer natureza, pelos Estados e Mu­
nicípios, e disciplin~':ll os casos em que pode 
ocorrer o levantamento desta proibição, 
bem assim o processo a ser adotado. 

Para tal levantamento, é necessário que o 
Estado ou Município interessado apresente 
ao Conselho Monetário Nacional o pedido, 
acômpai'lh<ido da fundamentação técnica da 
medida de exceção. Aprovado, será o mes­
mo encaminhado. por intermédio do Mi­
nistro da Fazenda, ao Senhor Presidente da 
República, a fim de ser submetido à deli­
beração do Senado Federal (§ 2'? do art. 1 'i' 
da Resolução nl' 58, de 1968). 

5. Desse modo, compete ao Senado Fe­
deral, privativamente, através de Resolução 
e proposta do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, fixar os limites da dívida consolidada dos 
Estados e dos Municípios, disciplínar as ope­
rações de financiamento, estabelecenLo ju­
ros máximos e mínimos. prazos e, também, 
a natureza dos títulos dados em garantia 
(art. 42, inciso VI, da ConstituiçãO). 

6. O Conselho Monetário Nacional, ao 
examinar o assunto, em sessão de 19 de fe­
vereiro de 1973, recomendou a adoção de 
providências para o levantamento da proi­
bição estabelecida na Resolução 58, de 1968, 
e encaminhou a matéria, através do Mi­
nistro da Fazenda, ao Senhor Presidente da 
República, o qual autorizou o envio do 
competente processo ao exame desta casa. 

7. É de se notar q\Je o Senado Federal já 
se manifestou relativamente a outros pe­
didos da mesma natureza, tais como: da Pre­
feitura Municipal de Itajaí, Santa Catarina, 
autorizando a emitir obrigações destinadas 
a garantir empréstimo junto à Caixa Eco­
nômica Federal (Resolução n'i' 34/72); doEs­
tado de São Paulo, permitindo a elevação do 
limite de endividamento público, com a 

emissão de Bônus Rotativos (Resolução n'll 
35/72); da Prefeitufa Municipal de Jaú, São 
Paulo, para autorizar emissão de quaisquer 
obrigações, em garantia de empréstimo 
junto ao Banco de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo S.A. (Resolução n'il 
36/72), e do Estado do Rio Grande do Sul 
(Resolução 38/72). 

8. Ante o exposto, atendidas as normas 
regimentais, legais e constitucionais, opi~ 

namos favoravelmente ao levantamento da 
proibição ora solicitado pelo Poder Executi· 
vo, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 15, de 1973 

Suspende a proibição contida nas Re­
soluções n'll 58, de 1968, n" 79, de 1970, e 
n~' 52, de 1972, para permitir que a Prefei­
tura de Poloni, São Paulo, aumente o li­
mite de endividamento público, mediante 
operaç-ão de crédito com a Odxa Eco­
nômica do Estado de São Paulo. 

Art. 1.., É suspensa a proibição constante 
do art. 19 da Resolução n9 58, de 1968, re­
vigorada pela de n" 79, de 1970, e de n'll 52, 
de 1972, todas do Senado Federal, para per­
mitir que a Prefeitura do Município de Po­
loni, Estado de São Paulo, possa aumentar 
em CrS 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 

·cruzeiros) o limite de endividamento pú­
blico, mediante operação de crédito com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, a 
.fim de custear obras de pavimentação 
naquela localidade. 
. Art. 2'1 Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação, 
É o parecer. 
Sala das Comissões. em 12 de abril de 

1973. - Senador Ma~:alhàes Pinto. Pre­
sidente. Senador Wilson Campos. Relator. 
Senador Renato Franco- Senador Arnon de 
Mello- Senador Geraldo Mesquita- Sena­
dor Franco Montoro - Senador Helvidio 
Nunes. 

PARECER 

N'41, dt1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sabre o Projeto de Resolução n'i' 15, de 
1973, da Comissão de Economia, que 
autoriza a Prefeitura de Poloni, São Pau­
lo, a aumentar o limite de endividamento 
público, mediante operação de crédito 
com a Caixa Econômiea do Estado de 
São Paulo, a fim de custear obras de pavi­
mentacão. 

Relator: Senador José Augusto 

O Senhor Presidente da República, com a 
Mensagem n'i' 62, de 1973 (n..,43/73- na ori­
gem). submete à deliberação do Senado Fe­
deral, na forma do inciso VI, do artigo 42, 
da Constituição, proposta do Ministro de 
Estado da Fazenda, no sentido de que seja 
levantada a proibição contida na Resolução 
n'i' 58, de 1968, permitindo o aumento do 
limite de endividamento público da Prefeitu­
ra Municipal de Poloni, São Paulo, median­
te operação de crédito com a Caixa Econô-
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mica do Estado de São Paulo, para custear 
obras de pavimentação na localidade. 

Em sua Exposição de Motivos, o Ministro 
de Estado da Fazenda informa que: 

"as obras previstas são prioritárias para o 
desenvolvimento da comunidade e revestem­
se de características produtivas, uma vez 
que, além das vantagens econômicas que ad­
virão de sua realização, deverá ser cobrada 
contribuição de melhoria dos proprietários 
de imóveis beneficiados com os serviços." 

A Comissão de l::conomia, na forma regi­
mental, depois de estudar o assunto e consi­
derando terem sido atendidas todas as deter­
minações legais pertinentes à espec1e, 
concluiu por apresentar o Projêto de Resolu­
ção ora sob exame. 

A Constituição, em seu artigo 42, inciso 
VI, estabelece a competência privativa do 
Senado Federal para limitar globalmente, o 
montante da dívida consolidada dos Esta· 
doS e Municípios, "estabelecer e alterar 
limites de,prazo, minimo e máximo, taxas de 
juros e demais çondições das obrigações por 
eles emWdas; e proibir ou limitar, tem­
porariamente, a emissão e o lançamento de 
quaisquer obrigações dessas entidades." 

A matéria foi objeto da Resolução n~> 58, 
de 1968, posteriormente revigorada pelas de 
n~'s 79, de 1970, e 52, de 1972, que proibe a 
emissão de títulos de qualquer natureza 
pelos Estados e Municípios. Essa ved::~çào, 
entretanto, pode excepcionalmente ser levan­
tada, desde que observados os requisitos do 
~ I~' do art. 111 e obedecido o processamento 
instituído no ~ 2~' do citado artigo, dessa 
mesma Resolução n" 58, de 1968, qual seja, 
a apresentação do pedido, tecnicamente 
fu~damentado, ao Conselho Monetário 
Nacional, o qual, caso aprovado, será 
ençaminhado ao Senhor Presidente da Repú­
blica, por intermédio do Ministro de Estado 
da Fazenda, para ser, finalmente, submetido 
à deliberação do Senado Federal. 

No caso em exame, todas as exigências 
legais e regimentais foram rigorosamente 
seguidas, razão porque nada temos a opOr à 
tramitação normal do projeto, pois consti~ 
ludonal e juridlco. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973.- Accioly Filho. Presidente em exercí· 
cio. - José Augusto - Relator - Wilson 
Gonçalves - Guswvo Capanema - Carlos 
Lindenberg- Osires Teixeira- Nelson C ar· 
neiro- Hel\'ídio Nunes- José Sarney. 

PARECERES 
N\'s. 42,43.44 e 45, de J973 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara g\' 

lS, de 1972 (n~' 1.415-8/68, na origem), 
que torna obrigatória em todo o território 
nacional a fluoretaç-ào da água para 11bas. 
tecim~nto, quando exista estação para trlt· 
tamento, e dâ outras providências. 

PARECER N• 42 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Adalberto Se na. 

Cumprida a diligência determinada por 
esta Comissão, n<J reunião do último dia 22 
de agosto. voltamos a examinar o Projeto de 

Lei da Câmara n\' 15, de 1972, que visa 
tornar obrigatória a fluoretaçào da água des­
tinada ao abastecimento das cidades que dis­
ponham de estações de tratamento. 

2. As informações prestadas peJo Mi­
nistério da Saúde confirmam os argumentos 
do autor do Projeto, Deputado Baldacci 
Filho, frisando que "a fluoretação 
adequada da ágUa reduz a cárie dentária em 
cerca de sessenta e cinco por cento (65%)", 
tanto que a 29' Assemblêia Mundial de 
Saúde, realizada em 1969, já recomendava 
aquela prov.ldência como "medida de saúde 
pública, viável, segura e efíciente." 

3. Acrescenta a informação do Mi· 
nistério da Saúde que "a Fundação SESP 
vem desenvolvendo esforços, no sentido de 
recomendar a utilização da fluorita, de 
origem nacional, ern substituição aos sais de 
flúor importados." Ou seja: não se ques­
tiona a importância da fluoretação em si, 
mas sim o tipo de agente a ser empregada -
o que, no caso, é fator meramente adjetivo. 

4. O projeto restringue seus efeitos aos 
municípios que já disponham de serviços de 
tratamento de água e àqueles onde serão im· 
plantados, mandando incluir nos planos de 
ampliação ou construção, obrigatoriamente, 
equipamentos e recursos de fluoretaçào. TaJ 
não foi compreendido, entretanto, pelo Mi­
nistério da Saúde que, em seu ex.pediente, 
afirma: 

"O projeto, em questão, porém, (projeto 
de Lei dn Câmara n9 15, de 1972) sem dú­
vida da maior importância sanitária, parece· 
nos um tanto prematuro, considerado que os 
elevados índices de população não servida 
por sistemas públicos de abastecímento de 
água recomendam sejam atendidos, de 
início, aqueles aglomerados urbanos e 
rurais, mesmo que se torne .necessário, com 
es.sa finalidade, a utilização de água bruta 
bem captada; posteriormente. entio, a quJt~ 
lidade da água distribuída passaria a ser con~ 
siderada. como nova etapa de atendimento." 

5. Esta preocupação, entretanto, já 
havia sido prevista pelo próprio, no· 
tadamente em seu arL I~'- não impedindo 
que, onde não haja estação de tratamento, a 
água bruta bem captada seja fornecida à Po· 
pulação. 

6. O Projeto em exame não proíbe 
outros sistemas de abastecimento de água 
em loc-&is desprovidos de estação de tra~ 
tamento e não acarreta prejuízo aos demais 
sistemas ora em funcionamento. Pelo con~ 
trário, previne apenas quanto ao futuro, 
mandando que ''nenhum financiamento 
para construção ou ampliação de sistemas 
de abastecimento de água poderá ser con· 
cedido por entidades de direito público 
federal, estadual ou municipal, autarquias, 
órgtios de <c~dministraçã.o centralizada, 
fundações, serviços especiais de saúde 
pública, estabelecimentos de crédito pú­
blicos ou privados, sociedades de economia 
misl.:, órgãos de desenvolvimento regíonal, 
se no planejamento do sistema não for pre­
vista a fluoretaçào." 

7. Cumprida a diligência solicitada no 
Parecer Preliminar, examinados os aspectos 
técnicos e sociais suscitados pelo Projeto de 

Lei da Câmara n~' 15, de 1972, opinamos fa~ 
voravelmente à sua aprovação pelo Senado 
FederaL 

Ê o Parecer. 
Sala das Comissões, em 7 de novembro, 

de 1972, - Presidente - Senador Fernando 
COJ'rea. Relator- Setrador Adalherto Sena 
- Senador Cattete Pinheiro - Senador 
FaYsto Castello Branco - Senador Wal­
demar Alcântara. 

PARECER N•4J 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Ruy Santos 

O eminente deputado Baldacci Filho, de 
São Paulo, com o melhor dos propósitos, 
apresentou il Câmara, em junho de 1968, um 
projeto de lei tornando "obrigatória em 
todo o território nacional a fluoretação da 
água para abastecimento, quando exista 
estação de tr;!tamento." E diz, na jus­
tificação: 

"Pelo "Programa de Ação" 1967/1971, 
do Ministério da Saúde, tomamos conhe­
cimento do que pretende realizar o Governo 
na construção de sistemas de abastecimento 
de água. Aproximadamente 500 municípios 
de diversos Estados serão beneficiados. 
Sabendo~se que o país possui mais de 50 por 
cento dos seus municípios com mais de 
2.000 habitantes sem sistema de abas­
tecimento de água (os municípios de rnenos 
de 2.000 habitantes pratícamente na sua to· 
talidade não o possuem) e que o Governo 
iniciando agora um esforço no sentido de 
prover as populações deste beneficio es· 
sencial à saúde poderia complementar a 
medida, planejando também a fluoretação 
da água nos sistemas que vão ser criados." 

"Em conclusão, os estudos realizados 
quer de ponto de vista dental médico ou de 
engenharia demonstram que o método de 
adição do flúor à água na proporção de 
lppm é absolutamente seguro e essencial 
para a saúde dental, fundamental à saúde 
geral. Ê aceito mundialmente que a saúde do 
povo é vital para o desenvolvimento socio­
econômico de uma nação, razão pela qual 
submetemos à Casa o presente projeto, 
tornando obrigatória a fluoretaçào da água 
de abastecimento público no Brasil." 

E ali foi aprovado, com a redação inicial, 
apesar de ao mesmo ter sido apresentada 
emenda pela Comissão de Saúde. E, em 
junho desse ano, chegou ao Senado. 

2. Chegando a proposição a esta Casa, 
foi distribuída à Comissão de Saúde, onde o 
eminente Senador Adalberto Sena apre· 
sentou Parecer, aprovado, que assim condu i: 

"Assim, nào obstante os elevados pro­
pósitos do seu Autor e o grande alcance que 
a medida poderá trazer para uma grande 
faixa da nossa população. que ainda não se 
utiliza desta nova conquista da técnica, no 
sentido da prevenção da cárie dentiuia, 
achamos conveniente sejam consultados os 
órgãos especializados e executivos do Mi­
nistério da Saúde para que, com a possível 
brevidade, forneçam a esw Comissão os sub-
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sídios indispensáveis para o exame da ma· 
téria, e opinem quanto à oportunidade, con­
veniência e viabilidade atual do projeto ora 
sob nossa apreciação." 

No seu Parecer, diz o Ministério da Saúde: 
"Estudos realizados pela Fundação SESP 

desde 1953, como, por exemplo, o do Baixo 
Guandu, no Estado do Espírito Santo, re­
velaram que a fluoretaçào adequada da 
água reduz a cárie dental em cerca de sessen­
ta e cinco por cento (65%). 

''A vigésima nona Assembléia Mundial 
da Saúde, realizada em 1969, depois de cui­
dadosa análise dos proçedimentos 
destinados a reduzir a cárie dental, decidiu 
que a fluoretaçào da água é uma medida de 
saúde pública, viável, segura e eficiente." 

"Fundamentada, naturalmente, nos 
efeitos benéficos que a fluoretaçào da água 
para abastecimento pode proporcionar às 
populações, a Lei n"' 5.3\8, de 26 de no~ 
vembro de 1967, em seu artigo 2""(alínea a) 
dispõe que a Política Nacional de Sa· 
neamento abrangerá o saneamento básico, 
compreendendo abastecimento de água, sua 
nuoretaçào e destinação de dejetos." 

"O projeto em questão, porém, (projeto 
de lei da Câmara n<.> 15, de 1972) sem dúvida 
da maior importância sanitária, parece~nos 
um tanto prematuro, considerado que os ele· 
vados índices de população não servida por 
sistemas públicos de abastecimento de água 
recomendam sejam atendidos, de início, 
aqueles aglomerados urbanos e rurais, 
mesmo que se torne necessário, com essa fi­
nalidade, a utilização de água bruta bem cap· 
tada; posteriormente, então, a qualidade ds 
água distribuída passaria a ser considerada 
como nossa etapa de atendimento." 

E. com base nesse Parecer, opinou, afinal, 
a Comissão de Saúde pela sua aprovação. 

PARECER 

4. Não se pode contestar a importância 
da fluoretaçào da água, com a finalidade de 
reduzir a cárie dentária. E a própria Or­
ganização Mundial da Saúde já decidiu ares­
peito, como "medida de saúde pública 
viável. segura e eficiente." Mas esse não é o 
único problema. Em país onde as endemias 
de origem hídrica figuram com índices altos 
não se pode pensar no problema da cárie, 
embora importante. Uma estação de tra~ 

tamento d'água não é barata; daí, até certo 
ponto. o êxit(} da campanha do SESP, na 
Amazônia e no Espírito Santo, prin­
cipalmente, recolhendo o líquido para a dis· 
tribuiçào, através poços tubulares. E por 
tudo isso é que o Ministério da Saúde con· 
siderou o projeto prematuro. 

Dir-se~á, segundo o art. \'1 do projeto, que 
é obrigatória a fluoretação da água para 
abastecimento, quando exista estação de tra· 
tamento; e existindo esta haveria apenas a 
utilização do flúor. Mas, no art. 29 vem ex­
presso que "nenhum financiamento para 
construção, ou ampliação de sistemas de 
abastecimento de água poderá ser con­
cedido ... se no planejamento do sistema não 
for prevista a fluoretaçào ... 

Como se vê, o projeto não tomou na de­
vida conta as reais circunstâncias em que 
teriam de efetivar-se, no país, as pro~ 

vidências ali preconizadas. Entre essas, vale 
referir. especialmente, as que dizem respeito 

·ao teor natural do flúor já existente no mo~ 
menta da implantação de cada sistema de 
abastecimt.:nto e a disponibilidade de 
recursos necessários ao atendimento das 
despesas que tal medida inevitavelmente 
acarreta. Por isso, ao dispor sobre a obri~ 
gatoriedade indiscriminad~ da fluoretação, 
a iniciativa condiciona desde logo a exe­
cução de qualquer projeto de abastecimento 
à efetivação de despesa nem sempre exe­
quíveis, ou simplesmente evitáveis. 

À guisa de exemplo, basta assinalar que 
nos Estados Unidos da América, o próprio 
Departamento Nacional da Saúde não se 
julgou capacitado a empreender um 
programa de fluoretação das águas alí exis~ 
tentes senão após efetuar o necessário 
recenseamento para verificar, através de le­
vantamento in loco, quais as comunidades 
cujas fontes de abastecimento, em virtude 
do teor natural de tlúor, poderiam ser abran­
gidas pela execução de um programa dessa 
natureza. O mesmo ocorreu, aliâs, em re­
lação à América Latina. onde a Organização 
Pan-americana de Saúde, em 1967, fez efe­
tuar um levantamento das populações que 
possuíam suprimento de água com níveis 
adequados de flúor, n<Jtural ou aplicado. a 
fim de avaliar a necessidade e a opor­
tunidade de fluoretação. 

A idéia da proposição é boa. Aliás, a Lei 
n'-' 5.318, que "institui a política nacional de 
Saneamento e cria o Conselho Nacional de 
Saneamento",já dispõe, no seu art. 2'1 que a 
"~~lítica nacional de Saneamento abran~ 
gera: 

"a) saneamento básico, compreendendo 
abastecimento de água, sua fluoretação e 
destinação de dejetos." 

Como se vê. a tluoretaçào é preciosa, mas 
sem a imposição drástica do projeto em 
exame. Assim sendo, sou pela sua apro~ 
vação, nos termos do seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 

DACAMARA 

N•l5,de 1972 

Dispõe sobre a fiuoretação da água em 
sistemas de abastecimento quando existir 
estação de tratamento. 

Art. I'-' Os projetos destinados à cons~ 
trução ou à ampliação de sistemas públicos 
de abastecimento de água, em que exista 
estação de tratamento, incluirão previsões e 
planos relativos à fluoretaçào da água, de 
acordo com os requisitos e para os fins es­
tabelecidos no regulamento desta Lei. 

Parágrafo Único A regulamentação de 
que trata este artigo disciplinará a aplicação 
da fluoretação. tendo em vista. entre outras 
condições especificas. o teor natural de flúor 
já existente e a necessária viabilidade 
econômico-financeira da medida. 

Art. 2<.> A captação de recursos para a 
aquisição do equipamento e dos produtos 
necessários à fluoretaçào poderá ser feita 
mediante fmanciamento ConCedido por es~ 
tabclecimentos de crédito oficiais, de acordo 
com as exigências aplicáveis. 

Art. 3~> ~ Esta Lei entrará em vigor no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias após a sua 
publicação, revogadas as disposições em em 
contrário. 

Sala das Comissões. em 23 de novembro 
de 1972. - VirKÍlio Távora - Vice-Pre­
sidente no exercício da Presidência. Ruy 
Santos - Relator. Tan;o Dutra - Lourival 
Bapti.çta - Geraldo Mesquita - Carvalho 
Pillto- Saldanha Derzi- Mattos Leão­
Alexandre Costa - Flávio Britto - Celso 
Ramo.ç. 

PARECER 

N°44 

Da Comissão de Constituição e Justita 

Relator: Senad()r Gustavo Capanema 

A Câmara dos Deputados enviou ao Se­
nado, em JUnho deste ano, projeto de lei, dis­
pondo que "será obrigatória em todo o ter~ 
ritório nacional a fluoretação da água para 
abastecimento, quando existe estação de tra­
tamento". 

Proíbe o projeto o financiamento estatal 
ou paraestatal para os sistemas de abasteci~ 
menta de água, se no planejamento não for 
prevista a fluoretação. 

O projeto acrescenta, a este respeito, esta 
disposição {parágrafo Ünico do art. 29 ): "A 
aquisição do aparelhamento para a adapta­
ção de que fala este artigo será feita através 
de financiamento concedido por estabele­
cimento de crédito oficial, conforme for esta­
belecido no regulamento desta lei". 

Esta disposição, evidentemente, não 
encontra obstáculo no art. 65 da Constitui­
ção, que declara ser da exclusiva competên­
cia do Poder Executivo a iniciativa de leis 
que, "de qualquer modo, autorízem, críem 
ou aumentem a -aespesa pública". Finan­
ciamento não é despesa. 

A Comissão de Finanças do Senado ofere­
ceu substitutivo ao projeto. Nesse substituti­
vo a disposição correspondente está assim 
redigida: "Art. 2<.>- A captação de recursos 
para a aquisição do equipamento e dos 
produtos necessários à fluoretação poderá 
ser feita mediante financiamento concedido 
por estabelecimentos de crédito oficiais. de 
acordo com as exigências aplicáveis". 

Posta a questão nestes novos termos, não 
vai restar, no projeto, isto é, no substitutivo 
da Comissão de Finanças do Senado, eiva 
de inconstitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro 
de \972. - Acciolv Filho, Presidente em 
exercício - Gusta~o Capanema, Relator. 
Eurico Rezende - Wilson Gonçalve,r -
llelvídio Nunes - José Lindoso - José 
Auxusw- Heitor Dias - Franco Montoro 
- Osires Teixeira. 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER N••l..f S'" 
Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Fernando Corrêa 

I. Retorna a esta Comissão, para a 
apreciação do Substitutivo apresentado pela 
Comissão de Finanças, o projeto de lei que, 
em seu :.trL I~', torna "obrigatória em todo o 
território nacional à fluoretação da água pa­
w abastecimento, qwmdo exista estação pa­
ra tratamento". 

2. O Subsritutivo apresentado ao Proje­
to, no art. I'?, esclarece que: "os projetos 
destinados à construção ou à ampliação de 
sistemas públicos de abastecimento de água, 
em que exista estação de tratamento, inclui­
rão previsões e planos relativos à fluoreta­
ção da água, de acordo com os requisitos e 
para os fins estabelecidos no regulamento 
desta Lei." 

J. As observações constantes do parecer 
du douta Comissão de Finanças, têm absolu· 
l<.i procedência, pois o projeto é efetivamen­
te, de imposição drástica. O Substitutivo tor­
na :· medida bem mais flexível e branda, co­
mo e aconselhável. 

4. A rigidez apontada pela Comissão de 
Finanças, existe também, no art. 29 do proje­
to, a seguir tran~rito: 

"Art. 2<~ -Nenhum financiamento para 
construção ou ampliação de sistemas de 
abastecimento de água poderá ser concedido 
por entidades de direito públíco federal, esta­
dual ou municipal, autarquias, órgãos de 
adminis.traçiío centralizJdJ, furtdações, 
serviços especiais de saúde pública, esta­
belecimen!Os de crédiro públicos ou pri­
vados. sociedades de economia mista, 
órgãos de desenvolvimento regional, se no 
planejamento do sistema não for prevista a 
11uoretaçào. •• 

5. Já o Substitutivo apresenta uma solu­
ção mais uccessível, quando esclarece, no 
art. 2Y, que: "A captação de recursos para a 
aquisição do equipamento e dos produtos 
necessários à nuoretaçào poderá ser feita 
medíante ftnanciamento concedido por esta­
belecimentos de crédito oficiais, de acordo 
com n.~ exígências aplicáveis." 

ó. Estumos de inteiro acordo com que se 
dê à medida proposw pelo projeto uma 
maior maleabilidade. E ísso porque, como 
se sabe, sendo o nosso país de extensão con­
tinental, com as mais variadas condições 
geoeconômicas, financeiras, sociais e sani~ 
tárius, uma determinação genérica, de carâ­
ter obrigatório, poderia, na prática, encon­
trar obstáculos na sua aplicação. 

i. Assim, no âmbito da competência 
rep:imentu\ desta Cómissão, entendemos 
que, com a adoção do substitutivo, estare­
mos nos iguahnrl" às maiores nações do 
mundo modernu nu campo sanitário da pre­
venção. 

8. Ante o exposto, opinamos pela apro~ 
Vllçào do Substitutivo. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 25 de abríl de 

1973. Waldemar Alcântara, Presidente, even-
tual - Fernando Corrêa, Relator 
Catlete Pinheiro- Lourival Baptista. 

PARECER N•46 

Da Comissão de Constituição e Jusfi· 
ça ao Oficio nY l/73-P-MC do Supremo 
Tribunal Federal encamínhando notas 
taquiJ!:râlicast\e do acórdão proferido pelo 
Supremo Tri unal Federal, nos autos da 
Representac;ii n>? 759, do Estado de Mato 
Grosso, o qual dedarou à inconstitucio­
nalidade dos arts. 53, parágrafo único, 99 
e 135, parágrafo único, 130 e 139 da 
Constituição daquele Estado. 

Relator: Senador Accioly Filho 

A Procuradoria Geral da República, aten­
dendo a solicitação do Governador de Mato 
Grosso, representou ao Supremo Tribunal 
Federal sobre a ínconstitucionalidade dos 
arts. 6>?, ~ t<~, 35, ~ J<.', 14, I, 14, XI; 53, pará­
grafo único; 99, t 30, 135, t39 e 129, da Cons­
tituição daquele Estado promulgada a lJ de 
maio de 1967, 

A Representação, de n" 759, foi julgada 
na sessão plenãriu. de 4 de outubro de 1972 
do Supremo Tribunal Federal, e acolhida 
por unanimidade para declaração da 
inconscitucionalidade do parágrafo único do 
art. 53 e dos arts. 99, 130, 135 e seu pará~ 
grafo úníco, e 139, da referida Constituição. 

Para os fins previstos no art. 42, VIJ, da 
Constituição, o Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal encaminhou ao Sena­
do cópias du petição inichtl, notas taquigrâfi­
cas e acórdão proferido naquela R~presenta­
çào, informando ainda que a decisão foi pu­
blicada no Diário da Justiça de 1~ de dezem­
bro d: 1972 e tramitou em julgado. 

O Vcn. Acórdão foi, demais disso, proferi­
do por nove Srs. Ministros, atendido, assim, 
o número exigido pelo art. 116, da Constitui­
ção. 

Embora o Oficio do Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal faça referência à declara­
ção de lnconstltucionalidade do art. 135, 
parágrafo único, da mencionada Constitui­
ção, e a esse dispositivo também se refiram o 
Acórdào e o extrato da Ata, a decisão alcan~ 
cou todo o art. 135, incluindo o seu parágra~ 
{o Unico. É o que se verifica da Representa­
cão, da Ementa do julgamento e do voto do 
Ministro Refator. 

Assim, na Representação 
..... 135 ...... 
Do mesmo modo, na Ementa: 
"Quanto aos arts. 99 e 135 

único. 
E, afinal, no voto do Relator: 

e parágrafo 

.. l 4. Artigos 99 e 135 e parágrafo ünico" 
"Conclusão- c) artigos 99, 130, 135 c 139 
-textos totais." 
Está, pois, a decisão do egrégio Supremo 

Tribunal Federal em condições de ser acolhi­
da, aprovando-se o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• !6, DE 1973 

Suspende a execução, por inconstitucio­
nalidade, de dispositivos que menciona da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, 
promulgada em 13 de maio de 1967. 

O Senado Federal resolve: 
Art. t Y É suspensa, por inconstítuciona­

liade, nos termos da decisão definitiva do Su~ 

premo Tribunal Federal. proferida em 4 de 
outubro de 1972, nos Autos de Representa­
ção n'~ 759, a execução do parágrafo único 
do art. 53, dos artigos 99, 130. 135 e seu pa­
rágrafo único, e J 39, da Constituição do Es­
tado de Mato Grosso promulgada em 13 de 
m<~io d~ /967. 

Art. 2? A presente Resolução entrará em 
vig:or na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973.- Gustctvo Capanema, Presidente even­
tual- Acciolr Filho. Relator- Wilson Gon­
cah·es- CarloJ Lindemberf{- José Sarney 
- fleii'Ídio Nunes - Josi Auf?usto- Mat­
tos Leão- Amônia Carlos- Eurico Rezen« 
de. 

PARECER 
N~>47, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justi~ 
ça, sobre o Ofício S n9 4, de 1972 (Of. 
2/72-P(MC, de 23.3.72 na origem) do 
Sr. Presidente do Supremo Tribunal 
Federal remetendo cópias de notas taqui­
t?;ráficas e do acórdão proferido por aquele 
Egrégio Tribunal nos autos do Recurso 
Extradordinário n9 72.374, do Estado do 
Espírito Santo, o qual declarou a inconsti­
tucionalidade dos arts. 20, 21, 23 e 25 da 
L~i nQ 2.311/67 daquele Estado. 

Relator; Senador Eurico Rezende. 
Com o Offcio n" 4, de 1972, o Sr. 

Presídente do Supremo Tribunal Federal 
envia ao Senado, para os fins do Art. 42 VIl, 
da Constituição, cópías das notas taqui· 
gráficas e de acórdão em que aquela Alta 
Corte declara inconstitucionais os artigos 
20, 21, 23 e 25 da Lei nY. 2.311, de 15 de 
dezembro de 1967, do Estado do Espírito 
Santo. 

A mencionada comunicação, no entanto, 
não se fez acompanhar dos outros elementos 
considerados necessários ao exame da 
m<:~téri::t "Ex Vi'' do art. 414 do Regimento 
Interno do Senado. Resolvemos então, preli­
minarmente, solicitar ao Egrégio Tribunal o 
texto da lei cuja execuçào se deva suspender. 

Volta, agora, o processo ao nosso exame, 
cumprida aquela diligência. 

Verificamos, ao compulsar os autos, 
que a mencionada decisão, ao considerar 
inconstitucionais os aludidos preceitos, 
respaldou-se no f<.Jto de não corres ponderem 
os recursos mencionados no citado diploma 
à exata conceituação de "taxa". 

O arresto obedece aos aspectos formais 
referidos no art. 119 da Constituição e trans­
sitou em julgado. Sentimo-nos, assim, aptos 
pura, em obedh!ncia aos precitados manda­
mentos constitucionais e ao art. 100, 11, do 
nosso Regimento Interno, apresentar à 
consideração do Senado o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 1Jde 1973. 

Suspende a execução dos Arts. 20, 21~ 
23 e 25 da Lei a" 2.3!1~ de IS de dezem~ 
bro de 1967 ~do Estado dq Espírito Santo, 
declsrados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, 
de 10 de novembro de 1971. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo Único - É suspensa a execução 
dos arts. 20, 21,23 e 25 d.a Lei n~ 2.311, de 15 
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de dez.embro de 1967, declarados inconstitu­
cionais por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. prolatada a 10 de 
novembro de 1971. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
/973. - A ceio/v Filho, Presidente em exer­
cício, Eurico ·Rezende. Relator, Wilson 
Gonçalves, Gusta~·o Capanema, Carlos 
Undenberg, Helvidio Nunes. Josê Sarney, 
José AU,!!USIO, Osires Teixeira, Mattos Leão, 
Antônio Carlos. 

PARECER 

N~'48, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justi­
<;a, ao Of. n9 22/72-P/MC, do Supremo 
Tribunal Federal, remetendo ao Senado 
federal cópias das notas taquigráficas e 
do acórdão proferido pelo S.T.F. nos 
autos da Representll<:ào nç 877, do Estado 
de São Pauto, o qual dechuou a ineons-­
tifucionalidade do art. 80, última parte, 
da Constituição. daqueloe Estado, com a re­

, dação que lhe atribui a Emenda Consti­
tucional n"' z. de 30.10.69. 

Relator: Senador Accioly Filho 

Com o ofício n~' 22, de 9 de novembro 
úhimo, o Senhor Presidente do Supremo 
Tribuna! Federal, encaminha ao Senado 
cória das notas taquigráficas e do acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos de Representação n.,.. 877, do 
Estado de São Paulo. 

T rata·se da declaração de inconstitucio· 
nalidade do art. 80, última parte, da 
Constituição do Estado de São Paulo, 
promulgada com a Emenda n~' 2, de 30 de 
outubro de 1969. 

A Representação foi oferecída pelo Sr. 
Procurador Geral da República, em atendi­
mento a solicitação do Sr. Goveniador de 
São Paulo. 

O _iulgamento foi proferido em 30 de. 
agosto de 1972, tendo a decisão sido publi­
c<.~da no Diário da Justi~;a de 29 de setembro 
seguinte e transitado em julgado. 

O número dos Srs. Ministros que 
tomaram a dec\sàQ atendeu à e,;.igência do 
art. 116, da Constituição. 

A declaração de inc:.ostitucionalidade, 
incidiu sobre as expressões finais do citado 
disposirivo, a saber, "rejeitado o projeto, 
subsistirá a !e'l orçamentária anterior". Tfa· 
ta·se de hipótese de vigência de orçamento, 
quando houver rejeição do projeto pela 
Assembléia. Entendeu o egrégio Supremo 
que o dispositivo a:fronta o art. 66 da Consti­
tuição f."ederal. 

Com esses esclarecimentos, é de se 
aprovar o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 18, de \913 

Suspende a execução, por inconstitu­
cionalidade, de expressões contidas no 
art. 80, da Constitui~;ào do Est11do de S. 
Pa~lo. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~' Ê suspensa a execução das 
expressões "rejeitado o projeto, subsis. 
tirú a lei orçamentaria anterior" do art. 
XO, da Constituição do Estado de São 

Paulo, promulgada com a Emenda n9 2,. 
de 30 de outubro de 1969, declaradas 
inconstitucionais por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federa), proferida 
em 30 de agosto de 1972 nos Autos de 
Representação n'~ 877. 

Art. 2<.> A presente Resolução entra-
rá em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões. em 25 de abril de 
1973.- Cunavô Capanema. Presidente 
eventual, Accioly Filho, Relator, Wilson 
Gonçalres, Carlos LindenberK. Helvidio 
Nunes. Eurico Re.,·ende, José Sarney. 
José Auxu.Ho, Antônio Carlos. Mattos 
Leão. 

PARECERES 
N"'s. 49 e 50, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 
59, de 1972, que ••autoriza sirene e tuz 
vermelha intermitente nos carros de médi­
cos cardiolo,2istas e dá outras providên· 
cias". 

PARECER No 49 
Da Comissão de Constituicão e Justica 

RELATOR: Senador Nelson Carneiro. 

Dispõe o art. 13, inciso IX, da Lei n"' 
5.108, de 21 de setembro de 1966, que ins­
tituiu o Cõdigo Nacional de Trânsito: 

"Os veículos destinados a socorros de in· 
céndio, as ambulâncias e os da polícia alêm 
da prioridade de trânsito gozam de 1ivre 
circulação e estacionamento, qUando em ser· 
viço de urgência e devidamente ldenüficados 
por dispositivos de alarme sonoro e de luz 
intermitente.'' 

O Projeto n~ 59, de 1972, visa a incluir os 
veículos, entre esses, "os de propriedade de 
médico cardiologista e a seu serviço". 

Ao justificar sua proposição, o nobre 
Senador Vasconcelos Torres recorda a re. 
percussão favorável que em todo o país 
lograra iniciativa sua, anterior, estendendo 
essu exceção a todos os médicos em .serviço. 
A proposta, ao que parece, não logrou 
aprovação. mas fizeram a seu ilustre autor" 
a ponderação de que o problema de cücula­
ção c estacionamento de veículo utilizado 
por méd\co cardiologi!>ta mereci<~- um trata· 
menta ainda mais especial do que aquele 
cot\ferido no meu projeto à viatura de qual· 
quer profissional da medicina, em ativi­
dade," 

Daí, por cena, o presente projeto, ilus· 
Irado por douta e cuidadosa justificação. 

O projeto é constitucional e jurídico. Sua 
conveniência deve ser examinad<J- pela douta 
Comissão de Transportes, Comunicações. e 
Obras Públicas, a que está igualmente distri­
buído. 

Ê o meu parecer, salvo melhor juízo. 
Sala das Comiss.ões,04 de abril de 1973.­

Daniel Krieger, Presídente - Nelson Car· 
neiro, Relator- Wilson Gonçalves- Antó· 
nio Carlos - Carlos Lindenberg - Josê 
Augu.\'lo -José Lindosa. 

PARECER N' 50 
Da Comissão de Transportes, C"omu~ 

nicaçào e Obras Públicas. 
RELATOR: Senudor Geraldo Mesquita. 

O presente projeto, de autoria do eminen­
te Senador Vasconce\os Torres, altera o 

Côdigo de Trânsito (artigo 13, inciso IX), 
autorizando a instalação de sirene e luz. 
vermelha intermiténte nos carros de médicos 
cardio\ogís.tas, para dar prioridade de toco­
moção a esses veículos. 

2. Justilícando a proposição, o seu ilus· 
tre Autor, inicialmente, faz referência ao 
fato de ter apresentado projeto beneficiando 
a. classe dos médicos {PLS. 45/72 e Parecer 
425/72- CCJ, em anexo), que não foi apre­
ciado por esta Comissão. 

Diz, ainda, ajustificão: 
"M ulúplkam-se hoje, nas grandes 

cidades, os serviços de pronto socorro (inclu­
sive os especializados no atendimento às. 
doencas cardiovasculares), públicos ou pri­
vados. E esses serv\ços, como se sabe, usam 
ambulâncias, que iâ gozam de facilidades 
especiais de trânsito. 

Mas, a presença do serviço especializado e 
da ambulância não exclui a necessidade de 
participação direta do especialista que tra~ 
balhu s<ninho. Para o enfermo, ele será sem~ 
prc o insubstituível mêdico de confiança, 
conhecedor do histórico e das peculia· 
r idades de sua doença e de quem c;spera, por 
isso mesmo. enquanto está vivo, o socorro 
certo, pro"idencial, que poderá salvá-lo. 

A rapidez com que esse médico possa 
locomover-s.e na floresta do trânsito, para 
salvar uma vida, deve, em consonância com 
o interesse pUblico, merecer trat<lmento espe­
cial. discriminatório. Que todos parem e 
esperem, para que aquele que tem condições 
para evitar a morte certa de um ser humano, 
nQsso semelhante, chegue a tempo de cum­
prir sua missão". 

3. A Comissào de Constituição e Jus· 
tiça, l!xaminando a proposição. assim con· 
e/ui seu rarecer: 

"O projeto é constitucional e jurídico. Sua 
conveniência deve ser examinada pela douta 
Comissão de Transportes. Comunicação e 
Obras PUblicas. a que est&: igualmente distri­
buído". 

4. A principal inovação do projeto situa­
\e na el\.pressàQ: {os veículos) "de proprie­
dade de médico cardiologista e a seu ser­
viço'", incluída no item IX, do artigo 13, do 
Código de Trânsito (Lei n'i' 5.108, de 1966), 
regulamentado pelo Decreto n'~ 62.167. de 
1968 f artigo 38, item IX). 

Esse item IX. como se sabe, dispõe sobre 
as re.gras gerais para circulação de veiculas, 
quando em serviço de urgência, isto é, esta­
belece pnoridade de trânsito e de estaciona­
mento para os veículos que atendem aos ca· 
sos de interes::.e sacia\, como as ambulàn· 
cías, os carros do Corpo de Bombeiros e os 
da pQ!í<:ia. 

Acontece, porém, que o atendimento das 
doenças cárdiovasculares é Sempre de urgên­
cia e, na maioria das vezes, quando ocorre 
tardiamente, não logra os resultados deseja­
dos. 

Por e~ses motivos, diversos países da 
Europa c da América estabelecem exceções 
aos médicos cardiologistas, no que tange aos 
meios de locomoção para atender seus 
pacientes. 

As estatísticas bras.ileiras registram, em 
1970 (Anuário IBGE, 1972, pâgs. 88 e seg.), 
as doenças do aparelho circulatório como 
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das que mais contribuem para o aumento da 
taxa de mortalidade. 

Nas capitais dos Estados, esses índices 
anuais variam de 95 (Brasília) e 450 (Vitória) 
por 100.000 (cem mil) habitantes. 

Convém, ainda, aduzir algumas cifras 
representativas de óbitos anuais ocorridos 
nas cidades brasileiras mais populosas, onde 
o trânsito é intenso e maiores são as difi­
culdades de estacionamento. 

Óbitos causados por Total de 
doenças do aparelho óbitos, ex-

Ano Cidade ciu~ulatório clush'e 
menores 

!dei (um) 
ano. 

N9s Absolutos % 

1972 Recife 2.279 32 7.321 
1970 Salvador 2.067 30 6.902 
1970 Belo Horizonte 2.997 32 9.224 
1969 Rio de Janeiro 13.000 41 32.343. 

São Paulo (não há dados) 
1970 Curitiba 
1970 Porto Alegre 

Não há dados sobre a cidade de São 
Paulo, porém, tudo faz crer que esses índices 
sejam semelhantes aos do Rio de Janeiro, 
onde mais de 40% dos óbitos são causados 
por doenças cárdiovasculares. 

5. Do ponto de vista da política nacio~ 
nal de trânsito, é, pois conveniente a regula~ 
mentação da matéria nos termos do projeto, 
porquanto se trata de interesse público 
relevante. 

6. Ante o exposto, opinamos pela apro~ 
vacào do presente projeto, com emenda ao 
art. 2\1, corrigindo pequeno lapso de técnica 
legislativa, nos seguintes termos: 

EMENDA N' 1- CT 

Dê-se ao artigo 2\1 a seguinte redação: 

"Artigo 29 O Poder Executivo, com a 
colaboração do Conselho Nacional de 
Trânsito, dentro de trinta dias da publicação 
desta lei, disporá sobre sua execução, alte­
rando o Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito, aprovado pelo Decreto n\1 
62.127, de 16 de janeiro de 1968". 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1973. - Alexandre Costa, Presidente 
Geraldo Mesquita, Relator - Duarte Filho 
-Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N\lsSieS2,de1973 

Sobre o Projeto de Lei do Senado q\1 
15, de 1971, que fixa em dez vezes o nlor 
do safário-.mínimo regional o salário-base 
dos médicos e dá outras providências. 

PARECER N' 51, 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro. 

Relatório 

O nobre Senador Benedito Ferreira suge­
re a fixação em dez vezes o salário-mínimo 
regional, o valor do salário-base dos médi­
cos que exerçam sua atividade profissional 
remunerada sem vínculo empregatício. E. 
em seu art. )\I, permite sua redução, de acor­
do com o padrão de vida de cada região, e a 
ser determinado pelo Departamento Nacio-

1.537 30 4.983 
2.419 43 5.747 

na! de Previdência Social, ouvido o Serviço 
Atuarial. 

Ê o relatório. 

Voto 

Cumpre-nos examinar, apenas, a constitu­
cionalidade e a juridicidade da proposição, 
eis que o mérito - ou sejam a conveniência 
e a oportunidade - será objeto de aprecia­
ção pela douta Comissão de Legislação So­
cial. 

O texto constitucional outorgado (art. 
165, parágrafo único), não permite que se 
acolha projeto que aumente os encargos do 
INPS, sem que se apontem os recursos para 
o respectivo pagamento. Ora, a aposentado­
ria é fixada em proporção às contribuições 
recolhidas, e levando em conta o período em 
que elas se efetivaram. 

De há muito lutam, aliás, os advogados 
de todo o país pelo direito de lhes ser assegu­
rado na velhice urna apOsentadoria con­
digna, elevando-se para dez vezes o salário~ 
mínimo regional o valor de seu salário-base. 
Vários projetos transitaram no Congresso 
Nacional, na legislatura passada, com esse 
objetivo. Contribuintes autônomos respon­
dem pelas contribuições de empregadores e 
empregados, nada justificando, assim, as di­
ficuldades até hoje opostas à consecução de 
seus propósitos. São agora os médicos que 
visam a alcançar, aprovado o projeto em 
exame, os mesmos objetivos. Múltiplos são 
os apelos, no mesmo sentido, dos viajantes 
comerciais. E outros profissionais, em situa­
ção idêntica, não tardarão a pleitear se lhes 
estenda essa faculdade. 

Se a proposição oferecidr pelo ilustre re­
presentante goiano não padece, a meu ver, 
do vício de inconstitucionalidade, também 
não se pode acusar do defeito de injuridici­
dade. 

Ao fixar em dez salários-mínimos regio­
nais o valor do salário-base, para efeito de 
aposentadoria e pensão dos médicos, o pro­
jeto teve a cautela de permitir, em seu art. 2\1, 
que dito valor seja reduzido, "por iniciativa 
dos Órgàos de classe, por decisão do 
D.N.P.S., ouvido o Serviço Atuarial'', que­
brando assim uma rididez que nem sempre 

se compadeceria, no mosaico da realidade 
nacional, com o padrão de vida de algumas 
regiões do país. 

Como medida de economia legislativa, 
creio, entretanto, que, em lugar de se referir 
apenas aos médicos, o texto deve ser mais 
amplo, alcançar a todos os contribuintes au­
tônomos (médicos, advogados. engenheiros, 
dentistas, viajantes comerciais, etc.), que de­
sejam assegurar, com maiores contribuições 
da atividade profissional, uma aposentado­
ria mais justa nos dias da inatividade. 

Não me arrisco a fazer enumerações, sem­
pre incompletas, nem a traduzir, desta vez, o 
etc., tão notórios são os protestos que me 
chegam por haver, recentemente, praticado 
essa temeridade, eis que a boa técnica legisla­
tiva não me permite incluir em texto legal 
aquelas três letras mágicas, que contêm mais 
do que se poderia caber na famosa Arca de 
Noé. 

Em conseqüência, permito-me sugerir ao 
exame desta ilustre Comissão a seguinte re­
dação para o art. I \1; 

EMENDA N' I·CCJ 

"Ê fixado em dez vezes o salário-mínimo 
da região, o valor do salário-base dos contri­
buintes da Previdência Social que exerçam 
sua atividade profissional remunerada sem 
vínculo empregatício''. 

EMENDA N' 2·CCJ 

Acrescente-se no art. )\1 as expressões "re­
vogadas as disposições em contrário". 

Este o meu voto, salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões, em 22 de setembro de 

1971. - Daniel KrieKer. Presidente - Nel­
son Carneiro. Relator - Eurico Rezende -
Jo.çé Sarney- Gustavo Capanema - Heitor 
Dias- Emival Ciado- Wilson Gonçalves­
Accioly Filho- Helvídio Nunes. 

PARECER N' 52 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Heitor Dias. 

O projeto acima indicado é da autoria do 
ilustre Senador Benedito Ferreira, com o 
objetivo de assegurar aos médicos "que exer­
çam sua atividade profissional remunerada 
sem vínculo empregatício", um salário bási­
co correspondente a dez vezes ( 10) o salário 
mínimo regional. 

A proposição já obteve aprovação na dou­
ta Comissão de Constituição e Justiça, que 
adotou o parecer do nobre Senador Ne)Son 
Carneiro que concluiu pela adoção dtr um 
substitutivo por isso que, com a redação pro­
posta relativamente ao art. I~>, a medida se 
estenderá "a todos os contribuintes autôno­
mos (médicos, advogados. engenheiros, den­
tistas, viajantes comerciais, etc.). 

PARECER 

Somos pela aprovação do substitutivo. 
uma vez que se proporciona justiça a tempo 
e, também, generalizadamente, a quantos, 
com o seu labor fecundo e honesto, - e é 
bem esse o trabalho dos profissionais autô­
nomos- ajudam a construir o progresso na­
cional, cada qual na sua esfera de atividade, 
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parte de um todo que é a própria sociedade 
que integramos. 

Deixamos de sugerir o período de carên­
cia, que consideramos imprescindível à siste­
mática previdenciária, por já estar a ma[éria 
prevista e regulada pelo Dec.-lei n9 710, de 
28 de julho de 1969. 

Limitamo-nos a propor, data vênia, modi­
ficações de redação quanto ao art. 1'1: 

a) "É fixado em até dez vezes" e não "em 
dez vezes". Se o desconto há de ser obrigató­
rio, não deve, entretanto, sê-lo o seu teto, 
porque este deverá ser fixado pelo próprio 
associado, com base no movimento de sua 
receita. 

b) "exerçam a atividade profissional" ... (e 
não "a sua atividade" ... ). 

Respectivamente ao art. 2~>: 
a) ... por iniciativa dos Órgãos da classe (e 

não "dos órgãos de classe"); e 
b) "devendo-se atender, nessa redução, às 

peculiaridades", e não: "devendo ser atendi­
das as peculiaridades". 

Referentemente ao art. 3~', a redação cons­
tante do substitutivo. 

Nestas condições, concluímos pela apre­
sentação das emendas que consolidam as 
modificações acim1. citadas. 

EMENDA N• I - CLS 

Dê-se ao artigo li' a seguinte redação: 
Artigo \I'. E fixado em até dez vezes o sa­

lário-mínimo da região, o valor do salário­
base dos contribuintes da Previdência Social 
que exerçam a atividade profissional remu­
nerada, sem vínculo empregatício. 

EMENDA N• 2- CLS 

Dê-se ao artigo 211 a seguinte redação: 
Artigo 29 O salário-base poderá, por ini­

ciativa dos órgãos da classe, ser reduzido pe­
lo Departamento Nacional da Previdência 
Social {DNPS), ouvido o Serviço Atuarial, 
devendo-se atender, nessa redução, às pe­
culiaridades e o padrão de vida de cada re­
gião. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 17 de novembro 

de 1971 - Franco Montoro, Presidente­
Heitor Dias, Relator - Wilson Campos -
Orlando Zancaner. 

PARECERES 

N~'s 53,54 e SS, de 1973 

Sobre os Projetos de Lei n~'s 46/48, 
59/68, 15/71 e 104/71, que tratam da 
contribuição de autônomos para o 
l.N.P.S. 

PARECER n~'SJ, 

Da Comissão de Legislação Soctal 

Relator: Senador Accioly Filho. 

São quatro os projetos de lei, em tramita­
ção na Casa, que visam a reger a filiação de 
contribuição, ao INPS, dos profissionais li­
berais como segurados obrigatórios autôno­
mos. 

Uns, estendem-se a todas as categorias de 
profissionais liberais (Proj. 46/68 e 104/71), 
outro só se endereça aos advogados (Proj. 
59/68) e um só aos médicos (Proj. 15/71 ). 

Em todos, houve manifestação favorável 
das Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social. 

O Plenário, afinal, aprovou o Parecer n9 
155, da douta Comissão de Constituição, 
que opinava pela tramitação conjunta dos 
projetos, nos termos dos arts. 284 e 285, do 
Regimento Interno. 

Esta Comissão deu parecer sobre o mérito 
em todos os projetos, concluindo pela apro­
vação de cada um deles. 

Consoante o disposto no art. 285, inciso 
2, o projeto n'i' 104/71, deve ter precedência 
para tramitação em conJ·unto, porque regula 
a matéria com maior amplitude. 

Somos, assim, pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n9 104/71 nos termos do 
Parecer n~' 161/72, desta Comissão, com as 
duas emendas a ele oferecidas e pela pre­
judicialidade das demais proposições. 

Ê o parecer. 
Sala das Comissões, em 20 de setembro de 

1972. - Franco Montoro, Presidente 
Accioly Filho, Relator - Heitor Dias -
Paulo Tôrres- Wilson Campos. 

PARECER N•45 

Da Comissão de Saúde 

Relator: Senador Fausto Castelo--Branco 

I. O presente projeto, de autoria do emi­
nente Senador Cattete Pinheiro, atualmente 
em regime de tramitação conJ·unta com os 
Projetos de Lei do Senado n~'s 15/71, 59/68 
46/68, propõe a inclusão de parágrafo único 
ao artigo 77 da Lei Orgânica da Previdência 
Social, com a finalidade de estabelecer a fi­
xação do "salário-base" dos profissionais li­
berais na Previdência Social de acordo com 
dois critérios, a saber: 

" I) - por tempo de atividade profissional 
a) de um ( 1) a cinco (5) anos: até dois (2) 

salários-mínimos de maior valor vigente no 
País; 

b) de cinco {5) a dez (lO) anos: até qua­
tro (4) salários-mínimos de maior valor; 

c) de de? {10) a quinze (15) anos: até seis 
(6) salários-mínimos de maior valor; 

d) de quinze ( 15) a vínte (20) anos: até oi­
to (8) salários-mínimos de maior valor; e 

e) de vinte (20) anos em diante: até dez 
(!O) salários-mínimos de maior valor. 

2)- pela renda declarada: 

a) para os que optarem por um teto con­
tributivo superior ao tempo de exercício pro­
fissional desde que comprovem o recebi­
mento de renda permanente garantidora do 
pagamento, não sendo admissível a desistên­
ci<i posterior da opção: acima dos limites fi­
xados no item anterior, respeitado o 
máximo de dez (10) salários-mínimos de 
maior valor vigente no País; 

e 
b) para os que, após o décimo ano de 

contribuição, comprovando não possuir ren­
da suficiente, optarem em permanecer es­
táveis na contribuição estabelecida para a le­
tra c do item I deste parágrafo, caso em que 
não poderão retornar à escala progressiva 
ali estabelecida ou optar·pelo regime da ali­
nea a anterior." 

2. O Autor, em sua bem lançada justifi­
cl:lçào, assim se expressa: 

"Estabelece o artigo 77 da Lei Orgânica 
que o "salário-base" será fixado pelo De­
partamento Nacional da Previdência Social, 
ouvido o Serviço Atuarial e os órgãos de 
classe, quando houver, devendo ser aten­
didas nas respectivas tabelas as peculiari­
dades das diversas categorias de trabalha­
dores e o padrão de vida de cada região" (re­
dação dada pelo artigo \9 do Decreto-\ei 66, 
de 1966). Trata-se, evidentemente, de cri­
tério muito justo para as categorias normais 
de "trabalhadores autônomos", mas não 
para os "profissionais liberais", cuja re­
muneração varia grandemente, de categoria 
profissional para outra e, freqUentemente, 
dentro da própria classe. Como se sabe; há 
médicos, advogados, contabilistas etc., per­
Ct;bendo remuneração mensal das mais ele­
vo~.das. Outros, no entanto, quase nada ga­
nham, mal obtendo para o seu sustento 
próprio e o de suas famílias. Dessa forma, 
impossível e, mesmo, injusta, a adoção de 
um critério rígido, inflexível." 

3. A Comissão de Constituição e Justi­
Ç<:t, ouvida a respeito, opinou pela consti­
tucionalidade ejuridicidade do projeto, com 
uma emenda supressiva ao artigo 31', que 
considerou supérfluo, porquanto desneces­
sário estabelecer que as despesas oriundas 
d11 aplicação da lei correrão à conta da ar­
recadação prevista na Lei n11 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, Título IV, Capítulo I, arti­
gos 69 a 75. Assim entendeu por ser "ine­
qtJívoca a competência da União para le­
gislar sobre seguro social, através de lei da 
iniciativa, entre outros, de qualquer parla­
mentar, nos precisos termos do art. 8~', item 
XVII, letra c, combinado com os artigos 43, 
56 e 165, item XVI; sem as limitações do arti­
go 57, todos do texto constitucional". 

4. A ilustrada Comissão de Legislação 
Social aprovou o voto do Relator, Senador 
Accioly Filho, favorável ao projeto, com 
dt~as emendas. 

A primeira tão-somente corrige, quanto à 
técnica legislativa, as novas disposições con­
tidas no inciso 1 do parágrafo único que se 
pretende acrescentar ao art. 77 da Lei n9 

3.807, de 1960. Propomos ligeira alteração, 
também legislativa. 

A segunda suprime o inciso 11, e suas 
alíneas a e b, do mesmo parágrafo único. 

Dessa forma, o parágrafo único em tela fi­
caria somente com um critério para o 
cálculo do "salário-base", qual seja o que le­
va em consideração o "tempo de atividade 
profissional", suprimido o direito de o pro­
fissional liberal, que não possua renda su­
ficiente, poder continuar contribuindo, 
numa base estável, que corresponderia a até 
seis salários-mínimos de maior valor vigente 
no País. 

Ora, o maior óbice à aprovação de outros 
projetos semelhantes tem sido, através dos 
anos, a dificuldade em se estabelecer, para 
tais profissionais, uma tabela obrigatória má­
xima. de dez salários-mínimos. E isso 
porque, como salientou o t:minente Autor 
da proposição, assim como há médicos, en­
genheiros, advogados etc., percebendo im-
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portáncias mensais vultosas, uma grande 
maioria, espalhada pelos rincões de nossa 
pátria, luta pela sua sobrevivência e a de sua 
família, com parcos e escassos recursos. No 
tocante a esses, seria injusta essa fixação 
arbitrária, que poderia proporcionar para os 
mesmos uma impossibilidade contributiva, 
tremendamente vexatória e possivelmente 
acarretadora de cobranças executivas, com 
desdouros para a própria profissão. 

Dessa forma, somos favoráveis tão~so­
mente à supressão da alínea a do inciso Il do 
parágrafo único a ser acrescentado ao arL 
77 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

S. Ante o exposto, concordando com os 
eminentes pareceres da Comissão de Consti­
tuição e Justiça e da de Legislação Social, 
opinamos pela prejudicialidade dos Projetos 
de Lei do Senado n~'s 15/71, 59/68 e 46/68, e 
pela aprovação do presente projeto, bem 
como das emendas n~'s. 1-CCJ. 1-CLS e 2-
CLS. na forma das seguintes subemendas: 

SUBEMENDA À EMENDA N• 1-CLS 

Na Emenda n~' 1-CLS, onde se lê: "Na alí­
nea a, substitua-se "de um a cinco anos" por 
"de até cinco anos", 

-Leia-se: "Na alínea a substitua-se a ex­
pressão ''de um a cinco anos·~. por "até cin­
co é.!OOs". 

SUBEMENDA À EMENDA N• 2-CLS 

Dê-se iJ Emenda n"' 2-CLS a seguinte reda­
ção: 

''Supríma-se a alínea a do inciso li do pa­
rágrafo único acrescido pelo art. li' do pro­
jeto ao art. 77 da Lei nl1 3.807, de 1960, pas­
sando a redação do inciso IJ, conseqüente­
mente, a ser a seguinte: 

"li - pela renda declarada, para os que, 
após o décimo ano de contribuições, opta­
rem em permanecer estáveis na contribuição 
estabelecida para a letra c do item f deste 
p11rágrafo, caso em que não poderão re­
tornar à escala progressiva ali estabelecida." 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 
1972. - Fernando Corrêa. Presidente -
Fausto Ca.Helo-Branco. Relator- A da/berro 
Semra- Cattete Pinheiro- Waldemar AI­
câmara. 

PARECER N• 55 

D.a Comissão de Finanças 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

O presente projeto, de autoria do ilustre 
Senador Cattete Pinheiro, estabelece crité­
rios para a fixação do· salário-base e dispõe 
sobre a contribuição dos profissionais libe­
rais pura o Instituto Nacional de Previdên­
cia Social {IN PS), acrescentando parágrafo 
ao artigo 77 da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (redação dada pelo artigo \9 do De­
creto-lei 119 66, de 21 de novembro de 1966), 
c dá outras providências. 

2. Essa proposição, que tramita junta­
mente com os projetos de lei do Senado nl' 
15/71, 59/68 e 46/68, visa, principalmente, 
a fixar novos critérios para o salário-base 
dos profissionais. para Iins de contribuição 
à Previdência Social. 

Do ponto de vista financeiro, convêm, 
desde logo. ressaltar que se trata de matéria 
referente às finanças paralelas ao Estado (pa­
rafiscalidade) e não às atividades fiscais do 
Estado com repercussões no Tesouro Nacio­
nal. Por conseguinte, o mérito do projeto se­
rá melhor examinado por outras Comissões 
do Senado Federal. 

3. O referido artigo 77 da Lei n9 3.807, 
de 1960, diz: 

"Art 77 O $alário-base será fixado 
pelo Departamento NaGi.onal de Pre­
vidência Social. ouvido o Serviço Atua­
rial e órgãos de dasse, quando houver, 
devendo ser atendidas nas respectivas ta­
belas as peculiaridades das di\-'ersas cate­
gorias de trabalhadores e o padrão de 
vida de cada região." 

A proposição ora em exame acrescenta 
(art. I!>) um parágrafo a esse artigo 77, esta· 
belecendo que o salário-base será f).Xado (I) 
por tempo de atividade profissional e (2) pe­
la renda declarada, 

O art. 21' do projeto diz: 

"Art. 29 Os atuais profissionais líbe­
rais, segurados autônomos do lNPS, só 
terão direito aos benefícios previdenciá­
rios de acordo com a tabela prevista no 
artigo /!', após cinco anos de contrHHÚ· 
çào sobre os novos índices." 

O art. 3'1 estabelece que as despesas decor­
rentc::s do projeto correrão à conta da arreca­
dação prevista na Lei Orgánica da Previdên· 
cia Social (n"' 3.807/60), já aludida. 

4. Na justific~çào do projeto há o se­
guinte tópico que bem esclarece a intenção 
de seu ilustre Autor: 

"Estabelece o artigo 77 da Lei Orgâni­
ca que o "salário-base" será fixado pelo 
Departamento Nacional de Previdência 
Social, ouvido o Serviço Atuarial e os ór­
gãos de classe, quando houver, devendo 
ser atendidas nas respectivas tabelas as 
peculiarilfddes das diversas categorias de 
trabalhadores e o padrão de vida de ca­
da região" (red~u;ão dada pelo artigo 19 
do Decreto-\ei 66. de l966). 

Trata-se, evidentemente, de critério 
muito justo para as categorias normais 
de "trabalhadores autônomos", mas 
não para os "profissionais liberais", cuja 
remuneração varia grandemente, de 
uma categoria profissional para outra e, 
freqüentemente, dentro da própria cl;:~s­
se. 

Como se sabe, há médicos, advoga­
dos, contabilistas, etc, percebendo remu­
neração mensal das mais elevadas. Ou· 
tros, no entanto, quase nada ganham, 
mal obtet1do para seu sustento próprio e 
o de suas famílias. Dessa forma, impossí~ 
vel e, mesmo, injusto, <1 adôcão de um 
crítêrio rígido, inflexível." 

5 A Comissão de Constituição e Jus.ti· 
ça, examinandQ a proposição, opinou pela 
sua constiucionalidade e apresentou emenda 
(n9 1-CCJ), suprimindo o artigo 3"' 

É isso porquanto, essa Corhis.Sào entende 
que: 

"Limitando-se o projeto em exame a 
dispor sobre a fixação -do salãrio-base 

dos profissionais liberais niío cria. majo· 
ra ou estende benefício condedido pela 
previdência social. inexístíndo razões pa· 
ra indicação da correspondente fonte de 
custeio, na forma prevista no menciona· 
do artigo jl' que, de resto, nada mais faz 
além de ratificar a vigência de dispositi· 
vos legais não afetados, de forma algu­
ma. pela proposiçJ:o." 

6. A Comissão de Legislução Social opi· 
nau, também, pela aprovação do projeto e 
..!presentou duas emendas (N't'S I e 2-CLS), 
as quais foram subemendadas pela Comis­
são de Saüde (fl. 32). 

Justificando a apresentação dessas sube· 
mendas a Comissão de Saúde assim con· 
cluiu seu parecer: 

"A ilustrada Comissão de Legislação 
Social aprovou o voto do Relator, Sena­
dor Accioly Filho. favorável ao projeto. 
com duas emendas. 

A primeira, tão-somente corrige, quan~ 
to à técnica legislativa, as novas disposi­
ções contidas no inciso I do parágrafo 
ünico que se pretende acrescentar ao art. 
77 da Lei n" 3.807, de 1960. Propomos li­
geira alteração, também legislativa. 

A segunda suprime o inciso 11, e suas 
alíneas a e b, do mesmo parágrafo único. 

Dessa forma, o parágrafo único em te· 
la ficaria somente com um critério para o 
cálculo do "salário-base", qual seja o 
que leva em consideração o "tempo de 
ativ"1dade profissional", suprimido o di­
reito de o profissional liberal, que não 
possua renda suficiente, poder continuar 
contribuindo, numa base estável, que cor­
responderia a até· seis salários.mínimos 
de maior valor vigente no Pais. 

Ora, o maior óbice à aprovação de ou­
tros projetos semelhantes tem sido, atra. 
vês dos anos. a dificuldade em se estabe­
lecer, para tais profissionais, uma tabela 
obrigatória máxima, de dez salârios-mi­
nimos. E isso porque, como salientou o 
eminente Autor da proposição, assim co­
mo há médicos, engenheiros, advoga­
dos, etc., percebendo importâncias men­
sais vultosas. uma grande maioria, espa­
lhada pelos rincões de nossa pátria, luta 
pela sobrevivência e a de sua família, 
com parcos c escassos recursos. No to­
cante a esses, seria injusta essa fixação 
arbitrária, que poder/a proporcionar pa­
ra os mesmos uma impossibilidade con­
tribuitiva, tremendamente vexatória e 
possivelmente acarretadora de cobran­
ças executivas. com desdouro para a pró~ 
pira profissão. 

Dessa forma, sornas favoráveis tão so­
mente à supressão da alínea a do inciso 
H do parágrafo único a ser acrescentado 
ao art. 77 da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social. 

Ante o exposto, concordando com os 
eminentes pareceres da Comissão de 
Constituição e Justíça e da de Legislação 
Social, opinamos pe1a prejudicialidade 
dos Projetos de Lei· do Senado n~'s 15j71, 
59/68 c.> 46/QS, e pela aprovação do pre­
~tc projeto, bem como das emendas 
n"s 1-CCJ, l~CLS e 2-CLS, na forma das 
seguintes subemendas: 
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SUBEMENDA À EMENDA N• 1-CLS 

Na Emenda n~' 1-CLS, onde se 
lê: "Na alínea a), substitua-se "de 
um a cinco anos" por '"de até cinco 
anos", - LEIA-SE: "Na alínea a 
substitua-se a expressão "de um a cin­
co anos", por "até cinco anos" 

SUBEMENDA À EMENDA No 2-CLS 

Dê-se à Emenda n~' 2-CLS a seguinte 
redação: 

"Suprima-se a alínea a do inciso 11 do 
parágrafo único acrescido pelo art. I"' do 
projeto ao art. 77 da Lei n'? 3.807, de 
1960, passando a redação do inciso 11, 
conseqüentemente, a ser a seguinte: 

"li -pela renda declarada, pata os 
que, após o décimo ano de contribuição, 
optarem em permanecer estáveis na con­
tribuição estabelecida para

1 
a letra c do 

item I deste parágrafo, caso em que não 
poderão retornar à escala progressiva ali 
estabelecida." 

7. Do ponto de vista financeiro, convém 
insistir em alguns aspectos que nem sempre 
são lembrados ao se examinar as questões 
da previdência social. 

Entendemos que a contribuição à Previ­
dência Social, o imposto sindical e outros in­
gressos assemelhados, nada mais represen­
tam do que pagamentos exigidos a indiví­
duos pertencentes a agrupamentos profissio­
nais por entidades que os beneficiam ou re­
presentam. 

Ê evidente que esses indivíduos são coagi­
dos por lei, a recolher tais contribuições na 
medida em que essas instituições são entida­
des da administração pllblica. 

Contudo, no caso em apreço, a coação é 
apenas aparente. E isso porque, desde a cria­
ção do sistema previdenciário brasileiro. fi­
xou-se a intensidade ou alíquota desses in­
gressos em função do custo dos serviços so­
ciais prestados. 

Trata-se, portanto, de um processo de pre­
visão onde, até certo ponto, é válido e eficaz 
o tratamento dado a esse problema, por 
meio do cálculo atuarial, objetivando a reci­
procidade entre recursos e dispêndios. 

Ao Tesouro Nacional, como se sabe, fi­
cou reservado, apenas, o emprego do custeio 
administrativo de Previdência Social. 

Em outras palavras, como a previdência 
social foi, oportunamente, Imposta pelo Es­
tado, há necessidade de diploma legal, visan­
do a corrigir da procura global desses servi­
ços que, por sua vez, são conseqüência da 
evolução do sistema econômico. 

Desta última observação, contudo, não se 
pode deduzir que a alteração de atividade ex­
trafiscal, tratada na presente proposição, po­
de ser confundida com as atividades fiscais, 
definidas como aquelas que são normalmen­
te defendidas pelo Governo, com a finalida­
de de captar e alocar recursos para realizar 
os objetivos atuais e permanentes do Poder 
Nacional. 

Em pareceres anteriores, esta Comissão 
de Finanças já demonstrou que, em projetos 
dessa natureza, somente interessa examinar 
os efeitos sobre a capacidade que o contri­
buinte tem para absorver acréscimo de con-

tribuições parafiscais, a fim de que, no futu­
ro, a autoridade administrativa não se veja 
compelida a autorizar remissões, atendendo 
ao que estabelece o art. 172 do Código Tri­
butário, principalmente, à situação econômi­
ca ou do erro ou ignorância excusáveis quan­
to à matéria de fato. 

8. Sem embargo, entretanto, não é esse 
o caso em tela. 

Com efeito, o projeto e os pareceres ante­
riormente transcritos referem-se às diversas 
categorias de profissionais liberais, que per­
cebem, por força de lei, até (6) vezes o salá­
rio-mínimo regional (Cr$ 1.612,80) e que, co­
mo autônomos somente recolhem Cr$ 
129,03 (8%), como é o caso dos engenheiros. 

Justo, portanto, se conceda o aumento do 
salário-base de contribuição, a fim de que, 
na aposentadoria, esses prof1ssionaís con­
tem com maiores recursos. 

9. É de se salientar, finalmente, que os 
profissionais liberais são "autônomos" e, co­
mo tais, sujeitos às disposições do Decreto­
lei n~' 959, de 1969. 

Esse diploma legal determina (§ I 11 do art. 
I~') que as empresas contribuam no caso dos 
autônomos, com 8% sobre as suas remunera­
ções até o limite, em cada empresa, de doze 
l'ezes o salário-base - que, normalmente, 
vai de três a cinco salários-mínimos - ou de 
doze vezes o salário-mínimo regional de 
adulto. 

Como tais profissionais geralmente, traba­
lham para muitas empresas, há um ingresso 
ou receita infinitamente maior à despesa 
oriunda de suas aposentadorias. Essas, mes­
mo atingindo importância igual a dez salá­
rios-mínimos, sempre serão inferiores à arre­
cadação auferida pelo INPS. 

10. Ante o exposto, concordando com 
os pareceres das Comissões de Constituição 
e Justiça, de Legislação Social e de Saúde e 
entendendo terem sido considerados na ela­
boração da presente proposição os Projetos 
de Lei do Senado n~'s 15, de 1971, do Sena­
dor Benedito Ferreira, 59, de 1968, do Sena­
dor Pereira Diniz, e 46, de 1968, do Senador 
Nogueira da Gama, opinamos pela sua apro­
nçào, com as modif1cações sugeridas nas 
emendas n<~s 1-CCJ e I e 2-CLS, na forma 
das subemendas apresentadas pela Comissão 
de Saúde. 

Sala das Comissões, em ll de abril de 
1973. - Senador Vir{!ílio Távora, Presiden­
te, eventual - Senador Saldanha Derzi, Re­
lator- Senador Geraldo Mesquita-- Se­
nador Lourival Baptista - Senador Nelson 
Carneiro- Senador Catette Pinheiro- Se­
nador Fausto Castelo-Branco - Senador 
Ruy Carneiro- Senador Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
O Expediente lido vai à publicãção: 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
O Senhor Ministro do Interior, tendo em 
vista o estabelecido no Aviso Ministerial nt:J 
0107, de 15-10-70 e que se refere aos Planos 
de Desenvolvimento financiados pelo Servi­
ço Federal de Habitação e Urbanismo -
SERFHAU -, encaminhou ao Senado os 
Relatórios Preliminares de ITORORÕBA, 
SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO­
MA. SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO-

MG. ITABAIANA-PB. IBICARAI-BA, 
NOVA RUSSAS-CE, FRUTAL-MG e o 
Plano de Desenvolvimento Local Integrado 
de Aracaju-SE. 

Os expedientes \idos serão encaminhados 
à Com1ssão de Assuntos Regionais. 

O SR. PRESIDENTE ( Filinto Müller) -
Tendo em vista o transcurso do Sesquicente­
nário da Instalação do Poder Legislativo no 
Brasil, esta Presidência convoca sessão sole­
ne do Congresso Nacional, a realizar-se dia 
3 de maio, quinta-feira, às 15:30 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados, como 
parte das festividades comemorativas daque­
le evento. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. I ~'-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 37, de 1973 

Senhor Presidente, 
Requeiro a inserção no "Diário do 

Congresso - Seção 11" do discurso pronun­
ciado na Universidade Mackenzie, São 
Paulo, pelo eminente Ministro do Supremo 
Tribonal Federal, Aliomar Baleeiro, sobre 
Rui Barbosa. 

Trata-se de uma peça brilhante e opor­
tuna, que mereceu o apoio irrestrito da Presi­
dência Nacional do Movimento Democráti­
co Brasileiro, e necessita de divulgação, na 
íntegra. nos Anais do Senado, para edifi­
cação das gerações vindouras e registro, pa· 
ra a História, da voz de um gr.ande homem 
público que mostra a atualidade dos ensina­
mentos do maior vulto da democracia bra­
sileira. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1973. -
Danton Johim. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
O requerimento será encaminhado à Comis­
são Diretora. 

O SR. PRESiDENTE (Fi1into Müller)­
No Expediente lido consta o Projeto de Lei 
nt:J 38, de 1973- DF, que dá nova redação 
no art. 17 da Lei nt:J 5.538, de 22 de novem­
bro de 1968, que dispõe sobre a organização 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

Nos termos do§ I~' do art. 142 do Regi­
mento Interno, o referido Projeto receberá 
emendas na primeira Comissão a que foi des­
pachado, pelo prazo de cinco sessões ordiná­
rias. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gui­
do Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, serei breve nesta intervenção. Em 
recente pronunciamento nesta Casa, tive 
oportunidade de anunciar que o Rio Grande 
do Sul se preparava para comemorar nos 
dois próximos anos, respectivamente, o 
sesquicentenário da colonização alemã e o 
centenário da colonização italiana naquelas 
plugas. 

Assindlei, então, o que significa na 
sociologia rio-grandense a participação e a 
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integração daquelas correntes étnicas, a 
contribuição que trouxeram e as suas resul­
tantes nos dias de hoje. Preveni igualmente 
que voltaria a abordar o assunto, pela rique­
za dos seus componentes, de evidente 
interesse nacional. 

Hoje, trago novas noticias, eis que a 
importância do evento levou o Governo 
gaúcho a uma aplaudida evolução no que 
diz respeito às comemorações que oportu~ 
namente terão lugar em meu Estado 

O Governador Euclides Triches, através 
de decreto, instituiu o Biênio da Coloniza-. 
ção e Imigração no Ria Grande. E o fazen­
do, assim justifica a idéia. entre outras con­
siderações: 

"É um apelo do dever cívico exaltar a 
obra daqueles que, após lutas longas e 
âsperas, ocuparam e povoaram a área 
que constitui o território deste Estado, 
incorporando-o à Pátria comum. Não 
menos digno de reconhecimento é o tra­
balho das levas imigratórias que para cá 
vieram e qui se fixaram, províndas de ter­
ras distantes em busca de uma pátria no­
va, e se juntaram aos primeiros povoa­
dores no esforço das realizações solidá­
rias, que nos conduzem a todos a um 
mesmo destino, sob as inspirações da 
unidade nacional. 

Precursores de Laguna, que iniciaram 
sua marcha para o Rio Grande por volta 
de 1725, elementos da mesma extração 
política que foram acudindo de todos os 
quadrantes da nacionalidade portugue­
sa, conio principalmente do Arquipé­
lago dos Açores, e a seguir sucessivamen­
te as correntes de imigrantes alemães, ita­
lianos e de outras origens, ajudaram a 
plasmar e enriquecer a paisagem hu­
mana de que tanto nos orgulhamos, pelo 
alto sentido dos valores que nela se cuhi­
vam, pela co~stância das nossas vigílias 
cívicas. pela prosperidade que juntos al­
cançamos." 

O decreto instituindo o Biênio da Colo­
nização e lrnigração constitiu uma Comis­
são Central que terá a seu cargo as celebra­
ções respectivas, que terão um cunho de 
grandeza porque de reconhecimento e de ca­
rinho. 

A Comissão Central desdobrar·se·á em 
várias comissões, delas participando os 
Senadores e os Deputados Federais pelo Rio 
Gnmde do Sul, não me furtando à menção 
de que o Governador Euclides Triches admi­
nistra sistematicamente integrado. integrado 
e sintonizado, com as forças políticas a cujo 
meio pertence com inusitado fervor. 

Assim, teremos uma Comissão de Honra, 
uma Comissão Coordenadora, uma Comis­
são Executiva para celebrar o pioneirismo 
da colonização luso-brasileira; outra para as 
çomemoracões do sesquicentenário da imi­
graçào alemã; outnl para o centenário da 
imigração italiana, e outra ainda para ce­
lebrar a contribuição das demais correntes 
imigratórias no desenvolvimento do Estado. 
Em resumo, o que se vai realizar no Rio 
Grande será um culto cívico, porque nele se 
exaltarão aqueles valores que formam o 
substratum das comunidades ciosas da sua 
personalidade na integração nacional. 

Esta, Sr. Presidente, a comunicação que 
desejava fazer hoje. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Helví­
dio Nunes. 

o SR. HELV(DIO NUNES (Pronuncia o 
seguinte discurso.) -;- Sr. Presiden~e. Srs. 
Senadores, .. todos o$ gêneros de fellctdade 
se assemelham; cada 'nfortúnio, porém, tem 
o seu caráter particutar.'' 

Verdadeira e profunda, a observaçâQ do 
notável escritor russo do passado a cada dia 
ganha mais substância e atualidade. 

O assunto que trago hoje ao conhecimen· 
to desta Casa é daqueles que, embora de re­
duzido tamanho, não pod_e merecer silêncio, 
pelos interesses humanos, econômicos e so­
ciais que envolve. 

É bem verdade que me diz particularmen· 
te respeito, pois que se relaciona com a mi­
nha cjdade natal - Picos, mas é certo tam­
bém que, pela sua importância e repetição, 
reclama os cuidados de todos, especialmente 
dos que têm o dever maior de defendê-la. 

Aliâs, desde o princípio desta semana de­
veria tê-lo focalizado, e se o deixei para hoje 
é porque decidi despi-lo de qualquer eiva de 
emocional idade. 

Refiro-me. Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, aos fatos verificados nos dias 14 e 15 do 
corrente mês nas cercanias e na cidade de Pi­
cos, quando as águas do rio Guaribas, a 
exemplo do que ocorreu nos anos de 1960 e 
1969, transbordaram do leito, danificaram 
plantações e lavouras, levaram tapumes e ga­
dos, de grande e de pequeno porte, cortaram 
estradas, irlVadiram a sede municipal, de· 
sabrigaram famílias, causaram o pânico e 
destruiram, total ou parcialmente, mais de 
duas centenas de predios residenciais. 

Cheguei a Picos no último dia da tragédia, 
primeiro dia do recesso da Semana Santa, 
Domingo de Ramos. Sou testemunha, e 
aqui dou o meu testemunho, dos aconte­
cimentos que lá se desenrolaram. 

Antes de fazê-lo, porém, informo que foi 
abundante o tnverno, que as roças foram 
oportunamente semeadas e que a produção 
de cereais é farta e estimulante. 

Refiro ainda que, em conseqüência das pe­
sadas chuvas, as vicinais Monsenhor Hípoli­
to- BR-316, Picos- Bocaina, Picos­
São José do Piauí, Padre Marcos - BR-
316, e a própira BR- 230, no trecho km 63-

Fronteiras, foram gravemente danificadas 
ou interrompidas. 

Pois bem, as águas resultantes das gran­
des precipitações verificadas nas cabeceiras 
dos rios Riachào e Guaribas, aliadas ao ar­
rombamento de pequenos açudes no municí­
pio de Pio IX. a montante de Picos, cresce­
ram assustadoramente e na descida ver­
tiginosa, e volumosa, provocaram grandes 
destrukões. 

Picos, como das duas vezes anteriores, foi 
a principal vítima. 

Sim, exatamente Picos, a cidade que tem o 
privilégio de ser o ponto inicial da Transa­
mazônica, o maior entroncamento rodoviá­
rio do País, o mais expressivo centro agrí­
cola do Piauí, a sede do Jq Batalhão de Enge­
nharia de Construções e do Campus Univer· 

sitárío do Projeto Rondon, exatamente Pi­
cos, repito, a cidade para a qual confluem 
elevadas preocupações do Governo federal, 
continua à mercê, infelizmente, de fatores 
adversos que poderão ser facilmente erra­
dicados. 

Na verdade, não há necessidade de ser 
técnico, de possuir conhecimentos especia· 
lizados, de ter concluído o curso de Enge­
nharia Civil, de ostentar pergaminho de Hi­
dráulica, para se chegar à conclusão de que 
a ponte sobre o rio Ouaribas, em Picos, em 
primeiro lugar, e a necessidade de obras .de 
relativa monta, em segundo lugar, de retlfi­
çaçào do leito daquele rio, são as causas 
principais d>1s enchentes, e do conseqüente 
cortejo de danos e misêr'1as. 

A evidência salta aos olhos de quem os te­
nha realmente para ver. 

Com respeito à retifica,ção, os estudos ini­
ciais datam de 1968, em atenção a pedido 
que levei ao Departamento Nacional de 
Obras de Saneamento. 

Aliás, o DNOS é o responsâ'le\, também, 
pelo sistema de esgotos sanitários de Picos, 
em início de implantação. 

Acontece, entretanto, que, embora os es-­
tudos relativos às obras de correção do leito 
do Guaribas estejam concluídos, a plena exe­
cução dos serviços de esgotos. deles depe~· 
dem, em parte, pois que o rio e o local pro· 
prio para as dejeções. . 

Apesar da íntima correlação exiStente en· 
tre o sistema de esgotos sanitários e a retifi· 
cação do ieito do Guaribas. o DN?S, por 
ambos responsáveis, estou convencido, al­
cançará, em curto prazo, as soluções, em 
obediCncia aos esquemas técnicos elabora­
dos. 

Infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, não experimento igual otimismo em re­
ferência ao problema criado pela pequena 
ex.tensão da ponte sobre o Guaríbas, com 
apenas 59 metros de vão. 

Com efeito, a velha ponte, edificada no 
princípio da década de 50 servia a uma estra­
da de terra, de precária compactação, e que 
mesmo assim foi responsável, em 1960, pela 
destruição de metade da cidade, sem esque­
cer os prejuízos causados à lavoura e à 
pecuária. 

Hoje. integrante da BR-316, que se co~­
funde com a Transamazônica, com os doiS 
segmentos melhorados, com o greide eleva­
do em mais de dois metros, e coroados com 
fita asfáltica, aquela obra d'arte do passado 
transformou·se, na jocosa expressão de um 
popular picoense, que contemplava as úl­
tímas enchentes, em simples comporta da 
barragem constituída pelas superpostas ro­
dovias. 

Não apenas o homem de bom senso, o ho­
mem comum, mas até mesmo <? observador 
mais desatento, todos sentem a imperiosa ur­
gêncía de aumento, ou da construção de ou­
tra ponte, para dar vazão, nas épocas de 
grande cheias, ãs águas do rio Gu~ribas.. . 

Realmente, e aqui me reporto a denunc1a 
que sobre a matéria formulei e'? .agost~ d~ 
<~.no próximo passado, no Relatono Prelimi­
nar n~' I, Projeto Final de engenharia, do 
DNER, de sCtembro de 1970, encontra-se a 
seguinte -co_nclusão: 
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"A estrada existente, construída pelo 
DNOCS há vinte anos, aproximadamen. 
te, é resultante de um projeto geométrico 
em que foram observadas boas caracte­
rísticas técnicas. Graças às excelentes 
condições topográficas, o traçado permi­
tiu alinhamentos de grandes tangentes, 
sendo que uma delas tem mais de 50 km 
de extensão. 

O comprimento citado está em desa­
cordo com o mencionado no Estudo de 
Viabilidade Técnica - que seria de 204 
metros. 

A Consultora observou que a seção de 
vazão da ponte sobre o rio Guaribas é in­
suficiente na época das chlivas, pro­
duzindo inundações, rompendo o aterro 
da estrada em vários pontos, destruíndo 
casas e benfeitorias da região." 

Ora, o DNER gastou avultada quantia 
com o Estudo de Viabilidade Técnica, mas 
estranha e posteriormente decidiu desco~ 
nhecê-lo. A Cons.ultora apontou a insuficiên~ 
cia da seção de vazão como causa dos da­
nos, e nada se fez até agora para seriamente 
corrigi-la. 

Ao contrário, a providência que se preten~ 
de adotar, apesar de constante no Projeto de 
Engenharia das Rodovias BR~ 232 e 216, 
trecho Picos~Morais, Lote 106, Volume IV, 
da Memória Justificativa, de novembro de 
1971, constitui verdadeira aberração, verda~ 
deiro atentado à integridade da cidade de 
Picos. dos picoenses e seus bens. 

Eis um trecho da Memória: 

·:Da conclusão dos estudos hidrográ~ 
ficas sobre o rio Guaribas, retirou~se o 
subsídio necessário à elaboração deste 
projeto. 

Na estaca 50, onde o problema é mais 
sério. cogitou-se inicialmente em proje~ 
tar um viaduto para restituir o canal 
antigo. Entretanto, essa solução conduzi­
ria a elevar o greide local a uma cota 
muito superior à da própria ponte do rio 
Guaribas, o que nos conduziu a abando~ 
ná~la e em lugar de um viaduto, projetar 
uma bateria de 15 bueiros de I ,00 m sem 
prejuízo nenhum ao ponto de vista técni~ 
co. Ê evidente que a função dessa obra é 
evitar o rompimento do aterro naquela 
ponte. necessitando~se, portanto, prote­
ger o aterro antes e depois da obra" 

Quanta insensatez, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. 

A elaboração do projeto levou em consi~ 
deração os estudos hidrográficos, e estes, 
manuseados pelos técnicos rodoviários, afir~ 
maram, ao cabo de contas, a proteção dos 
aterros, antes e após a ponte, como priorida­
de exclusiva. 

O crescimento ordenado de Picos, a área 
natural de expansão da cidade, as centenas 
de prédios, de propriedade do Poder Público 
e de particulares, os interesses da população 
citadina, as propriedades agrícolas, até 
mesmo as vidas dos cidadãos 'l,meaçadas 
pelas constantes enchentes,comtodas as suas 
seqüelas, nada foi objeto de consideração. já 
que a única preocupação foi a de salvar os 
aterros. 

Infelizmente, e apesar, repito, dos parece­
res da Consultoria Técnica e do GEIPOT, o 
projeto final de Engenharia foi aprovado. 
Ao que tudo indica, porém, não logrará 
aplicação completa. 

Assim é que o greide da estrada, nos dois 
iados da ponte, foi elevado em mais de dois 
metros, o leito compactado por poderosas 
máquinas, e, inclusive, asfaltado. De outra 
parte, desaconselha a não execução o lato 
das duas baterias de bueiros t~rem sido 
previstas para a área urbana, exatamente na 
zona de expansão da cidade, e onde se 
encontram plantadas, além das instalações 
do J9 BEC, casas de Oficiais e Sargentos, 
prédio escolar, depósito da CIBRAZEM, 
Clube Social, Campus Universitário, Posto 
Agropecuário e centenas de imóveis residen~ 
ciais, a própria sede do DNER. 

Evidente que o Ministro Mário Andreaz­
za e o engenheiro Eliseu Rezende, que tanto 
têm construído em favor do Piauí, não são, 
absolutamente, responsáveis pela anorma~ 
!idade setorial que se verifica em Picos. 

Os pesados encargos que suportam, como 
é natural, não lhes concede tempo para o 
exame de detalhes. 

Evidente, por outro lado, que o projeto de 
engenharia das rodovias BR-232 e 316 não 
poderia ter sido aprovado sem o prévio pare~ 
cer do 18"' Distrito Rodoviário Nacional, 
com sede em Teresina,-.e cuja residência em 
Picos tem inequívoco caráter suntuário. 

Certo é que as águas do rio Guaribas, nos 
dias 14 e 15 do corrente mês, desafiaram a in­
competência, a inoperância ou a insensibili­
dade dos responsáveis diretos pela esdrúxula 
situação, que põe em permanente risco a 
\'ida dos cidadãos, a integridade da cidade 
de Picos e elevados interesses econômicos e 
sociais da região. 

Quero, ao término destas considerações, 
prestar urha homenagem e fazer um apelo, 

Homenagem ao 39 BEC ao seu Coman~ 
dante e subcomandante, aos Oficiais, sargen­
tos e praças; homenagem ao Governo do 
Piauí, à Secretaria de Saúde, à Secretaria de 
Educação e ao Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado; homenagem à Polí­
cia Militar do Piauí, na pessoa do 
Comandante, Oficiais e Soldados do 4~' Bata~ 
!hão Policial de Picos; homenagem às auto~ 
ridades eclesiásticas; homenagem à Prefeitu­
ra Municipal de Picos e a todo o povo 
picoense, pois que, autoridades e população 
em geral, sem chamamento prévio, mas uni­
dos pelos laços da mais pura solidariedade 
humana, deram-se as mãos, atravessaram 
noites indormidas e prestaram toda sorte de 
assistência às vítimas do flagelo. 

Agora, o apelo. Que é dirigido ao Dr. 
Eliseu Rezende, eminente Diretor Geral do 
DNER, e que tem por objetivo solicitar-lhe 
que mande examinar, e resolver, por técni­
cos de sua especial confiança, com a urgên­
cia possível, a terrível situação criada pela 
insuficiente capacidade de vazão da ponte 
sobre o rio Guaribas, em Picos, a fim de que 
sejam evitadas novas catàstrofes, com prejuí­
zos óbvios para a população da área. que 
tem em Picos o seu natural pólo de desenvol~ 
vimento. (Muito bem! Palmas.) 

Compareceram mais os Senhores Senado~ 
res: 

José Esteves - José Sarney - Fausto 
Castelo-Branco - Dinarte Mariz - Ruy 
Carneiro- Arnon de Mello- Luiz Caval­
cante- Lourival Baptista - Antônio Fer­
nandes - Eurico Rezende - João Calmon 
-Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres-

Danton Jobim - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Magalhães Pinto -
Carvulho Pinto- Emival Caiado- Osires 
Teixeira- Saldanha Derzi- Ney Bra-ga. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­
Finda a Hora do Expediente. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requeri­

mento n'i' 31, de I 973, de autoria do Sr. 
Senador Fausto Castelo Branco, solici­
tando a transcrição nos Anais do Senado 
Federal do Editorial publicado na Circu~ 
lar nQ 36/71, de 1973, de autoria do Or. 
Murilo Bastos Belchior, Presidente do 
Conselho Federal de Medicina. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs, Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller)­

Item 2: 
Votação, em primeiro turno, do Proje­

to de Lei do Senado n9 92, de 1971, de 
autoria do Sr. Senador Franco Montoro, 
determinando que, na aposentadoria por 
tempo de servi.;o, o período de trabalho 
prestado pelo empregado em atividades 
penosas, insalubres ou perigosas será cal­
culado com base nos critérios aplicáveis à 
contagem de tempo para gozo da apo­
sentadoria especial, tendo 

- de Constituição e Justiça, pela cons~ 
titucionalidade e juridicidade; 

-de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, ouvido o Ministério do 

Trabalho e Prel'idência Social, contrário, 
com l'Oto vencido do Sr. Senador Nelson 
Carneiro. 

A matéria constou da Ordem do Dia da 
sessão de 5 do corrente, tendo sua votação si­
do adiada para esta data a requerimento do 
nobre Senador Franco Montoro. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 
E o seguinte o projeto-rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N"' 92, de 1971 

Determina que, na aposentadoria por 
tempo de serviço, o período de trabalho 
prestado pelo empregado em ath·idades 
penosas, insalubres ou perigosas será cal­
culado com base nos critérios aplicál'eis à 
contugem do tempo para gozo da aposen­
tadoria especial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 Acrescente~se ao artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social (Lei nY 
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3.!.:07, de 26 agosto de 1960) o seguinte pará· 
grafo: "* 10 Na aposentadoria por tempo 

de serviço, o período de trabalho presta­
~o pelo segurado em atividades penosas, 
1nsalubres ou perigosas será calculado 
com base nos critérios aplicáveis à con­
tagem do tempo para gozo da aposen­
tadoria especial." 
Art. 2? Entrará esta lei em vigor na data 

de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) -

Está esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Niio havendo quem peça a palavra, vou 

encerrar a sessão, anunciando para a sessão 
ordinária de segund.;~-feira, dia 30, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Trabalho de Comissões 

Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a se.~sào às I 5 horas e 10 

minutos.) 

EDITORIAL PUBLICADO NA CIR­
CULAR N' 36/71, DE 1973, DA AS­
SOCIAÇÃO MÉDICA FLU­
MINENSE, REFERENTE AO MÊS 
DE MARCO DE 1973, DE AUTORIA 
DO DR. MURILO BASTOS BEL­
CHIOR, PRESIDENTE DO CON­
SELHO FEDERAL DE MEDICINA, 
QUE SE PUBLICA NOS TERMOS 
DO REQUERIMENTO N' 31/73, DE 
AUTORIA DO SR. FAUSTO CAS­
TELO-BRANCO, APROVADO NA 
SESSÃO DE 27-4-73. 

Circular N~' 36/73 Associação Médica 
Fluminense Março/73 

EDITORIAL 

No momento em que comissões especiais 
estudum no Ministério da Saúde e no Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social a 
política de saúde no âmbito de suas atri­
buições legais parece-nos oportuno tecer al­
~umas considerações a respeito. 

No estabelecimento de prioridades nos 
.~erviços de saúde entre outros, devemos sa­
lientar: 

I. A import<Jnçia de aspecto preventivo 
2. A importância de serviços que pro-

tejam a população economicamente 
produtiva 

3. A importância de programas de as­
sistência materno-infantil 

4. A importância de programas que 
.:I! in iam grande:; massas de população 

5. A importiincia de programas 
de~tinados a melhorar o nível de nutrição da 
população. 

Hú necessidade de um planejamento que 
determine o que se vai fazer e em que época. 

O pktnejamento de uma política de saúde 
n:lo pode atingir seus objetivos se nela não 
for dado à Previdência Social o destaque 
que merece. Ê neccssiirio aproveitar os 
_grandes serviços que a Previdência presta no 
P<lÍS c verificar os pontos em que eles 
rossum ser devidamente :lproveitados. 

A Previdência pQr exemplo pode exercer 
papd da maior relevancia na redução dos 
niveis de mortalidade infantil entre seus be· 
neftciários assim como mefhorar a saúde dos 
que constituem a categoría produtiva da po­
pulação, entre os quais merece atenção 
especi;ll a população rural. que vem sendo 
protegida por legislaçilo específica. 

A não ser que as prioridades sejam es­
tabelecidas. os programas não terão su* 
ce~~os em sua implantação. Os recursos des* 
l1nados a saUde têm que ser aplicados do 
modo mais eficiente possível. 

Precisamos calcular a maneira mais ba* 
rata de conseguir nossos objetivos. Como 
por exemplo podemos verificar que a as· 
~~~tência fornecida num Centro de Saúde ou 
num Ambulatório é ntais barata do que a 
fornecida num hospital. A assistência 
médica deve ao mesmo tempo oferecer quan~ 
tidade de serviços aliada a boa qualidade. 

Devemos instalar preliminarmente 
unidades periféricas simples e de baixo 
preço de maneira a estender ao mâximo a 
prcslaçllo de serviços. usando tambbm ao 
máximo o pessoal auxiliar nessas unidades. 

O de.~envolvimento dessas unidades pode 
ser programado com o objetivo de atender 
as ncccs~idudes futuras. Bem sabemos que 
_!!randc número dus doenças mais co­
mumente encontradas no interior do pais, 
podem ser tratadas oUm:J dessas unidades 
ou num Centro de Saúde não requerendo 
hospitalização. Também sabemos que não 
existe relação entre a eficiência de um 
serviço de assístêncía médica e a terapêutica 
nele empregada, com o custo das instalações 
desse serviço. Os serviços médicos devem ser 
mguniz<Jdos de b<Ül!OO pura cima. Auxiliares 
bem treinados e sob competente supervisão 
podem rrestar excelerHe colaboração. O 
papel do médico na zona rural e em tonas 
urbanas t muito diferente. Na zona rural ele 
tem que ensinar, organizar e supervisionar 
seus auxiliares não precisando executar 
certos trabalhos de rotina que podem ser de· 
lep:ados aos seus auxilit~res. 

Queremos crer que u Previdência Social 
~stá em condiçôes de exercer uma liderança 
nüs csfon;os relacionados com problemas de 
caráter ~ocial quando estes estejam 
intimamente ligados ao exercício d<:~ 
medicina. A sua atuação iunto aos muitos 
milhões de seus beneftciári~s tem que ser le­
V;Jd;J em cont<.~ em qu.ulquer progwma ou 
planejamento a ser realizado. Críticas 
podcrn ~er feil.us a qualquer sistema de pres-

,A. TA DAS COMISSOES 

taçào de serviço. O que precisamos levar em 
consideração é que não h~ programa ou pla­
nejamento, que possa ser levado avante 
quando não houver uma determinação e um 
tirme d!.!scjo de bem executá-los. A classe 
médica p;ecisa considerar suas altas res­
ponsabilidades sociais e tr<Jzer como sempre 
tem feito sua contribuição ao de­
.'>envo/virntn!o do país.- Or. Munia Basto.'i 
Beldlior, Presidente do Conselho Federal de 
Medicina 

ATA DA 28• SESSÃO, REALIZADA 

EM 23-4-73 

(PUBLICADA NO OCN(SE:ÇÃO 11) 
de 24-4-73 

RET/FICAÇ0ES 

Na Mensagem n~' 66/73 (no:> 79/73, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete ao Senado a escolha do Se­
nhor Miguel P:wloJosé Maria d~ Silva Para~ 
nhos do Rio Branco, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Estado de 
\srael: 

Na página 695. 2' coluna, no currlculum-
vitae que acompanhou a Mensagem, 

Onde se lê: 
.. no Curso de Guerm. 

Leia-se: 
no Curso Superior de Guerra. 

No Projeto de Lei da Câmara no:> 12/73 (nl) 
1.099/B/73, na origem), que autorita o Po· 
der Executivo a transformar a aut<:~rquia Ca­
$'-l da Moeda em empresa pública e dá ou­
tras providências: 

Na página 709, 2' coluna, no item H, do 
seu Art. Y', 

Onde se lê: 
... re~ultantes da convenção, 
Leia-se: 
... re.•whantes da conversão, 

ATA DA 29• SESSÃO, REALIZADA 

EM 24.4.73 

(PUBLICADA NO DCN (SEÇÃO ll) 
de 25-4-73 

RETIFfCAÇÀO 

No Projeto de Lei do Senado n9 34/73, 
que "dá o nome de Presidente Vargas à usi­
na siderúrgica da Cia. Siderúrgica Nacional 
em Volta Redonda, RJ: 

Na púgina 744, I• coluna, no parágrafo 
únlco do Art. 19, 

Onde se lê: 
... oposição obrigatória do nome ... 
Leía-se: 
.. uposição obrigatória do nome ... 

SUBSEÇRETARIA DE COMISS0ES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJt:ST!ÇA 
5• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

25 DE ABRil DE 1973 
Às lO horas do dia 25 de <tbril de 1973. na S<:~la das Comissões, 

sob a presidência do Senador Accio\y Filho, Vice~Presidente no 

exercício da Presidência, presentes os Senadores Carlos Lindenberg, 
Nefs~m Carneiro. Wílson ÚJnçalves, José Augusto, Hclvídio Nunes, 
Gustavo Capancrna. O~in:s Teixeira, Mattos Leão, José Sarney, 
Eurico Rezende e António Carlos, rcúne~se a Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Lida ti aprovada a ata da reunião anterior. 
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Abertos os tra~alhos, com a palavra, o Senador José Augusto 
relata as seguintes proposições: pela constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto de Resolução da Comissão de Economia à 
Mensagem n., 62/73 e da emenda n"' I, de Plenário, apresentada ao 
Projeto de Lei do Senado""' 30/72- Isenta da contribuição para o 
INPS a prestação de serviços não remunerados na construção de 
casas populares pelo sistema do mutirão, acrescentando parágrafo 
único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da Previdência Social. Incons­
titucionais e injurídicos os Projetos de Lei do Senado n~'s. 9/73-
Eleva o teto das contribuições e benefícios concedidos pelo INPS e 
26/73 - Destina à Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor a 
parte recebida pelo Departamento de Imposto de Renda na ar­
recadação da Loteria Esportiva Federal. 

Em discussão e votação, são aprovados os pareceres referentes 
ao Projeto de Resolução e ao PLS n9 30/72, concedida vista ao Sena­
dor Nelson Carneiro do PLS n"' 26/73 e adiada, pelas razões expostas 
pelo Senador Nelson Carneiro, a votação do PLS n9 9/13. 

A seguir, o Senador Nelson Carneiro considera constitucionais e 
jurídicos o Projeto de Resolução da Comissão de Economia à Mensa­
gem n9 59/73 e o Projeto de Lei do Senado n'>' 24/73- Acrescenta 
mais uma alínea à Lei n'>' 5.654, de 14-5-71. Aprovados. 

O Senador Carlos Lindenberg apresenta parecer considerando 
constitucional e jurídico o Projeto de Resolução à Mensagem n\> 
61 j73, que, em discussão e votação, é aprovado. 

Dando continuação aos trabalhos, o Senador Helvídio Nunes 
dá pela constitucionalidade, com as ressalvas expostas em seu pare­
cer, do Projeto de Resolução n'>' 5/73 - Altera dispositivos do Re­
gime Interno. Aprovado por unanimidade. 

Prosseguindo, usa da palavra o Senador José Sarney que relata 
o Projeto de Lei do Senado n'>' 12/73- Institui multa pela retenção 
da Carteira Profissional após o término ou rescisão do contrato de 
trabalho, concluindo pela sua constitucionalidade e juridicidade, 
com duas emendas. Em discussão e votação, é aprovado una­
nimemente. 

O Senador Eurico Rezende apresenta parecer favorável, com 
Projeto de Resolução, ao Ofício S-4/72, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Recurso Extraordinário n'>' 72.374, Estado do Es­
pírito Santo, que é aprovado sem quaisquer restrições. 

O Senador Osires Teixeira solicita ao Sr. Presidente a retirada 
da pauta dos trabalhos do Projeto de Lei do Senado n9 32/73, a fim 
de reexaminar a matéria quanto ao seu mérito. O pedido é deferido 
favoravelmente. 

Passando a presidência ao Senador Gustavo Capanema, o 
Senador Accioly Filho relata favoravelmente os Ofícios n'>'s. S-3/73 e 
S-50/72, do Presidente do Supremo Tribunal Federal, apresentando 
os respectivos Projetos de Resolução. Em discussão e votação são 
aprovados por unanimidade. 

Reassumindo a presidência, o Senador Accioly Filho declara en­
cerrada a reunião, lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assis­
tente de Comissão, a presente ata que, lida e aprovada, será~·..tssinada 
pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, 

COMUNICAÇ0ES E OBRAS PÚBLICAS 

ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA EM 

25 DE ABRIL DE 1973 

Às onze horas e dez minutos do dia vinte e cinco de abril do ano 
de mil novecentos e setenta e três, na Sala das Comissões, sob a presi­
dência do Senhor Senador Alexandre Costa, Vice-Presidente no 
exercício da presidência e a presença dos Senhores Senadores Luiz 
Cavalcante, Geraldo Mesquita e Duarte Filho, reúne-se a Comissão 
de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente concede a pala­

vra ao Senhor Senador Geraldo Mesquita para relatar o Projeto de 
Lei do Senado n"' 59, de 1972, que autoriza sirene e luz vermelha 
intermitente nos carros de médicos cardiologistas e dá outras provi­
dências, concluindo pela aprovação do projeto nos termos da 
Emenda nY 1-CT que oferece. 

Após discutido e votado é o parecer aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 

Lêda Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, a presente Ata que 
uma vez aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 

COMISSÃO DE SAÚDE 

ATA DA 2• REUNIÃO REALIZADA EM 

25 DE ABRIL DE 1973 

(EXTRAORDINÁRIA) 

Ãs dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de abril 
do ano de mil novecentos e setenta e três, na Sala das Comissões do 
Senado Federal, sob a presidência dos Senhores Senadores Fernando 
Corrêa e Waldemar Alcântara e a presença dos Senhores Senadores 
Duarte Filho e Lourival Baptista, reúne-se a Comissão de Saúde. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Fausto Castelo-Branco, Cattete Pinheiro e Benjamin 
Farah. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente, dando início aos trabalhos, convida a 

assumir a presidência o Senhor Senador Waldemar Alcântara, a fim 
de relatar o Projeto de Lei da Câmara n"' 15, de 1972, que "torna 
obrigatória em todo território nacional a fluoretação da água para 
abastecimento, quando exista estação de tratamento, e dá outras 
providências, concluindo favoravelmente ao substitutivo 
apresentado pela Douta Comissão de Finanças. 

Posto o parecer em discussão e votação é o mesmo aprovado 
por unanimidade. 

Reassumindo a presidência dos trabalhos, o Senhor Senador 
Fernando Corrêa encerra a presente reunião, lavrando eu, Lêda 
Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, para constar a presente 
Ata, que após lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA 4• REUNIÃO, REALIZADA EM 

26 DE ABRIL DE 1973 

Às dez horas do dia vinte e seis de abril de mil novecentos e 
setenta e três, na Sala das Comissões, sob a presidência do Sr. 
Senador Magalhães Pinto, presentes os Senhores Senadores Geraldo 
Mesquita, Renato Franco, Helvídio Nunes, José Augusto e Arnon 
de Mello, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, Wilson Campos, Jessé Freire, Teotô­
nio Vilela, Paulo Guerra, Luiz Cavalcante e Franco Montoro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador Arnon de 
Mello, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei da Câmara n"' 
\0, de 1973, que "dispõe sobre a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística-I BGE, e dá outras providências''. 

Submetido o parecer à discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente de Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'>' 23, 
de 1973 ( CN ), que .. submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto-lei n'>' 1.266, de 26 de março de 1973, 
que '"dispõe sobre o Fundo Especial de Exportação. criado pela 
Lei n'>' 4.870, de (9 de dezembro de 1965". 

ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA EM 
25 DE ABRIL DE 1973 

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e setenta e três, às 10:00 (dez) horas, na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Senhor Deputado José Alves, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Flávio Britto, Eurico Rezende, Lourival Baptis-
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ta, Antonio Fernandes, Luiz Cavalcante, Fernando Corrêa e Duarte 
Filho, e os Senhores Deputados Norberto Schmidt, José Alves, T ou­
rinho Dantas, Passos Porto, Osmar Leitão, Moacir Chiesse, Josias 
Gomes, João Arruda e Wa\ter Silva, reúne-se a Comissão Mista in­
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 23 de 1973 (CN), 
que "submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do De­
creto-lei n.;. 1.266, de 26 de março de 1973, que "dispõe sobre o Fun­
do Especial de Exportacào, criado pela Lei N~> 4.870, de I'~ de dezem-
brode\965". · 

Ausentes, por motivos justificadas, os Senhores Senadores Osi­
res Teixeira, Wilson Campos e Franco Montara e os Senhores Depu­
tados Manoel Taveira e Fernando Lira. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente comunica o recebi­

mento de ofícios das lideranças da ARENA, na Câmara dos Depu­
tados e Senado Federal, indicando o Senhor Senador Flávio Britto e 
Deputado Norberto Schmidt em substituição, respectivamente, aos 
Senhores Senador Paulo Guerra e Deputado Célio Marques Fernan­
des, informando, ainda, que, tendo visto a ausência do Senhor Sena­
dor Wilson Campos, Relator, redistribuíu, no dia anterior, a proposi­
ção ao Senhor Senador Eurico Rezende. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Senador Eurico Rezende, Relator, que se manifesta favoravelmente 
à Mensagem nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que ofere­
ce como conclusão do parecer. 

Continuando, colocado em discussão o parecer, os Senhores 
Senador Flávio Britto, Deputado João Arruda e Deputado Walter 
Silva, usam da palavra e se pronuncia acerca da matéria objeto de 
discussão. 

Em prosSeguimento. submetido o parecer a votação é aprovado, 
com as restrições do Senhor Deputado João Arruda e a Declaração 
de Voto do Senhor Deputado Walter Silva, em que justifica as razões 
porque se manifestou contrariamente à proposição. 

Concluindo, o Senhor Presidente, antes de encerrar a reunião re­
gistra o interesse do Congresso Nacional, com relação às medidas 
adotadas pelos órgãos governamentais, especialmente o Instituto do 
Açúcar e do Ãlcool, no sentido de que a índústria açucareira venha a 
alcançar maiores índices de crescimef1!o, ressaltando que, no último 
exercicio, a exportação do produto brasíleiro gerou divisas superio~ 
res a 400 milhões de 'dólares. Comunica, ainda, que no momento en­
contra·se no Brasil membros da Comissão de Agricultura dos Esta­
dos UnidrJs, os quais aqui estão para observar a capacidade de pro­
dução de açúcar, face a reivindicação brasileira de produzir em esca­
la maior para o mercado externo e esclarece que a visita dos Senado~ 
res e Deputados norte·arnericanos estendeu.se a Pernambuco, Ala­
goas, São Paulo, a região amazônica, áreas favoráveis à sua produ­
ção e pronunciarmos para a exploracão da cana.de-açúcar. 

Finalmente, apela para que às Comissões do Congresso Nacio­
nal continuem a acompanhar as providências legais e administrativas 
adotadas pelo Poder Executivo, face à expansão de nossa produção, 
o que significará a manutenção, em níveis crescentes do saldo de 
exportação grandemente benéfico à elevação internacional dos níveis 
de preços, ressaltando, que, o Fundo Especial de Exportação, insti­
tuído pelo Decreto-lei n~> 1.266. ora em exame, trará excelentes resul­
tados à nossa indústria açocareira. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre· 
sente reunião e, para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da 
Comissão, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, lavrei a pre­
sente Ata que, uma vez. lida e aprovada, será pelo Senhor Presidente 
ussínada. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado José Alves 
Vice~ Presidente: Deputado Pacheco Chaves 
Relator: Senador Eurico Rezende 

Senadores Deputados 

ARENA 

1. Osires Teixeira 1. Norberto Schmidt 
2. Flávio Britto 2. José Alves 
3. Wilson Campos 3. Tourínho Dantas 
4. Eurico Rezende 4. Passos Porto 

5. Vnsconcelos Torres 
6. Lourival Baptista 
7. Antônio Fernandes 
8. Luiz Cavalcante 
9. Fernando Corrêa 

lO. Duarte Filho 

l. Franco Montoro 

MDB 

CALENDÃRIO 

5. Manoel Taveira 
6. Osmar Leitão 
7. MoacirChiesse 
8. Josias Gomes 

L Fernando Lira 
2. Pacheco Chaves 
3. Walter Silva 

Dia 9~4-73- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até dia 29A-73- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo 

Até dia 29-4-73 na Comissão Mista~ 
Até dia 26-5-73 no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito- Andar Térreo- Anexo 11 -Senado Federal 
-Assistente: Mauro Lopes de Sá- Telefone: 24-8105- Ramais 
303 eJJO. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo ~ parecer sobre o Projeto de Lei nl' 
05, de 1973 (CN), que "estatui normas reguh1doras do Traba­
lho Rural, e dá outras providências". 

ATA DA i' REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1973 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de miJ r1ovecentos e 
setenta e três, às onze horas, na Sala das Comissões do Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadores Flávio Britto, Virgílio Távo­
ra, Helvídio Nunes, Accioly Filho, Antônio Fernandes, Saldanha 
Derzi, Osires Teixeira, Geraldo Mesquita, Carlos Lindenberg e 
Amar.al Peixoto e os Senhores Deputados Herbert Levy, Raymundo 
Dinit, Delson Scarano, Nosser de Almeida, Osmar Leitão e Walter 
Silva, retine-se a Comissão Mista para estuda e parecer sobre o Proje­
to de Lei n~> 05, de 1973 (CN), que "estatui normas reguladoras do 
Trabalho Rural, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Se­
nador Wilson Campos e os Senhores Deputados Wilson Braga, 
Wilmar Dallanhol, Mário Mondino, Olivir O a bardo e Laerte Vieira. 

Em cumprimento ao que determina o parágrafo segundo do arti­
go dez, do Regimento Comum, o Senhor Senador Carlos Lindenberg 
assume a Presidência e declara instalada a Comissão, determinando, 
em obediência a preceito regimental, as providências. necessárias pa· 
ra se proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Após a 
distribuição das cédulas de votação, são convidados para escruti~ 
nadores o Senhor Senador Antonio Fernandes e o Senhor Deputado 
Raymundo Diniz. 

Procedida a eleiçiio, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Flávio Britto- 14 votos 
Em branco- I voto 

Para Vice-Presidente 
Senador Amaral Peixoto- 14 votos 
Em branco- l voto 

O Senhor Presidente declara eleitos os Senhores Senadores 
Flávio Britto e 1\maral Peixoto, para Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Flávio Britto agra. 
dece a escolha de seu t1ome para tão alto cargo e designa Relator da 
matéria o Senhor Deputado Wilson Braga. 

A seguir, o Senhor Presidente convoca a Comissão para uma 
próxima reunião no dia dez de maio. às dezessete horas, no Audi~ 
tório do Senado Federal, quando será discutido e votado o parecer 
de Sua Excelênci<l sobre a matéria. 



0838 Sábado 28 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1973 

Concluindo, o Senhor Presidente, comunica que as emendas 
deverão ser apresentadas nos dias vinte e sete de abril a quatro de 
maio, perante a Secretaria da Comissão, nos horários das 9:00 às 
19:00 horas e, durante a noite, quando houver Sessão em qualquer 
das duas Casas do Congresso Nacional. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a 
reunião e, para constar eu, Hugo Antônio Crepaldi, Assistente da 
Comissão. lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros e vai à publicação nas 
Seções I e 11 do Diário do Congresso Nacional.- Senadores Flávio 
Britto, Presidente, - Virf(ílio Távora- Helvidio Nunes- Accioly 
Filho- Antônio Fernandes- Saldanha Derzi- Osires Teixeira­
Geraldo Mesquita- Carlos Lindenberg- Amaral Peixoto.- Depu­
tados Herhert Levy- Raymundo 'Diniz- Delson Scarano- Nosser 
de Almeida- Osmar Leitão: 

AVISO 

I -A Comissão receberá Emendas nos dias 27 (vinte e sete), 28, 
(vinte e oito), 29 (vinte e nove), e 30 (trinta de abril), )9 (primeiro), 
2 (dois), 3 (três) e 4 (quatro), de maio de 1973; 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao Andar Térreo 
do Anexo 11 do Senado Federal, nos horários das 9:00 (nove) às 
19:00 (dezenove) horas e, durante a noite, quando houver sessão em 
qualquer das duas casas do Congresso Nacional;· 

3 - O término do prazo para apresentação de Emendas na 
Comissão: dia 4-5, às 19:00 horas; 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 29 
do artigo li do Regimento Comum, para recebimento de Recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na Secre­
taria da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e 

7 - A apresentação do Parecer do Relator perante a Comissão 
dar-se-á no dia I O (dez), de maio, às 17:00 horas, no Auditório do Se­
nado Federal. 

Congresso Nacional, em 26 de abril de 1973.- Senador Flávio 
Britto. Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto da Secretaria da Comis­
são: Subsecretaria de Comissões, Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito, Andar Térreo do Anexo 11- Senado Federal 
-Telefone: 24-8105, Ramais 303 e 672. 

Assistente: Hugo Antônio Crepaldi. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Flávio Britto 
Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 

Relator: Deputado Wilson Braga 

Senadores 

I. Flávio Britto 
2. Wilson Campos 
3. Virgílio Távora 
4. Helvídio Nunes 
5. Accioly Filho 
6. Antônio Fernandes 
7. Saldanha Derzi 
S. Osires Teixeira 
9. Geraldo Mesquita 

10. Carlos Lindenberg 

I. Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Deputados 

I. Wilson Braga 
2. Herbert Levy 
3. Raymundo Diniz 
4. Delson Scarano 
5. Wilmar Dallanhol 
6. Nosser de Almeida 
7. Mário Mondino 
8. Osmar Leitão 

I. Walter Silva 
2. Olivir Gabardo 
3. Laerte Vieira 

CALENDÁRIO 

Dia 25-04- Ê lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 26-04 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30-4, J9, 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen­

das, perante a Comissão; 
Dia 10-05 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 17:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 15-05- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada tão 

logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão 
Mista. 

Prazo 

Início, dia 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito- Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Federal 
-Assistente: Hugo Antônio Crepaldi- Telefone: 24-8105- Ra­
mais 303 e 672. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer ao Projeto de Lei n9 06, de 
1973, que "modifiCa a Legislação de Previdência Social, e dá 
outras providências." 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1973 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e três, na Sala de Reuniões das Comissões, presentes os Srs. 
Senadores Eurico Rezende, Waldemar Alcântara, Ney Braga, Guido 
Mondin, Osires Teixeira, Antônio Carlos, Cattete Pinheiro, Lourival 
Baptista, José Augusto e Nelson Carneiro e os Srs. Deputados Daniel 
Faraco, João Alves, Batista Ramos. Josué Silva Barros, Raymundo 
Parente, Pinheiro Machado, Athiê Coury e Francisco Amaral, 
realiza a sua primeira reunião, a Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 6, 
de 1973 (CN), que "modifica a legislação de previdência social. e dá 
outras providências." 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regimentais, assume a 
Presidência o Sr. Senador Guido Mondin, que, após declarar 
instalada a Comissão, manda distribuir as cédulas de votação para 
escolha de seus dirigentes e designa o Sr. Deputado Raymundo 
Parente para funcionar como escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado João Alves- 17 votos 
Deputado Batista Ramos- I voto 

Para Vice-Presidente 
Deputado Francisco Amaral- 17 votos 
Deputado Daniel Faraco- I voto 

Em cumprimento ao deliberado, o Sr. Presidente eventual, 
Senador Guido Mondin, proclama eleitos Presidente e Vice­
Presidente da Comissão, os Srs. Deputados João Alves e Francisco 
Amaral e convida o primeiro a assumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Deputado João Alves agradece 
em seu nome e no do Sr. Deputado Francisco Amaral a honra com 
que foram distinguidos, e designa o Sr. Senador Lourival Baptista 
para relatar a matéria. Em seguida, comunica que o prazo para apre­
sentação de emendas perante a Comissão será de 8 (oito) dias, a 
saber: 27 (vinte e sete), 28 (vinte e oito), 29 (vinte e nove) e 30 (trinta) 
de abril, I (um), 2 (dois), 3 (três) e 4 (quatro) de maio, e informa, 
ainda, que, durante o citado período, haverá, na Secretaria da Co­
missão, plantão para recebê-las. 

Concluindo, o Sr. Presidente leva ao conhecimento dos Srs. 
Membros da Comissão, que êste órgão voltará a se reunir, no pró­
ximo dia 15 (quinze) de maio, às 10:00 (dez) horas, no Auditório do 
Senado Federal, para apreciação do parecer do Sr. Relator. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a presente 
reunião, e, para constar, eu, M1rcus Vinicius Gdulart Gonzaga, As­
sistente de Comissão, do Quadw da Secretaria do Senado Federal, 
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lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Sr. Pre~ 
sidente e demais membros e vai à publicação nos DCN, Seção l e H. 
- Senador Eurico Rezende - Senador Waldem.ar Alcântara -
Senador Ney Bral{a- Senador Guido Mondin- Senador Osires Tei~ 
xeira- Senador Antônio Carlos- Senador Cattete Pinheiro- Se~ 
nadar Lourival Baptista- Senador José Augusto- Senador Nelson 
Carneiro. Deputado Daniel Faraco - Deputado João Alves -
Deputado Batista Ramos - Deputado Silva Banos - Deputado 
Raymundo Parente - Deputado Pinheiro Machado - Deputado 
A thie Courv- Deputado Francisco Amaral, 

AVISO 

- A Comissão receberá Emendas nos dias 27 {vinte e sete), 28 
(vinte e oito), 29 (vinte e nove), 30 (trinta) de abríl, }9 {um), 2(dois), 
J(três) e 4 (quatro) de maio de 1973; 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao Andar Térreo do 
Anexo H do Senado Federal, nos horários das 9:00 (nove) às 19:00 
(dezenove) horas e, durante a noite, quando houver sessão em qual­
quer das duas casas do Congresso Nacional; 

3 - O término do prazo para apresentação de Emendas na Co­
missão: dia 4-5, às 19:00 horas; 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término no prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 29 
do artigo li do regimento comum, para recebimento de Recursos; 

6- Durante o decorrer do citado período, haverá, na Secretaria 
da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante a comissão 
dar-se-á no dia· 14 (quatorze), de rnaio, às 10:00 horas no Auditório 
do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 26 de abrH de l97J.- Deputado João 
Alves, Presidente. 

Local de runcionamento ininterrupto da Secretaria da 
Comissão: Subsecretaria de Comissões, Serviços de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito, Andar Térreo do Anexo 11 - Se­
nado Federal- Telefone 24-8105- Ramais 303 e 307, 

Assistente: Marcus Vinicius GouJart Gonzaga. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado João Alves 
Vice-Presidente: Deputado Francisco Amaral 

Relator: Senador Lourival Baptista 

Senadores 

L Eurico Rezende 
2. Waldemar Alcântara 
3. Ney Bruga 
4. Guido Mondin 

.5. Osires Teixeira 
6. Clodomir Milet 
7. Antônio Carlos 
8. Cattete Pinheiro 
9. Lourival Baptista 

1 O José Augusto 

I. Nelson Carneiro 

ARENA 

Deputados 

l. Daniel Faraco 
2. João Alves 
3. Batista Ramos 
4. Albino Zen i 
5. Âlvaro Gaudêncio 
6. Silva Barros 
7. Raymundo Parente 
8. Pinheiro Machado 

MDB 

I. Alceu Collares 
2. Athiê Coury 
3. FranciscoAmaral 

CALENDÁRIO 

Dia 25-4- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 26-4 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, Vice­

Presidente e designação do Relator; 

Dias 27;28, 29 e 30-4, 19, 2, 3 e 4-5 ~Apresentação das emendas, 
perante a Comissão; 

Dia 14-5- Reunião da Comissão para apreciação do parecer do 
Relator, às 10:00 horas, no Auditório do Secado Federal; 

Até dia 15-5- Apresentação do parecer, pela Comissão;- Dis­
cussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada tão logo seja 
publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão Mista. 

PrazQ 

Início, d}a 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo 11 do Senado 
Federal - Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Te­
lcrone: 24-8105- Ramais 303 e 307. 

COMISSÃO MISTA 

lncumbidB. de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 7, 
de 1973 (CN) - Complementar, que .. estabelece s.s Regiões 
Metropolitanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Recife, Salvador, Curitiba, Belém e FortJtleza, e dJÍ outras pro-­
vidências''. 

ATA DA I' REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1973 

Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
setenta e três, às dez. horas, na Sala das Comissões, presentes os 
Senhores Senadores Carvalho Pínto, Magalhães Pinto, Guido Mon· 
din, Accioly Filho, Renato Franco, Wilson Gonçalves, João Cleofas, 
Antônio Fernandes, Helvídio Nunes e José Lindoso e os Senhores 
Deputados Baldacci Fílho, Elias Carmo e Magalhães Melo, reúne-se 
para dar cumprimento ao§ 29, do art. 10, do Regimento Comum, a 
Comissila Mista para estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~' 7, de 
1973 (CN) - Complementar que "Estabelece as regiões metro­
politanas de São Paulo, Belo Horízonte. Porto Alegre, Recife, Salva­
dor, Curitiba, Belém e Fortaleza". 

Ausentes, com causa justificada, o Senhor Senador Franco 
Montara, e os Serlhores Deputados Amaral de Souza, Januá:r"io 
1-'eilosà. Prisco Vianna, Emílio Gomes, América Brasil. Lauro Rodri­
gues, Freitas Nobre e Marcos Freire. 

Abrindo os trabalhos, conforme determina as normas regi­
mentais, assume a presidência o Senhor Senador Wilson Gonçalves, 
que declara instalada a Comissão. 

A seguir, o Sr. Senador Wilson Gonçalves, Presidente eventual, 
a fim de dar cumprimentos os dispositivos regimentaís esclarece que 
irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

Em prosseguimento, distribuídas cédulas o Sr. Presidente convi~ 
da rara funcionar como escrutinador o Senhor Senador Helvídio Nu-
nes. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte reliultado: 

Para Presidente: 
Senador Magalhães Pinto- 12 votos 
Senador José Lindoso- OI voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Franco Montara- I) votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente os Senhores Senadores Magalhães Pinto e Franco Montoro. 

Assumindo a Presidência o Sr. Senador Magalhães Pinto, agra­
dece a seus pares a honra com que foi distinguido, designa para rela· 
tar a matéria o Senhor Deputado Baldacci Filho e comunica que o 
prazo para apresentação de emendas, perante a Comissão, será de 8 
dias a saber: 27, 28, 29, 30-4, J9, 2, 3 e 4-5. Informando, ainda, que, 
durante o citado período, haverá na Secretaria da Comjssào, plantão 
rara recebê-las. 

Concluindo, o Senhor Presidente, comunica aos Senhores mc!m­
bros da Comissão que este órgão voltará a se reunir no próximo dia 
lO (dez) de maio, às 10:30 (dez horas e trinta minutos), no Auditório 
do Senado Federal. para apreciação do Parecer do Relator. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da 
Comissão, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, lavrei a. 
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presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo Presidente, demais 
membros e vai à publicação aos DCN, Seção I e li. - Senadores 
Carralho Pinto- Magalhães Pinto- Guido Mondim- Accioly Fi­
lho- Renato Franco- Wilson Gonçalves- João Cleo.fas- Antônio 
Fernandes- Heli•ídio Nunes- José Lindoso. Deputados Baldacci Fi­
lho- Elias Carmo e Magalhães Melo. 

AVISO 

I- A Comissão receberá Emendas nos dias 27 (vinte e sete), 28, 
(vinte e oito), 29 (vinte e nove), 30 (trinta), J'i' (primeiro), 2 (dois), 3 
(três) e 4 (quatro), de maio do corrente ano; 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao Andar Térreo 
do Anexo 11 do Senado Federal, nos horários das 9:00 (nove) às 
19:00 (dezenove) horas e, durante a noite, quando houver sessão em 
qualquer das duas casas do Congresso Nacional; 

3 - O término do prazo para apresentação de Emendas na 
Comissão: dia 4, às 19:00 horas; 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 2~ 
do artigo li do Regimento Comum, para recebimento de Recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na Secre­
taria da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e 

7- A Apresentação do Parecer perante a Comissão dar-se-á no 
dia lO (dez), de maio às 10:30 horas, no auditório do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 26 de abril de 1973.- Senador Maga­
lhàeJ Pinto, Presidente. 

Local de Funcionamento ininterrupto da Secretaria da Comis­
são: Subsecretaria de Comisssões, Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito, Andar Térreo do Anexo 11- Senado Federal 
-Telefone: 24-8105, Ramais 303 e 310. 

Assistente: Mauro Lopes de Sá. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Senador Franco Montara 

Relator: Deputado Baldacci Filho 

SENADORES DEPUTADOS 

ARENA 

I. Carvalho Pinto I. Baldacci Filho 
2. Magalhães Pinto 2. Amaral de Souza 
3. Guido Mondin 3. Elias Carmo 
4. Accioly Filho 4. Januário Feitosa 
5. Renato Franco 5. Prisco Vianna 
6. Wilson Gonçalves 6. Emílio Gomes 
7. João Cleofas 7. Magalhães Melo 
S. Antônio Fernandes 8. América Brasil 
9. Helvídio Nunes 

10. José Lindoso 
MDB 

I. Franco Montoro I. Lauro Rodrigues 
2. Freitas Nobre 
3. Marcos Freire 

CALENDÁRIO 

Dia 25-4- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 26-4- Instalação da Comissão, escolha do Presidente, Vi­

cc-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30-4, 1~. 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen­

das, perante a Comissão; 
Dia 10·5 - Reoniào da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 10:30 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia I 5-5- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussào do projeto em Sessào Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis­
são Mista. 

PRAZO 

Início dia 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES: Serviço de Comissões 
Mistas, especiais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo li do 
Senado Federal - Assistente: Mauro Lopes de Sá - telefone: 24-
8105, Ramais 303 e 310. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~ OS, 
de 1973, que .. estatui normas reguladoras do Trabalho Rural, e 
dá outras pro-vidências". 

AVISO 

I -A Comissão receberá Emendas nos dias 27 (vinte e sete), 28 
·(vinte e oito), 29 (vinte e nove), e 30·4 (trinta de abril), !<?(primeiro), 
2 (dois), 3 (três) e 4 (quatro) de maio de 1973. 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao andar térreo do 
Anexo 11 do Senado Federal, nos horários das 9:00 (nove) às 19:00 
(dezenove) horas e, durante a noite, quando houver sessão em qual· 
quer das duas casas do Congresso Nacional; 

3 - O término do prazo para apresentação de Emendas na 
Comissão: dia 4·5, às 19:00 horas; 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 2~ 
do artigo li do Regimento Comum, para recebimento de recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na Secreta­
ria da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e 

7 - A apresentação do Parecer do Relator perante a Comissão 
dar-se-á no dia 10 (dez) de maio, às 17:00 horas, no Auditório do Se­
nado Federal. 

Congresso Nacional, em 26 de abril de 1973.- Senador Flávio 
Britlo, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto da Secretaria da Comis­
são: Subsecretaria de Comissões, Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de Inquérito, Andar Térreo do Anexo 11- Senado Federal­
Telefone: 24.8105, ramais 303 e 672. 

Assistente: Hugo Antônio Crepaldi. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Flávio Britto 
Vice-Presidente: Senador Amaral Peixoto 
Relator: Deputado Wilson Braga 

Senadores Deputados 

ARENA 

I. Flávio Britto I. Wilson Braga 
l. Wilson Campos 2. Herbert Levy 
3. Virgílio Távora 3. Raymundo Diniz 
4. Helvídio Nunes 4. Delson Scarano 
5. Accioly Filho 5. Wilmar Dallanhol 
6. Antônio Fernandes 6. Nasser de Almeida 
7. Saldanha Derzi 7. Mário Mondino 
8. Osires Teixeira 8. Osmar Leitão 
9. Geraldo Mesquita 

10. Carlos Lindenberg 
MDB 

I. Amaral Peixoto I. Walter Silva 
2. Olivir Gabardo 
3. Laerte Vieira 

CALENDÁRIO 

Dia 25·4- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 26-4 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30-4, 1'1, 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen· 

das, perante a Comissão; 
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Dia 10·5 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 
do Relator, às 17:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 

Até dia 15-5- Apresentação do parecer pela Comissão; 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunta. a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribufdo em avulso o parecer da Comis­
são Mista. 

Prazo 

Início. dia 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de J.nquéríto- Andar Térreo do Anexo IJ do Senado Federal 
-Assistente: Hugo Antônio Crepaldi- Telefone: 24-8105, Ramais: 
303 e 672. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n"' 
06, de 1973, que ''modifica a Legislação de Previdência Social, 
e dá outras providêndas''. 

AVISO 

I -A Comissão receberá Emendas nos dias 27 (vinte e sete), 28 
(vinte oito), 29 (vinte e nove), 30 (trinta) de abril, I~> (primeiro), 2 
(dois), 3 (três) e 4 (quatro) de maio de 1973; ' 

2 - As Emendas deverão ser encaminhadas ao Andar Térreo do 
Anexo 11 da Senado Federal. nos horárias das 9:00 (nove) às 19:00 
(dezenove) haras e, durante a noite. quando houver sessão em qual­
quer das duas Casas do Congresso Nacional; 

3- O término do prazo para apresentação de Emendas na Co­
missão: dia 4-5, às 19:00 horas; 

4 - As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 21' 
do artigo 11 do r>egimento Comum, para recebimento de Recursos; 

6- Dur.. o decorrer do citado período. haverá, na Secreta-
ria da Comissão, plantão ininterrupto para recebê-los; e • 

7 - A apresentação do Parecer do Relator perante a Comi~são 
dar-se-á no dia 14 (quatorze), de maio, às 10:00 horas no Auditório 
do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 26 de abril de 1973- Deputado João 
Al1·es. Presidente. 

local de funcionamento ininterrupto da Secretaria da Comis­
silo: Subsecretaria de Comjssões, Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito. Andar Térreo do Anexo H- Senado Federal. 
Telefone: 24-8105, Ramais 303 e 307. 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga. 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Deputado João Alves 
Viçe.Presidente: DepUtado Francísco Amaral 
Relator: Senador Lourival Baptista 

Senadores 

l. Eurico Rezende 
2. Waftíemar Alcântara 
3. Ney Braga 
4. Guido Mondin 
5. Osircs Teixeira 
6. Clodomir Millet 
7. Antônio Carlos 
8. Cattctc Pinheiro 
9. Lourival Baptista 

10. José Augusto 

1. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Deputados 

I. Daniel Faraco 
2. João Alves 
3. Baptista Ramos 
4. Albino Zen i 
5. Álvaro Gaudêncio 
6. Silva Barros 
7. Raymundo Parente 
8. Pinheiro Machado 

l. Alceu Collares 
2. Athiê Coury 
3, Francisco Amaral 

CALENDÁRIO 

Dia 25-4- t lido o projeto, em Sessão Conjunta~ 
Dia 26-4 - Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30/4, fi', 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen­

das, perante a'Comissão; 
Dia 14-5- Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 10:00 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 15·5- Apresentação do parecer, pela Comissão;- Dis­

cussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada tão logo seja 
publicado e distribuído em avulso o parecer da Comissão Mista. 

Prazo 

Início, dia 26-4-73; e, término dia 4-6-73. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo I/ do Senado Fe­
deral - Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Telefone: 
24-H /05, Ramais 303 e 307. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n~ 
07, de 1973, Complementar, que "estabelece as regiões metro· 
politanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, 
Salndor, Curitiba, Belém e Fortaleza". 

AVISO 

l -A Comissão receberá Emendas nos dias 27 (vinte e sete), 28 
(vinte e oito), 29 (vinte e nove), 30 (trinta). I~" (primeiro), 2 (dois), 3 
(três) e 4 (quatro) de maio do corrente ano; 

2- As Emendas deverão ser encaminhadas ao andar térreo do 
Anexo li do Senado Federal, nos horários das 9.00 (nove) às 19.00 
(dezenove) horas e, d1.1rante a noite, quando houver Sessão em qual­
quer das duas Casas do Congresso Nacional; 

3- O término do prazo para apresentação de Emendas na Co­
missão: di<t4-S, âs 19.00 horas; 

4- As Emendas só serão recebidas quando o original vier 
acompanhado de três cópias; 

5 -Ao término do prazo de recebimento de Emendas, será 
aberto o prazo de 24 horas (vinte e quatro horas) constantes do§ 2" 
do Artigo 11 do Regimento Comum, para recebimento de recursos; 

6- Durante o decorrer do citado período, haverá, na Secreta­
ria da Comissão, plantão ininterrupto p<l.ra recebê-los; e 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante a Comissão 
dar~se-á no dia 10 (dez) de maio, às 10.30 horas, no Auditório do Se­
nado FederaL 

Congresso Nacional, em 26 de abril de 1973.- Senador Maga­
lhães Pinto, Presidente - Local de funcionamento ininterrupto da 
Secretaria da Comissão: Subsecretaria de Comissões, serviço de Co­
missões Mistas, Especiais e de lnquerito, andar térreo do Anexo lf-

Senado Federal - Telefone 24-8105, ramais 303 e 3!0. -
Assistente: Mauro Lopes de Sá. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Senador Franco Montoro 
Relator: Deputado Baldacci Filho 

Senadores Deputados 

ARENA 
I. Carvalho Pinto I. Baldacci Filho 
c. M<!ga1hàes Pinto 2. Amaral de Souza 
]. Guido Mondin J. Elias Carmo 
4. Accioly Filho 4. Januârio Feitosa 
5. Renato Franco 5. Prisco Vianna 
6. Wilson Gonçalves 6. Emílio Gomes 
7. João Cleofas 7. Magalhães Melo 
8. Antônio Fernandes 8. América Brasil 

9. Helvídio Nunes 
10. José Lindmo 

MDB 
I. Franco Montoro I. Lauro Rodrigues 

2. Freitas Nobre 
J. Marcos Freire 
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CALENDÁRIO 
Dia 25-4- É lido o projeto. em Sessão Conjunta; 
Dia 26-4- instalação da Comissão, escolha do Presidente, Vi­

ce-Presidente e designação do Relator; 
Dias 27, 28, 29 e 30-4, ]'1, 2, 3 e 4-5- Apresentação das emen­

das, perante a Comissão; 
Dia 10-5 - Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 10.30 horas, no Auditório do Senado Federal; 
Até dia 15-5- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convo<::ada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis­
são Mista. 

Início dia 26-4-73: e 
Término diu 4-6-73. 

Prazo 

Subsecretaria de Comissões- Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de lnquibrito- Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Fe­
deral - Assistente: Maumlll.opes de Sá - Telefone: 24~8105 -
Ratl1ais 303 e 310. 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

COMISSÃ.O DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 5• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 26 DE ABRIL DE 1973 

Às onze horas do dia vinte e seis-de abril de mil novecentos e 
setenta e três, presentes os Srs. Senadores Renato Franco, Accioly Fi~ 
lho, Guido Mondin e Ney Braga, reúne-se a Comissão de Legislação 
?ocial na Sala de Reuniões das Comissões. 

o 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden· 
te no exercício da Presidência, Sr. Senador Renato Franco abre os 
lrabuthos e o Secretário te a A. ta da reunião :anterior ,que é aprovada 
sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 67, de 1972, que "amplia ajurisdi· 
çào de Jurlla de Conciliação e Julgamento da 3• Região da Justiça do 
Trabalho'', o Sr. Senador Ney Braga apresenta parecer pela aprova~ 
çào. 

Ao Projeto de Lei do Senado n"' 68, de 1972, que "modifica o 
disposto no ~ 19 do art. !~> da lei n"' 5.630, de 2 de dezembro de 
1970", o Sr. Senador Ney Braga apresenta parecer pela aprovação. 

Após terem sido submetidos à discussão e votação, os Pareceres 
são aprovados. 

Ao Projeto de Lei do Senado n~> I, de 1973, que "estende aos 
delegados sindícaís destinados a direção das de\egaclas ou sessões as 
garantias do art. 543 da CLT e dá outras providências", o Sr. Sena· 
dor Accioly Filho apresenta parecer pela aprovação. 

Após ter sido submetido à discussão e votaçào, o parecer é 
aprovado. 

Em seguida, o Sr. Senador Renato Franco passa a Presidência 
dos trabalhos ao Sr. Senador Ney Braga. 

Ao Projeto de lei da Câmara nQ \0, de 1913, que "dispõe sobre 
a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE 
e dá outras provídências", o Sr. Senador Renato Franco oferec~ 
parecer pela aprovação. 

Após ter sido submetido à discussão e votação, o parecer é final· 
mente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a reuniào. Para constar, 
eu, Marcur. Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente, lavrei a presente 
Ata, que. uma vez lida e aprovada. será assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Presidente: 
Filinto Müller (ARENA- MT) 

I"-V ice-Presidente: 
Puulo Tôrres (ARENA- RJ) 

1'-'-Vice-Presidente: 
Adalherto Sena (MDB- AC) 

]'1-Sccrd~rio: 
RuySantos(ARENA- BA) 

:!9-Sccrctúrio: 
1\ugu~to Hanc{l (ARENA- SE) 

Diretora: Edith Balassini 
Local: Anexo li- Ti:rreo 

COMISSOES 

T eh:rones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

3~>-Secretário: 

Milton Cabral (ARENA- PB) 

4~'-Secretário: 
Benedito Ferreira (ARENA- GO) 

Suplentes de Secretários: 

Geraldo Mesquita (ARENA- AC) 

José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes(ARENA- BA) 

Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Líder: 
Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

Vice-Líderes: 
Eurico Rezende (A RENA - ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto:(ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Líder: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 

Vice-Líderes: 
Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (MDB- GB) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares Suplentes 

A) COMISSOES PERMANENTES José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista Chefe: Fr:1ncisco José Fernandes 

Local: Anexo 11- Térreo 
Telcrone: 24-H 105 - Ramais 30 I e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Pre.~idente: Marras leão 

Titulares 

i'tntánio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 

Flávio Brítto 
Mattos leão 

Am:ual Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente; Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniõc~: Quintas-feiras, às I I :00 horas 

Suplenft!s 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 676. 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montara 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo li- Ramal 613. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
( 13 Membros) 

COMPOSICÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice· Presidente; Accioly Filho 
Titulares Suplentes 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Eurico Kezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montara 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às fO:OO horas 
Local: Sala "A .. - Laranja- Anexo 11- Ramal 623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 
Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás- Anexo 11- Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(\I Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domício Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Franco Montoro Amaral Peixoto 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "A" -laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTt:RA- (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal 615. 

COMISSÃO llE FINANÇAS- (CF) 
( 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Maltas leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama\6 75 
Reuniões: Quartas-Feiras, às 11:00 horas 
Local: S:lla "A"- Lar:mja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montara 

(1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Suplentes 

ARENA 

MDB 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, à~ li :00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anex-o ll- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

O Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir V~rgas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo 11- Ramal 613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Antônio Carlos 

Titulares 
Vice· Presidente: Danton Jobim 

Suplentes 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Lourival Baptista . 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

<\ssistente: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala '*E"- Bege- Anexo JJ- Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gon~alves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo~ Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala ··a··- Lilás- Anexo li- Ramal 621. 

COMISSA. O DE SAÚDE- (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo~ Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
F <Justo Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Benjamin Farah Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Terças-reiras, às li :00 horas 
Local: Sala "C" -Azul-Anexo li- Ramal 617. 

COMISSA. O DE SEGURANÇA NACIONAL~ CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântar&. 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Waldemar Alcântara Alexandre Costa 
José Lindoso Celso Ramos 
Virgílio Távora· Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal .106 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala .. D .. - Marrom- Anexo li- Ramal 615. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 
Titul.res Suplentes 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Terças·reiras, às 10:00 horas 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSA. O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice~ Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentes 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
luit: Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esreves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Duarte.Filho 
Virgflio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas.reiras. às li :00 horas 
Local: Sala .. C"- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUl:RITO 

COMISSOES TEMPORÁRIAS 

Chere: J. Ney Passos Dantas- Telerone: 24-8105.:- Rama1303 
Assislente de Comissões: Hu20 Antônio Crepaldi - Ramal 672; 
·e1M<1uro Lopes de Sá- Ramal310, Local: Anexo 11 
I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 

Regimento Comum): 
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INDKE DO CÓDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Abril de 1973 

Explicação dos autores: mos classificação, por ordem de artig_o do Código Civil. 
O presente trabalho, que denominamos íNDICE DO Neste indice, vamos encontrar um mesmo artigo citado 

CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPREMO TRIBUNAL várias vezes; isso deve ao fato de que o julgamento, 
FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, embora envolvendo o artigo "X", inclui~ também, outra 
cujos processos versam sobre Direito Civil e foram jut.. legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos 
gados à luz do CóDIGO CIVUJ. Julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Para melhor orientação e facllidade do encontro do Compilamos os julgados pOr ordem numérica, não 
assunto de interesse <(\o eon..sulente, coordenamos um importando a espécie do processo, fa.ctlltando, assim, seu 
fndice &K>r ordem alfabética e outro, ao qual denomina.. manuseio, e abaixo damos o roteiro: 

I PARTE: a) Classificação, por artigo, do Código Civil - V; b) Legislação Comple­
mtntar - CLXV; li PARTE: a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil - 1; b) 
Julgamentos - 27; DI PARTE: a) índice alfabético remissivo - 389; b) tndice nu­
mérico por espécie de processo - 458. 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .......... . 
encadernado, impresso em papel bíblia ................. . 

Cr$ 30,00 
Cr$ 40,00 

JURISPRUD:f:NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERENCIAS DA SOMULA DO STF" 

Trabalho completo da SúmUla do STF, contendo tOdos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, municipa.is, De­
cretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de base à. Súmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 

No 10.0 volume o indice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novas Súmulas 
n.<~s 473 a 551. - O 21.0 Volume contêm o Regimento Interno do STF (atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHUR& - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS 

(Trabalho de Jardel Notonha e Odaléa Martins) 

ALTERAÇ0ES A SOMULA DA JURISPRUDENCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

tNDICE GERAL: Apresentação - Composição do 
Tribunal - Processos da competência do STF (Por­
taria n.• 87) - índice alfabético e remissivo -
Súmulas alteradas (n.os 2 - 11 - 71 - 73 - 74 -
118 - 146 - 152 - 211 - 240 - 274 - 345 - 358 -
370 - 416 - 427- e 435) - Aplicação das Súmulas 
n.Oa 473 a 551. 

Volume com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 
Volume com 104 páginas - Ptêço: Ct$ 5,00 
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Constitui~ão da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(Emsnda Constitucional' n.o 1, de 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 
f EM BROCHURA ............................. . 
{l ENCADERNADA EM PIASTICO ...... , ......... .. 

ENCADERNADA EM PELICA .............. : .. .. · 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

l\fAR TEI~RITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMIT:€ JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFERÊNCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 
-58 CONFERÊNCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DOMAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
- ACORDOS INTERNACIONAIS 
-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CR$ 35,00 

Sábado 28 084 7 

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POUTICOS 
HISTóRICO DA LEI n9 4. 740, de 15-7-1965 

Tomos I e II, num total de 926 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 

LEI ORGANICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 

HISTóRICO DAS LEIS n.•• 5. 682, de 21-7-1971 
5. 697, de 27-8-1971 

Tomos I e Il, num total de 892 páginas. Publicação da Diretoria de In­
formação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: Cr$ 40,00 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 19135 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de jarteiro de 1068 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de Julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março;abril de 1971 
Mês março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de Julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOES 1."' a 16."' - Preparatória 
SESSõES 1."' a 20.1 - Preparatória 
SESSõES 21."' a 38."' -
SESSõES 39."' a 50.1 - tomo I 
SESSOES 51.1 a 62.1 - Tomo li 
SESSOES 9o.s. a 106.1" -
SESSõES 107."' a 117.a.- tomo I 
SESSOES 118."' a 130."' - tomo TI 
SESSOES 141.1 a 142."' - tomo I 
SESSOES 143 ... a 145."' - tomo II 
SESSOES 146."' a 155.a - tomo I 
SESSOES 156 ... a 166."' - tomo TI 

SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 

1.• a 
13."' a 
28 ... · a 

12."' (Convocação Extraord.) 
27."' (Convocação Extraord.) 
34."' <Convocação Extraord.) 

1."' a 15."' (1."' e 2."' sessões Prepara­
tórias - Vol. I) 

SESSOES 16."' a 32."' - tomo TI 
SESSOES 33.a a 42."' - tomo I 

- .. SESSOES 43."' a 62.a. - tOmo II 
SESSOES 63.a a 78."' - tomo I 
SESSOES 79."' a 100."' - tomo I1 
SESSOES 101."' a 114."' - tomo I 
SESSOES 115."' a 132."' - tomo II 
SESSOES 1."' a 10.a. <Coilvocação Extraord.) 
SESSOES 11.a a 24."' - tomo II 
SESSOES 133."' a 150."' - tomo I 
SESSOES 151."' a 17l.a - tomo II 
SESSOES 172."' a 188."' - tomo I 
SESSOES 189."' a 209.a - tomo II 
SESSOES 210."' a 231."' - tomo I 
SESSOES 232."' a 262."' - tomo I1 
SES.'30ES 263."' a 275.8 - tomo I 
SESSOES 276.a. a 298."' - tomo II 
SESSOES 1.a a 15." - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSOES 1."' a 7."'- tomo I 
SESSOES a.• a 19.a.- tomo I 
SESSOES 20.8 a 36. a - tomo II 

SESSOES 1."' a 12."'- tomo I 
SESSOES 13.• a 20."' - tomo II 

SESSOES 1.• a 11.a - tomo I 
SESSOES 12.11 a 21."' - tomo II 
SESSOES 22.a a 32.1 - tomo I 
SESSOES 33.11 a 44.1 - tomo n 
SESSOES 68."' a 81."' - tomo I 
SESSOES 82."' a 93.1 - tomo II 
SESSOES 94."' a 103."' - tomo I 
SESSOES 104."' a 115 ... - tomo II 
SESSOES 116."' a 126."' - tomo I 
SESSOES 127."' a 138."'- tomo TI 
SESSOES 139.a a 148."' - tomo I 
SESSOES 149."' a 157 ... - tomo II 

SESSOES 1.• a 12.a - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Abril de 1973 
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ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação LePslatiYa e impressa pelo 

se"lço Gráfico do senado Federal, compreendem 'l volumes ~m feição inteiramente nova., diversa do estUo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo <Projeto de Constituição de 196'7 
1

- constttutção de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no infeto da discussão e votação da nova Constituição, seruem·&e, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.' VOLUME: Edfçlio 1967 - 420 páp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Conat1tuJção através do noti· 
clário da Imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manites· 
tações da Imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crOntcas; entrevistas e reportagens, abor· 
1ando a reforma constitucional desde a indicação da co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da comissão 
de Juristas; as divergênclllS ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manUestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato eonvocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaueto Lúcio Cardoso, em 
defesa da Independência e soberania do Poder Legislativo, 
criticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capitulas do Projeto originário do Executivo~ reme­
tido ao congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edlçáo 1967 - 432 páp. - Preço: 
CrS s,oo. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons· 
utulçáo no Coacresso Nacional - Discussão e votação do 

Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos paria· 
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro· 
jeto de Constttulçi.o. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria cons­
titucional, fornecendo, para facilitar as pesquisas. fndl­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) -com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um indice de assuntos. 

3.' VOLUME: Edição 1968 - 20! páp. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dOI Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova. Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao perfodo da convocação extraordiná­
ria do congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29~ 11·66 até 11·1 ~67. 

4..• VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (Z tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00, - Num total de 94.5 págs. Secunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con~ 
cresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constituição. 

5.' VOLUME: Edição 1969 - 746 páp. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realtzactlls pela comlssAo Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas- que lhe foram oferecidas. 

6.• VOLUME: Edição 1969 - 1.0'16 párs. (% tomos) 
- Pr~o: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respec· 
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub·Relatores, do Relator.Geral e da Comissão Mis­
ta>, requerimentos (destaque, preferéncla, votação con· 
Junta) e votação. a: feita a reinissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.• VOLUME: Edição uno - Quadro ComparatJyo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder ~ 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por artigo. Vo· 
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. . 

Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(Emenda Constitucional n.0 1, de 11·10-69) 

FORMATO DE BOLSO 
f EM BROCHURA ••.•.••.••••.•...•............ 
{l ENCADERNADA EM PLASTICO ......•..........• 

ENCADERNADA EM PELICA ....•... : ...•.. : • ••.. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

INDICE 

f - Da Filiação Partidária ANEXOS: 

11 - Convocação da Convenção Municipal 
lll - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

X111 - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

a) Modelo n? 1 - Edital de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo n<? 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo n9 4 - Autorização coletiva para Inscrição 
de candidato 
Modelo n9 5 - Ata da Convenção 
Modelo n? 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n? 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n9 6 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n<? 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral In­
dicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n° 9.058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÃNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n9 5. 682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos Pollticos" (D.O .. de 21-7-71; ret. 
0.0. de 23·7-71). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dã nova 
redaçiio aos artigos que menciona da Lei nq 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 
1 e-9-71 ). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 21-7-71; 
rei. 0.0. de 23-7-71); 

- Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dâ 
nova redação aos artigos que menciona da lei 
nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei Organica 
dos Partidos Políticos" (D.O. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n° 8/71 (CN); e 

- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965- "lei Or-
gânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
rei. 0.0. de 3-7-65). 

d) lnstruçõ·es para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (O.J, de 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965- "Institui o 
Código Eleitoral" (0,0. de 19·7-65; rei. 0.0. de 
30-7-65). 

b) alterações: 

- lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5·66) (alterações jé 
consignadas); 

- Decreto-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 3()-1-69; ret. 0.0. 
de 4-2-69) (alterações jé. consignadas); 

- Decreto-lei n9 1 . 064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-1Q-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

-Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o sistema de sublegenda, e dá outras providên­
cias" (0.0. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDARIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

a) Lei n9 5.682. de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ· 
nica dos Partidos Polftlcos" (D.O. de 21·7-71; ret. 
D.O. de 23-7-71). 

b) Lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 -"Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei n9 5.682, 
de 2t de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Polltlcos" (D.O. de 
19-9·71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Or· 
gãnica dos Partidos Pollticos" (0.0. de 21-7-71; 
ret. D.O. de 23-7-71); 

- Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1g71 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n• 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica 
dos Partidos Poli\lcos" (D.O. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n9 8/71 (CN); e 

- Lei n9 4. 740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Or· 
gênica dos Partidos Políticos" (D,O, de 19-7-65; 
ret. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos PoHticos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei­
toral (D.J. de 13-9-71 ). 

11 - CODIGO ELEITORAL 

a) Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o 
Código Eleitoral" (D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de 
3()-7-65). 

b) alterações: 

- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-68) {alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n• 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (D.O. de 3D-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) {alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera & redação do art. 302 do Código Ele\· 
tora!, e d~ outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

-Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o sistema de sublegenda, e dà outras providên~ 
elas" (D.O. de 18-6·68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n9 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons~ 
titucional n9 1, de 17 âe outubro de 1969, art. 151 
e seu parâgrato ünico, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29·4·70). 
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